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Lei

DECRETO LEGISLATIVO N? 013, DE 1992

Fixa, nós-termos do disposto no art. 3°,

inciso IV do Decreto Legislativo n9 1, de 05 de

julho de 1991, os valores da remuneração do

Governador, Vice-Governador e dos Secretários

de Estado..

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° —As normas estabelecidas no Decreto Legislativo n9 12, de 16 de

outubro de 1992, passam a vigoraraté 31 de dezembro de 1993.

Art. 2° — Os efeitos financeiros deste Decreto Legislativo entram em vigor

a partir de 1 de janeiro de 1993.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 17 de dezembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

RESOLUÇÃO N? 065, DE 1992

Dispõe sobre a composição da comissão de

Direitos Humanos e Cidadania.

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° — Dê-se ao parágrafo único do art. 24 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, a seguinte redação:

"Nenhuma Comissão poderá ter menos de cinco nem mais de"sete
Membros".

Art.2° —Esta Resolução entra emvigor nadata desuapublicação.

Art. 3? —Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 17 de dezembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Ata
SUMÁRIO

1 - ATA DA 193a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 14 DE DEZEMBRO
DE 1992.

1.1 -ABERTURA

1.2-ORDEM DO DIA

—Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 679/92, de
autoria do Executivo local.

— Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 696/92, de
autoria do Executivo local.

—Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 631/92, de
autoria do Executivo local.

—Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Resolução n° 136/92,
de autoria de vários Deputados.

— Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 702/92, de
autoria do Executivo local.

— Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 689/92, de

autoria de vários Deputados.

— Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei n° 455/92, de
autoria do Executivo local.

1.3 - COMUNICADOS DA MESA

—Requerimento deautoria do Deputado Geraldo Magela.
—Requerimento deautoria do Deputado Geraldo Magela.
—Indicação de autoriado DeputadoJosé Ornellas.

—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.

—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.

—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.

—Indicação de autoria do Deputado José Ornellas.
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1 - ATA DA 193a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 14 DE DEZEMBRO
DE 1992.

• 2a SESSÃO LEGISLATIVA DA Ia LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES:Tadeu Roriz e PedroCelso.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 19 horase 10 minutos, compareceram os Senhores:

Deputado Agnelo Queiroz (PC do B), Deputado Carlos Alberto (PPS),

Deputado Edimar Pireneus (PTR), Deputado Eurípedes Camargo (PT),

Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado Gilson Araújo (PTR), Deputado

Padre Jonas (PTR). Deputado Jorge Cauhy (PL), Deputado José Ornellas

(PL), Deputada Lúcia Carvalho (PT), Deputado Manoel Andrade (PTR).

Deputada Maria de Lourdes (PSDB), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado

Péniel Pacheco (PTB). Deputada Rose Mary Miranda (PTR), Deputado Tadeu

Roriz (PTR) e Deputado Wasny de Roure (PT).

1.1-ABERTURA

O Sr. Presidente (Pedro Celso):

—Havendo número regimental,declaro aberta a presente sessão.

—Sob a proteção de Deus, iniciamosos nossos trabalhos.

1.2 -ORDEM DO DIA

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 679/92, de autoria

do Executivo local, que "Aprova a pauta de valores venais de terrenos e

edificações do DistritoFederal, para efeito de lançamento do Imposto Predial e

Territorial Urbano • IPTU, no exercíciode 1993, e dá outras providências".

— Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Manoel Andrade: APRO

VADO, com 17 votos favoráveise 7 ausências.

— Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado José OrneHas: APRO

VADO, com 18 votos favoráveise 6 ausências.

— Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Manoel Andrade sobre a
subentenda deplenário de autoria do Deputado José Ornellas: APROVADO),
com 19 votos favoráveis e 5 ausências.

— Parecer favorável da Relatora da CAS, Deputada Rose Mary Miranda:
APROVADO, com 19 votosfavoráveis e 5 ausências.

—Votação do projeto em t ° turno: APROVADO, com 19 votos favoráveis e
5 ausências.

Discussão e votação, em 1° turno,do Projetode Lei n° 6Í6/92, de autoria

Executivo local, que "Aprova o valor venal de veículos para efeito de
lançamento do Imposto sobre Propriedade deVeículos Automotores-IPVA, no
exercício de 1993, e dá outras providências".

— Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Fernando Naves: APRO

VADO com 20 votos favoráveis e 4 ausências.

— Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado José Ornellas: APRO

VADO com 21 votos favoráveis e 3 ausências.

— Parecer favorável da Relatora da CAS, Deputada Rose Mary Miranda:

APROVADO, com 21 votos favoráveis e 3 ausências.

—Votação do projeto em 1° turno: APROVADO, com 21 votos favoráveis e
3 ausências.

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 631/92, de autoria
do Executivo local, que "Acrescenta parágrafos ao art. 19 do Decreto-Lei n°
82, de 26 de dezembro de 1986".

— Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Fernando Naves:

APROVADO com 21 votos favoráveis e 3 ausências.

—Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Maurílio Silva: APROVA
DO com 20 votos favoráveis e 4 ausências.

—Votação do projeto em 1° turno: APROVADO, com 21 votos favoráveis e
3 ausências.

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Resolução n° 136/92, de
autoria devários Deputados, que "Dispõe sobre a composição daComissão de
Direitos Humanos e Cidadania".

— Parecer favorável do Relator da Mesa Diretora: APROVADO, com 19

votos favoráveis e 5 ausências.

— Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Peniel Pacheco: APRO
VADO com 17 votos favoráveis e 7 ausências.

—Votação doprojeto em 1° turno: APROVADO, com 20 votos favoráveis e
4 ausências.

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 702/92, de autoria
do Executivo local, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos orçamentos do
Distrito Federal créditos suplementares até o limite de Cr$
507.126.394.000,00 (quinhentos e sete bilhões, centoe vinte e seismilhões,
trezentos e noventa e quatro mil cruzeiros), e dá outrasprovidências".
— Parecer do Relator da CCJ, Deputado Geraldo Magela, com apresentação

de emenda: APROVADO, com 19 votos favoráveis e 5 ausências.

—Destaque à emenda apresentada pelo Relator da CCJ, Deputado Geraldo
Magela: REJEITADO, com 6 votos favoráveis, 11 votos contrários, 1
abstenção e 6 ausências.

— Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Benício Tavares:

APROVADO com 14 votos favoráveis, 4 abstenções e 6 ausências.

— Parecer favorável da Relatora da CAS, Deputada Rose Mary Miranda:

APROVADO, com 16 votos favoráveis, 1 abstenção e 7 ausências.

—Votação do projeto em .1 ° turno: APROVADO, com 18 votosfavoráveis e

6 ausências.

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 689/92, de autoria
de vários Deputados, que "Suspendeos efeitos da Lei n° 275, de 17 dejunho
de 1992, e dá outras providências". j

— Parecercontrário do Relator da CCJ, Deputado Manoel Andrade: REJEI
TADO com 6 votos favoráveis, 10 votos contrários, 2 abstenções e 6
ausências. .

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 455/92, de autoria
do Executivo local, que "Autoriza a instalação do Poliduto Paulínea/Brasília".
—Parecerfavorável do Relator da CAS, Deputado Edimar Pireneus: APRO
VADO com 11 votos favoráveis, 7 votos contrários e 6 ausências.

—Votação do projeto em 1° turno: APROVADO, com 11 votosfavoráveis,
7 votoscontrários e 6 ausências.

1.3 • COMUNHDADOS DA MESA
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REQUERIMENTO N? /92

(Do Deputado GERALDO MAGELA)

SOLICITA INFORMAÇÕES À COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE
BRASÍLIA — CEB SOBRE DÍVIDA JUNTO À ELETROBRAS.

Senhor Presidente,

Conforme dispõe o Art. 107, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito a V.Ex- que seja encaminhado ao
Diretor Presidente da Companhia de Eletricidade de Brasília —CEB,Sr. JOSÉ
GERALDO MACIEL, requerimento solicitando:

1) montante da dívida junto à ELETROBRAS;

2) discriminação dos valores deixados de recolher à ELETROBRAS,
mensalmente.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento visa confrontar as informações solicitadas ao
Banco de Brasília — BRB, com estas acima mencionadas.

Considerando que uma das principais funções do Legislativo é a de fiscalizar
os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta, a presente
Proposição atende o disposto noArt. 39, inciso XV, do Decreto Legislativo n9
01.

Sala das Sessões, de de 1992.

GERALDO MAGELA

Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

REQUERIMENTO N? 92

(Deputado GERALDO MAGELA)

REQUER INFORMAÇÕES AO PRESIDENTE DO BANCO DE BRASÍ
LIA S/A - BRB, SOBRE EMPRÉSTIMO A SER CONCEDIDO À
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB.

Senhor Presidente,

Conforme.dispõe o Art. 107, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito a V.Ex? que seja encaminhado ao
Presidente do Banco de Brasília S/A — BRB, Sr. VASCO PEREIRA
ERVILHA, requerimento .Solicitando informações acerca de empréstimo a ser
concedido à Companhia de Eletricidade de Brasília — CEB.

JUSTIFICAÇÃO

. ' -»•• W,r,3?v« obf.:i«Y_-'
O presente Requerimento yjsa confrontar as informações solicitadas com as

que estão chegando ao meu conhecimento.

.A Proposição tem amparo no Art. °, inciso XV, do Decreto Legislativo n9
.01, que trata da competência desta Casa em fiscalizar atos do Poder Executivo

e da administração indireta.

Sala .das.Sessões, de de 1992.

GERALDO MAGELA

Deputado Distrital ,

INDICAÇÃO N?

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS — PL
Assunto: Execuçãode serviço de plantio de árvoresem Brasília

Senhor Presidente,

•RA-I

Solicito, nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa, que
seja sugerido aoSr. Governador do Distrito Federal a execução dos serviços de
plantio deárvores nas superquadras Sul e Norte de Brasília, especialmente nos
locais abaixo discriminados:

1. Asa Norte

1.1. Habitação coletiva geminada Norte 708 (bl.J); _
1.2. Superquadra Norte 210 (bloco E);
1.3. Superquadra Norte 111 (bloco He F);

2. Asa Sul

2.1 Superquadra Sul210 (bloco H);
2.2 Entrequadra Sul 312 (Biblioteca Pública).

JUSTIFICAÇÃO

'Os serviços solicitados nos locais especificados atendem a reivindicações da
comunidade, desses setores, conforme solicitações apresentadas à Administra
ção Regional I. Tais serviços praticamente completam a urbanização desses
locais, onde houve a maior incidência de reivindicações junto à Administração,
especialmente em Brasília. Antes de ser fator de embelezamento é necessida

de, dadas as características climáticas da região. Por estas razões é que
apresentoesta Indicação, por entendê-lajusta.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO N» '"

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS — PL
Assunto: Pavimentação em concreto em locaisde Brasília —RA-I

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa, solicito seja
sugerido ao Sr. Governador a execução de pavimentação em concreto em
Brasília, especialrnente.nos locais abaixo discriminados:

1. Asa Norte .

1.1. Superquadras Norte 208 (blocos C e E);
1.2. Setor deGrandes Áreas Norte 905 —Centro deSaúde n? 06;
1.3. Setor Comercial Residencial Norte707/708;
1.4. Setor Hospitalar Local Norte —lote 02; ' ' ''"
1.5. Setor Comercial Local-Residencial Norte 708;

„ 2. Asa Sul

. ..2.1 Entrequadras Sul 705/706, 905/9Ò6 - ligação eixos We L;
2.2. W4 Sul-Quadra 702

2.3. S.A.S - Bloco N;

2.4. SupèrquádráSul 304.

JUSTIFICAÇÃO ,f, ,... _
" •-s c

Em diversos locais do Distrito Federal tem sido executada pavimentação fem-
concreto, sobretudo naqueles em que há tráfego de' veículos pesados, como
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nas quadras de ônibus. Porverificação da Adminitração Regional e reivindica
ção da comunidade, os locais que especifiquei acima são os que necessitam,
prioritariamente, da execução desses serviços, o que trará maiorsegurança ao
tráfego, especialmente de ônibus, e conforto aos usuários. Estas são as razões
que me levam a apresentar tal Indicação.

Brasília, de dezembro de 1992

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO N?

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS - PL
Assunto: Construção de estacionamento em Brasília —RA-I

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa solicito seja
sugerido ao Senhor Governador a construção de estacionamento nos locais
abaixo discriminados de Brasília:

1. Asa Norte

1.1. Setor de Grandes ÁreasNorte- 1.180 a 1.240;

1.2. Superquadra Norte410 (blocoA);

1.3. Habitação Coletiva e Geminada Norte 706 (bl. K);
1.4. SuperquadraNorte402 (blocoE);
1.5. Superquadra Norte 405 (blocos A, B, J, Ke L);

1.6. SuperquadraNorte404 (blocoKe L);
1.7. SuperquadraNorte 116 (blocoE);

2. Asa Sul

2.1. Entrequadra Sul 708/908;
2.2. SuperquadraSul 106 (blocoB);

2.3. Superquadra Sul 305 (bloco Ae B);

2.4. Superquadra Sul 310 (bloco G);
2.5. Superquadra Sul 405 (blocos D, E, e F);
2.6. Setorde ClubesEsportivos Sul —trecho01 lote 1/4
2.7. Setor de Grandes ÁreasSul 911/912

JUSTIFICAÇÃO

O número de reivindicações junto à Administração Regional I, para
execução de estacionamento é muito grande, o que levou aquela A.R.
estabelecer prioridades no atendimento, tendo em vista, de um lado,a escassez
de recursos,e de outro a maior incidência de reivindicações de comunidadee a

necessidade comprovada dos serviços requeridos. Assim, atendendo a tais
requisitos é que apresentoesta Indicação por entendê-la justa.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNLELLAS

INDICAÇÃO N?

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS
Assunto: Implantação de gramado em locais de Brasília— RA-I

Senhor Presidente,/

Sugerimos ao Sr. Governador do Distrito Federal, nos termos do artigo 105
do Regimehto Interno desta Casa, a implantação de gramado em Brasília,

especialmente nos locais abaixo discriminados:

1. Asa Norte

1.1. Superquadra Norte 307 (bloco E);

1.2. Superquadra Norte 104;

1.3. Superquadra Norte205 (blocoC);

1.4. Superquadra Norte211 (bloco F);
1.5. Superquadra Norte 403 (bloco P);

1.6. Superquadra Norte314 (blocoG);

1.7. Habitação Coletiva Geminada Norte 712/713 (bloco C);
1.8. Entrequadra Norte 706/707;

2. Asa Sul

2.1. Superquadra Sul 106;

2.1. Superquadra Sul 208 (blocos Ae C);

2.3. Superquadra Sul 301 —Setor Médico —Hospitalar;
2.4. SuperquadraSul 414 (bloco L);
2.5. Setor Comercial Sul —Quadra 02.

JUSTIFICAÇÃO

A implantação de gramados em Brasília, antes de fator de embele

zamento, é necessidade, dadas as características climáticas da região,
com longos períodos de chuva, quando as superfícies impermeáveis
dificultam a drenagem rápida e satisfatória.

A Administração Regional de Brasília efetuou levantamento dos

locais onde se faz necessária a implantação de gramados, por
levantamento técnico e reivindicação da comunidade, concluindo

pelos locais acima discriminados, prioritariamente. Por estas razões é

que entendo justa a reivindicação da comunidade, transformando-a
nesta Indicação.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO N?

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS — PL
Assunto: Construção de Praças de lazer em locais de Brasília — RA-I.

Senhor Presidente,

Sugerimos ao Sr. Governador a construção de praças de lazer em Brasília,
nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa, com prioridade

nos seguintes locais:

1. Asa Norte

Superquadras 204 e 206,

2. Asa Sul

Superquadras 216, 402, e 408.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade de Brasília tem reivindicado à administração Regional I a

construção de Praças de lazer nas superquadras; èm diversos locais. O
atendimentotem sido precáriodada a indisponibilidade de recursos, razão pela

qual sugerimos os locais acima discriminados, prioritariamente, por serem

quadrasmaisantigas, mais populosase de maior incidência de pedidos.

Entendemos justas as reivindicações, razão pela qual apresentamos a

presente Indicação.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS



»«***<a»##M»RA«MNri*teN&WSdPiââi$lS WSWIrelWSKSH£W^S^?^^^^S^^a^l£iSSl^lK*^Rra

Brasília, 21 de dezembro de 1992 Diárioda Câmara Legislativa Página 5

INDICAÇÃO

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS
Assunto: Construção de quadras de esportes em locais de Brasília RA-1

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa sugerimos ao

Sr. Governador a Construção de quadras de esportes, especialmente nos

seguintes locais de Brasília:

1. Asa Norte

1.1. Superquadra Norte 105

1.2. Superquadra Norte 205

.1.3. Superquadra Norte 302

1.4. Superquadra Norte 312

1.5. Superquadra Norte 416

2. Asa Sul

2.1. Entrequadras Sul 102/103 e 114/115,

2.2. Superquadra Sul 311;

2.3. Superquadra Sul 406;

JUSTIFICAÇÃO

A atividade esportiva tem sido muito utilizada e incentivada como recurso

educativo e não somente recreativo. O traçado de Brasília permite tal prática

com mais facilidade pois há espaços definidos para quadras de esportes

distribuídos de forma homogênea. O que falta é sua construção, na medida da

disponibilidade de recursos, em locais de maior concentração de pessoas.

Vários são os pedidos nesse sentido, que aguardam, na Administração

Regional I, o atendimento. Dentre todos, por maior incidência de pedidos, por

antigüidade e pelo critério populacional é que sugerimos os locais acima

especificados, prioritariamente.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO

Autor: Deputado JOSÉORNELLAS — PL
Assunto: Execução de serviços de drenagem pluvial em locais de Brasília

-RA-I

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa sugerimos ao

Sr. Governador do Distrito Federal a execução de serviços de drenagem

objetivando solucionar o problema de inundação, especialmente nos seguintes

locais de Brasília:

1, Asa-Nqrte?. .>:.>:•.:...

1.1. SCLN-310/311 btocq.Ç;.-.,.. . , ..
1.2. SEPN -511 bloco D;

1.3. SQN 411-bloco. N;

1.4. SCLRN 715-bloco F;

1.5.SQN106-blocoD;

1.6. EQN 109/309;

1.7. Vila Planalto — Igreja N. S? do Rosário;

1.8. CLN 308/309

1.9. SAIN via W3 Norte - EMBRAPA

1.10. SQN 208;

i

1.11. Av. W3 Norte/STN (Câmara Legislativa DF);

1.12. SQN 104-bloco AeB;

2. Asa Sul

2.1.SHIGS711 - Bloco T;

2.2.SHIGS711 - Bloco S;

2.3. SHIGS 710-Bloco P;

2.4. SHIGS 713-Bloco A;

2.5. SHIGS 715-Bloco A;

2.6. SHIGS 712-Bloco N;

2.7. Av. W3 Sul - Q.512 - Bloco B e C;

2.8. SHIGS 711;

2.9.CLS415-BlocoB;

2.10.SQS413-BlocoA;

2.11.SGASQd.609;

2.12. SQS 402-Bloco A;

2.13. SQS 107-Bloco H;

2.14. SQS 405-Bloco F;

2.15. SQS 410-Bloco S;

2.16. SQS 302-Bloco J;

2.17. SQS 116-(quadra).

JUSTIFICAÇÃO

O problema de acumulação de águas pluviais tem se agravado, em Brasília,

na medida em que as áreas urbanas vão sendo ocupadas, com a retirada da

cobertura vegetal e a impermeabilização das superfícies com pavimentação.

Nesta época do ano percebe-se, mais claramente, quais são os pontos críticos,

razão pela qual apresentamos esta Indicação, enunciando os locais onde,

preferencialmente, deverão ser resolvidos estes problemas, mais especifica

mente nas áreas residenciais Sul e Norte.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS - PL
Assunto: Colocação de meios-fios em locais de Brasília — RA-I

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa, sugerimos ao

Sr. Governador a colocação de meios-fios em Brasília, especialment/ nos

seguintes locais:

1. Asa Norte:

1.1. Superquadra Norte 209 (bloco D)

1.2. Superquadra Norte 315 (bloco K)

1.3. Superquadra Norte 402 (bloco O)

1.4. Setor Comercial Local Residencial Norte — 703/704

1.5. Habitação Coletiva Geminada Norte — 709 (bl. F)

1.6. Habitação Coletiva Geminada Norte — 715 (bl.A)

1.7. Setor de Grandes Áreas Norte 908.

2. Asa Sul:

2.1. W5 Sul-914;

2.2. Balão do HospitalSarah Kubitschek

2.3. SetorGráfico —acesso ao Hospital das Forças Armadas; m
2.4. Setor de Habitação Individual Geminada Sul706 (blocos Ee F) e 715;. .
2.5. Setor de Grandes ÁreasSul —908.
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JUSTIFICAÇÃO

A colocação de meios-fios é parte do tratamento necessário à drenagem
pluvial. Brasília onde o período de chuvas é bem definido, o sistema de
drenagem requer cuidados especiais, razão pela qual apresentamos tal Indica
ção. Vale destacar que os locais discriminados são aqueles onde prioritaria
mente devem ser executados os serviços, por estudo técnico elaborado pela
Administração Regional I, e pela incidência de reivindicações da comunidade.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS — PL

Assunto: Execução de calçadas em locais de Brasília — RA-I.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa Solicito seja

sugerido ao Sr. Governador do Distrito Federal a construção de calçadas em

Brasília, especialmente nos seguintes locais:

1. Asa Norte:

1.1. Superquadras Norte 202 a 216;

1.2. Superquadras Norte 402 a 416;
1.3. Setor de Áreas Isoladas Norte —Parque Rural, Câmara Legislativa;
1.4.Setor Bancário Norte/ Setor Comercial Local Norte 201;
1.5. W4/W5 Norte - 709 a 716;

1.6. Setor Comercial Norte 410 (bloco E);

2. Asa Sul:

2.1. Superquadra Sul 104 (bloco I);
2.2. SuperquadraSul 106 (bloco1);
2.3.Superquadra Sul 211 (bloco Á);
2.4. Superquadra Sul 208;

2.5. Superquadra Sul 215;

2.6. Superquadra Sul 311;

2.7. Superquadra Sul 313;

2.8. Superquadra Sul 314;

2.9. Superquadra Sul 316;

2.10. SetorComercial Local Sul403 (bloco B);
2.11. Superquadra Sul 405;

2.-12. Superquadra Sul 406 (bloco U)

2.13. Superquadra Sul 414;

2.14. Entrequadra Sul 204/205; ~ - -
2.15. Entrequadra Sul 114/115;

2.16.Setor de Habitação Individual Geminada Sul 709 (BI.H);
2.17. Setor de Habitação Individual Geminada-Sul 713 e 715;

JUSTIFICAÇÃO

A pavimentação de vias para-ptedèstres é tão importante à segurança das

pessoas quanto a pavirneritação das vias de veículos. Brasília, pelas característi-

cas-dê^eíTtraçado, devolve aos pedestres seu espaço, com extensas áreas

livres. O tratamento dessas áreas ocorre, dentre outros aspectos, com a

definição da circulação de pedestres, pavimentando as calçadas. Dentre todas
as áreas que necessitam de tais serviços destacamos os que acima especifica

mos, por concentrarem grande fluxo de circulação de pessoas e grande

incidência de reivindicações da comunidade, hoje aguardando atendimento na
Administração RegionalI.

Por'entendermos justa a reivindicação é que apresentamos a presente

Indicação.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

INDICAÇÃO

Autor: Deputado JOSÉ ORNELLAS — PL

Assunto: Implantação de Mobiliário Urbano em locais de Brasília.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa sugerimos ao
Sr. Governador a implantação de mobiliário urbano em Brasília, especialmente
•nos seguintes locais:

1. Asa Norte:

1.1. Superquadra 104

1.2. Superquadra 105

1.3. Superquadra 108

1.4. Superquadra 210

1.5. Superquadra 403

1.6. Superquadra 410.

2. Asa Sul:

2.1. Superquadra 114;

2.2. Superquadra 208;

2.3. Superquadra 306;

2.4. Superquadra 408;

2.5. Superquadra 41 1;

2.6. Superquadra 412;

2.8. Superquadra 414:

2.9. Entrequadra 104/304;

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade tem reivindicado junto à Administração RegionallVirriplàiW-5*
ção de mobiliário urbano, cõmü bancos de concrète'-pYó¥iral4§ %KáTeas'"
residenciais, principalmente naquefe*M«|s%cííicadc*'Mma. Este Equipamento,
praticamente completa a urbanização das Superquadras e tem sido constante
mente solicitado pela população. " ",.,.•-

Entendemos justa tal reivindicação razão pela qual apresentamos esta
Indicação.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS
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2.11. SQS 403/404;

2.12. SQS 213;

2.13. SQS 409-Bloco A;

2.14. W5 Sul-913/914;

2.15. HIGS 713;

2.16. SQS 208;

2.17.AV.W3/W5SUL;

2.18. EQS 713/913;

2.19. Viade ligação 603/803 Sul;

2.20. SQS 104-Bloco G;

2.21. SQS 206-Bloco HeK;

2.22. SQS 406 - Bloco I;

2.23. SQS 315;

2.24. SQS 103-Bloco D;

2.25. EQS 703/04;

2.26. SGAS 906-Conj.C;

2.27. SQS 416.

JUSTIFICAÇÃO

E do conhecimento de todos que a iluminação pública é fator de segurança

da comunidade, razão pela qual apresentamos esta Indicação, sugerindo os

locais onde, prioritariamente, devam ser executados serviços de iluminação

pública. Vale salientar que estes locais, discriminados acima, são o resultado de

várias reivindicações da população junto à Administração Regional, cujos

pedidos aguardam solução do Governo.

Por justos, faço meus os pedidos, transformando-os nesta Indicação.

Brasília, de dezembro de 1992.

Deputado JOSÉ ORNELLAS

MENSAGEM

N9 298/92-GAG

Brasília, 10 de dezembro de 1992

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do que

preceitua o parágrafo 59, do artigo 2°, do Decreto Legislativo n9 01, de 05 de
julho de 1991, dessa Egrégia Casa Legislativa, resolvi impor veto total ao
Projeto de Lei n9 313/92, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
FIXAR OS MORADORES REMANESCENTES DA ANTIGA VILA PARA-

NOÁ, ESTABELECE CRITÉRIOS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Assim, com guarda de prazo legal, e com fulcro nos fundamentos a seguir

aduzidos, é que apresento os seguintes:

MOTIVOS DO VETO

Fácil é constatar-se que as poligonais que ditam os limites da área da
expansão, constantes dos incisos I, II e III, do artigo 19, são na realidade, os
Vtrrtil^s da Região Administrativa do Paranoá, logo a fixação dos moradores

'•retçianescénles se"dafía"dentro dos limites da Região Administrativa. Entretanto,

o artigo 29 admite seja.determinada uma outra localização para expansão do
assentamento, a ser dita pelo Estudo Prévio,de Impacto Ambiental, o que

coloca os dois dispositivos em curso de colisão.

Todavia, o maior inconveniente do Projeto de Lei, ora vetado, reside no fato

de ser inteiramente contrário ao interesse público, tendo em vista que a área

apresenta obstáculos intransponíveis como a difícil captação de água, já

insuficiente para o atendimento atual, e sem possibilidade de atender a uma

expansão de demanda.

A par desse aspecto a região esfá inserida na "Área de Preservação
Ambiental do Lago Paranoá", atualmente é área de reflorestamento, pode
haver afloramento rochoso, conforme mapa de isópacas que indica que nesta

direção há possibilidade de extensão das rochas, o que vem prejudicar muito a

implantação das redes de serviços públicos.

Do mesmo modo, pelas características das áreas e as dificuldades já

enumeradas, o esgotamento sanitário se torna inviável. •

A superação de todos esses óbices demandaria um investimento vultoso,

sem condições de ser suportado pelo Distrito Federal e o Projeto não indica

dotações para essa finalidade. , ^
Por estas razões só me restou a alternativa do veto total que submeto à

elevada apreciação de Suas Excelências ps ilustres membros da Câmara

Legislativa do DistritoFederal, esperando a confirmação do veto praticado.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

Autoriza o Poder Executivo a fixar os moradores remanescentes da

antiga vila Paranoá,estabelececritérios e dá outrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta!

Art. I9 — fica o Poder Executivo autorizado a proceder a fixação dos

moradores remanescentes da antiga Vila Paranoá, não contemplados no

programa de assentamento realizado com base no Decreto n9 11.208, de 17

de agosto de 1988, em expansão a ser definida em área dentro dos seguintes

limites:

I — ao norte, até a DF-015 Estrada Parque Tamanduá - EPTM;

II — a leste, até a DF-001 Estrada Parque Contorno - EPTC;

III —ao sul e a oeste, até a DF-005 Estrada Parque Paranoá - EPPR.

Art. 29 — No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei

será realizada uma complementação do Estudo Prévio de Impacto Ambiental

— EPIA da Vila Paranoá, o qual determinará o melhor localização para a

expansão do assentamento, bem como as alternativas para sua infra-estrutura.

§ 19 — Dar-se-á publicidade ao EPIA referido no caput deste artigo.

§ 29 — Com base nos resultados obtidos pela complementação do EPIA, o

Poder Executivo elaborará no prazo de 30 (trinta) dias o Plano Urbanístico da

expansão, definindo as áreas residenciais, comerciais, de serviços e outras.

§ 39 — Na definição das áreas referidas no parágrafo anterior, levar-se-á em

consideração a ocupação já existente.

Art. 39 — Fica estabelecido um total de 3500 (três mil e quinhentos) lotes

residenciais como limite máximo na expansão objeto desta Lei, considerando-

se o lote mínimo com 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados.

Art. 49 — Só poderão candidatar-se à fixação na expansão os moradores da

antiga Vila Paranoá qua atendam aos seguintes requisitos:

I — ser ou ter sido residente na antiga Vila Paranoá por no mínimo 3 (três)

anos, ininterruptamente, na data de publicação da presente Lei;

II — não ter sido contemplado com lote em qualquer dos assentamentos

realizados no DF;

III — não ser proprietário ou promitente comprador de imóvel no DF, ou

cessionário à aquisição de direito de unidade habitacional no Distrito Federal;

IV — fazer parte dos cadastros de moradores do Paranoá existentes na

Sociedade de Habitações de Interesse Social LTDA ,— SHIS e/ou na

Associação de Moradores do Paranoá, e que ainda não tenham sido contem

plados.
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Parágrafo Único —Terão prioridade na obtenção dos lotes residenciais os
candidatosque possuírem mais tempo de moradia na Vila Paranoá e as famílias
que tenham mais dependentes nesta ordem.

Art. 59 — Desde que tenham sido atendidos todos os candidatos que
preencham os critérios do artigo 49, deverão ser considerados, na distribuição
dos lotes, profissionais da área de saúde, educação e segurança, que
comprovadamente trabalhem no Paranoá há pelo menos 3 (três) anos.

Parágrafo Único —Os profissionais de que trata o "caput" deste artigo
deverão atenderos incisos II e III do artigo 49.

Art. 69 — Para supervisão e gerenciamento do processo de assentamento

da expansão seráconstituída comissão composta paritariamente por Membros
do Poder Executivo e de entidades representativas dos moradores do Paranoá,
integrada por representantes das seguintes instituições:

I - Administração Regional do Paranoá;

II -Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia -SEMATEC;
III - Secretaria de Desenvolvimento Social e AçãoComunitária;
IV - Secretaria de Obras e Serviços Públicos;

V - Associação de Moradores do Paranoá;

VI - Comissão dos sem teto do Paranoá;

VII - Centro de Desenvolvimento Culturaldo Paranoá;
VIII - Liga Desportivado Paranoá;

Art. 79 —A utilização da área para os fins desta Lei dar-se-á por meio de
contrato de concessão de uso.

Art. 89 —Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 99 —Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Mensagem

N9301/92

Brasília, 10 de dezembro de 1992.

SENHOR PRESIDENTE:

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelênciao incluso Projeto de Lei, que
trata da criação de área para a implantação do Centro Integrado de Assistência

à Criança — CIAC, na cidade-satélite de Planaltina-DF.

2. Tal criação foi objeto da Decisão n9 135/91, do Conselho de

Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente

novembro de 1991.

CAUMA, aprovada em 19 de

A sua Excelência o Senhor

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal•

NESTA

Tendo em vista o previsto nos incisos II, V e VI, do artigo -1 9 e no inciso II,

do artigo 39, da Lei n9 245, de 27 de março do corrente ano, encaminho a

Vossa Excelênciao anexo Projeto de Lei, para os fins pertinentes. - - -

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência •prôlestos-de estima e

consideração.

5 ,v ' JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PROJETO DE LEI N9

Cria área para implantação do Centro Integrado de Assistência à Criança-
CIAC, em Planaltina, na RAVI.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I9 — É criada área para a implantação de Centro Integrado de
Assistência à Criança, na cidade-satélite de Planaltina, RA VI, consubstanciada
no Projeto — URB 138/91, no Memorial Descritivo — MDE 138/91 e

Normas de Edificação, Uso e Gabarito — NGB 138/91, aprovados pela
Decisão n9 135/91, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente — CAUMA.

Art. 29 —Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

Art. 39 —Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 1992.

1049 da República e 329 de Brasília.

Este projeto, foi elaborado para propor a criação do lote especial 3 do Setor
Residência! Lesteda Cidade-Satélite Planaltina— RA VI.

Faz parte deste projeto este Memorial Descritivo — MDE — 138/91,
projeto de Urbanismo- Parcelamento CSP-URB= 138/91 (56-IV-5-A) e
Normas de Edificação Uso e Gabarito CSP-NGB 138/91.
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Este projeto foi elaborado para atender à solicitação da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano através do processo n9 030.014.516/91.

O lote proposto está localizado na confluência das vias NS:2 e WL-1 do
Setor Residencial Leste, sendo limítrofe ao Norte pela Via WL-1 a Oeste peja
Via NS-2; ao Sul e a Leste pela 6ZRU2 - Zona Rural 2 da 6? Região
Administrativa —, em área destinada à expansão urbana de Planaltina.
conforme contrato n9 268/91 -SETRA/ DIJUR/ DITEC/ TERRACAP, para
elaboração de EIA/RIMA- "Estudo de impacto Ambiental/Relatório de Impací'
to Ambiental". Possui formato retangular, com dimensões de 100,00m (cem
metros) por 150,00m. (cento e cinqüenta metros), perfazendo uma superfície
de 15:000,00m2 (quinze mil metros quadrados). O mesmo terá acesso pelas
vias NS-2 e WL-1.

Fazem parte deste memorial descritivo, Quadro de Caminhamento da

Poligonal, onde estão listadas as .coordenadas 'de canto do lote, Quadro
Demonstrativo das Unidades Imobiliárias, com á Especificação das Unidades

Imobiliárias definida através destejjrojéto e ócroqui de locação.
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I ] a _ Do *ípo grade ou alambrado.

II .b — Do tipo cerca viva, com exceção da testada para a via de acesso ao
lote.

Nesta divisa, poderá ser construído umcercamento do tipo alvenaria e grade,
desde que garantida um mínimo de 70% (setenta por cento) de transparência
visual, de sua área de elevação.

12-CASTELO D'ÁGUA:

. Será permitida a construção de torre ou castelo d'água, cuja altura deverá

ser justificada pelo projeto de hidráulica ou exigência do Corpo de Bombeiros,

devendo ser respeitados os afastamentos mínimos obrigatórios.

13 — RESIDÊNCIA DO ZELADOR:

. Será permitida a existência de uma unidade residencial para zeladoria, com

área máxima de 68,00m2 (sessenta e oito metros quadrados) computada na

taxa mínima de construção.

14-GUARITA:

. Será permitida, dentro do afastamento mínimo obrigatório, a construçãode

guarita, podendo, para efeito de composição arquitetônica do conjunto do

portão de entrada, ser construída uma edificação de até 6,00m2 (seis metros

quadrados) ou das edificações de até 4,00m2 (quatro metros quadrados) cada

uma. Quando existir cobertura ligando as guaritas sobre os acessos, apoiada

nas dáas edificações, em pilares ou em balanços, sua área não será computada

no cálculo da área de construção estabelecido, neste item e nem na taxa

máxima de construção.

17-ACESSOS:

. O acesso de veículos e pedestres ao lote deverá ser feito pelas vias NS-2

e/ou WL-1.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.a - Esta NGB é composta dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12,

13, 14, 17e 18.

18.b — No caso do ginásio, a cobertura deste poderá atingir uma altura

máxima de 15,00m2 (quinze metros).

18.c — As normas omissas nesta NGB estrão sujeitas às estabelecidas pelo

Código de Edificações das Cidades Satélites.

18.d — Os usos permitidos nesta NGB estão de acordo com os estabeleci

dos no COE —Código de Edificações de Brasília.

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

- CAUMA

2453 REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9:030.014.516/91

INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ASSUNTO: Criação de área destinada a CIAC — Planaltina - RAVI

DECISÃO N9 135/91 — CAUMA

O Conselho, através do Pleno,, acolhendo o voto oral da Relatora, aprovou a

criação de área de 100,00m x 150,00m, junto às vias WL-1 e NS-2, definida

como Área 2 na planta anexa às fls. 3 dos autos, Região Administrativa de
Planaltina — RA VI, destinada ao Centro Integrado de Assistência à Criança —

CIAC, devendo o licenciamento do conjunto de atividades da área aguardar a

conclusão do ElA/RIMA e parecer da SEMATEC, assim como novas

consultas a CAESB e NOVACAP.

Recomendou o retorno do presente processo ao DEU/SDU para elaboração

do respectivo Projeto Urbanismo Parcelamento — URB 138/91, Memorial

Descritivo — MDE 138/91 e Normas de Edificação, Uso e Gabarito — NGB

138/91.

Brasília, 19 de novembro de 1991.

Presidente:

Conselheiros:

JOSÉ MILTON FERREIRA

MÁRCIA KUBITSCHEK

NEWTON DE CASTRO

BENJAMIN S. DE JESUS RORIZ

MÁRCIO DA SILVA COTRIM
ROMERITO VALLE DE AQUINO •

STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS

IVELISE MARIA LONGHI P. DA SILVA (Relatora)
LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO

ROBERTO WAGNER MONTEIRO

JOÃO GILBERTO AMARAL SOARES

WASHINGTON LUIZ RODRIGUES NOVAES

SILVIO CAVALCANTE

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

ALDA RABELLO CUNHA

ELIANE RANGEL SILVEIRA

MENSAGEM

N9302/92-GAG Brasília, 10 de dezembro de 1992.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra decomunicar a Vossa Excelência que aosancionar o Projeto
de Lei N9 333/92 que "Dispõe sobre a assistência e apoio aos adeptos da
práticade Esporte Voluntário no Distrito Federal", transformando-o na Lei do

DF N9 376, de09 de dezembro de 1992, o fiz com o exercício de veto parcial
aos artigos 29 e 39, com fulcro no disposto no Parágrafo 59, doartigo 29, do
Decreto Legislativo N9 01, de 05 de julho de 1991.

Assim, com guardado prazolegal, e escudado nos fundamentos aduzidos, é
que temos os seguintes

MOTIVOS DO VETO

E sabido que a lei deve ser simples, concisa e principalmente objetiva, de

modo a que não possa gerar uma dicotomia de interpretações, o que não se
verifica nos artigos 29 e 39 do Projeto de Leiora vetado.

Excelentíssimo Senhor

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Com efeito, a determinação contida no artigo 29, de que o DEFER deverá

manter nas áreas preferidas pelos adeptos de Educação Física, que praticam

corridas e outras modalidades de exercício físico, um especialista, para

controlar e ministrar o disciplinamento correto da prática dos exercícios, é de

tamanha imprecisão que chega a inviabilizar a sua execução.

Na verdade, caberia ao executor uma dezena, até mesmo uma centena de

indagações, antes de se cogitar do fiel cumprimento das emanações contidas

no texto.

Do mesmo modo, o artigo 39 do Projeto de Lei, ao dispor sobre a instalação

de duchas, sanitários e aparelhos para a prática dos esportes existentes nas

áreas mencionadas, bem como condições para o funcionamento "noturno,

embute uma-gama imensurável de situações-problemas, que inviabilizam o

cumprimento da norma.

Assim sendo, forçoso é constatar-se que os dispositivos .vetados deixam in

albis questões basilares como a correta e precisa definição das modalidades de

esportes que seriam assistidas por um especialista; a exata,localizaçãodas áreas

em que esta assistência seria prestada; o que deve ser entendido por.

"condições para o funcionamento noturno; quantas duchas e sanitários, estes

com a devida separação por sexo, deveriam ser instalados para se alcançar o

nível de atendimento ideal, isto apenas para citar algumas questões que

deveriam estar claras, de modo a possibilitar o fiel cumprimento da norma

legal. Não se tem conhecimento, na história do desporto nacional, da correta
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IUADRO DEMONSTRATIVO DAS yNIDADES IMOBILIÁRIAS

LOCALIZAÇÃO CIDADE SRTÉLITE PLANALTINA
5ETGR RESIDENCIAL LESTE
LOTE ESPECIAL - 3

QUADRA
OU

CONJUNTO

REFERÊNCIAS: 5ICAD N* S6-IV-5-4

pvím. n* • URS 138/91
o*« ; 23.10.91

tATEHAL

I EGfDA E OBSERVAÇÕES \Í.P. = VIA PÚBLICA
6ZRU2 = ZONA RUHAL 2 - R.A. UI

IN5T = INSTITUCIONAL

) N T A C O t I

£S.

frif
3 S
rs ^

QUADRO DE CAMINHAMENTO DA POLIGONAL

PONTOS

C00H0ENA3A5 lur«i
oi stà nci a s
TOPOGRÁFICAS

AZI MUTE S

U T M
03SESVAC Õ E S

N E

IpB Jjl|

1Ü0.0D 2" U" 11"

3 a.27"..Cn7,L£L;iJ 21b.W'.,b9/ü

150,00 92° 11»' 11"

L 8.2''1.59P,2£Í.O ?16.696.5EC1

1B7- li.' 11"

D E.Z71.1l96,2553 216.692,61.61

IbD.OO 272° li»" 11"

n S.2T>.íUí!f!1i3 21G.Eí.Z.fi<Pn ^^W

V>
\

-ê

m\N 5 l^ i

i^t^ i i

;

:

?

1

F.lhl N.« _S£_

M E M O R I A L DESCRITIVO

'HDt: i3e/9i «.. 06/ 06

A LTE RAÇÕES D E PROJETO

PROCESSOS

DECISÕES

DECRETOS :

datas:

PUBLICAÇÃO :

030.014.516/91

135/91 - CAUMA

19.11.91

F»lh» N.«.

Rubrlc»

Si1 - LOCALIZAÇÃO

. Cidade Satélite Planaltina

Setor Residencial Leste

Lote Especial -!3

2 - PLANTA DE PARCELAMENTO

CSP - URB 13B/91 - fls. 01/01

3 - USO PERMITIDO

3.a - Uso institucional com atividade de educação do tipo ensino seriado

. pré-escolar (maternal/jardim de infância)

.-1." grau

. 2" grau ou escola normal

4 - AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

-W' 3Q0-&4-?

ENDEREÇO FRENTE

(m)

FUNDO

(m)

LATERAL

DIREITA

(m)

LATERAL

ESQUERDA
(m)

Setor Residencial Leste

Lote Especial - 3

5,00 5,00 5,00 5,00

5 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO
( Projeção horizontal da área edifiçada * pela área do lote) x 100
T.MAX.O. = 50% (cinqüenta por cento)

6 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

(Área +otal edifiçada * pela área do lote) x 100

T.MAx.C. = 15056 (cento e cinqüenta por cento)

7 - PAUIMENTOS

7.a - Numero Máximo : 2 (dois) pavimentos (térreo + 1)

7.b - Subsolo (optativo): Destina-se a garagem e depósito, poderá ocupar uma

área máxima igual à do pavimento térreo, desde que

NORMAS DE EDIFICAÇÃO

assegurada a correta iluminarão e ventilação n»*S": T*w
S

NGB

DAlV 23/10/91

DeU/SDU

138/91

USO 6 A B A R I T 0

CSP-CIDAOE SATÉLITE PLANALTINA

SETOR RESIDENCIAL LESTE

LOTE ESPECIAL 7, /, , .

«SaSt

O O V E R N O DO D I S T FEDERA L

ral.

As rampas de acesso e os poços de iluminação e ventilação deverão estar
dentro dos limitesdo lote e poderão ocupar as faixas dos afastamentos mínimos

obrigatórios.

A área do subsolo será computada no cálculo da Taxa Máxima de

Construção.

8 - ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO
.A altura máxima da edificação, a partir da cota de soleita fornecida pelo

D.R.L.F.O. da Cidade Satélite Planaltina, é de 8,50m (oito metros e cinqüenta

centímetros), correspondente ao ponto mais alto da edificação, incluindo

cumeeira e caixa d'água.

9 — ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

.Obrigatório, em superfície e/ou subsolo, na seguinte proporção:
1 (uma vaga para casa 75,00m2 (setenta e cinco metros qaudrados) de área

construída.

9.a — O estacionamento poderá estar localizado nas faixas dos afastamentos

mínimos obrigatórios e quando arborizado, 50% (cinqüenta por cento) de sua

área poderá ser considerada como área verde.

10 - TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE:

.É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou ajardinada) dentro
dos limites do lotecom taxamínimade •10% (de2por cento) da área do mesmo

que deverá estar implantada na ocasião da expedição da "Carta de Habite-se".

A área verde poderá ser implantada dentro das faixas dos afastamentos
mínimos obrigatórios.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS:

. O cercamento do lote obrigatório em todas as divisas, com altura máxima

de 2,20m-(doisfnetros e vintecentímetros)podendo ser:
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classificação e conceituaçãodo chamado "Esporte Voluntário".
Desta forma, por mais paradoxal que possa parecer ao leitor desato.:o da

norma, os dispositivos vetados não comungam com o princípio da proteção do
legítimo interesse público, mas sim, pelo contrário, se mostram inteiramente

antagônicos a estes interesses, dado que embutem a possibilidade de aplicação

de vultosas somas de recursospúblicos, para satisfação de apenas uma parcela
da coletividade.

Assim sendo, por contrário ao relevante interesse público, e pela inadequa
ção e indefinição de certoscomandos contidos nos supracitados artigos é que
fui levado à prática do veto que nesta assentada submeto à apreciação dos
ilustres componentes da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de quem
espero a confirmação dos mesmos.

Por oportuno, cumpre salientar que as lacunas apontadas serão supridas
quando da regulamentação da Lei, a ser editada no prazo encimado pelo seu
artigo 59.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

Dispõe sobre a assistência e apoio aos adeptos da prática de
Esporte voluntário no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° — O Governo do Distrito Federal prestará e manterá através do

DEFER, orientação aos adeptos de Educação Física, que praticam corridas e

outras modalidades de exercício físico no Distrito Federal.

Art. 2° — O DEFER, deverá manter nas áreas preferidas pelos adptos

dessas modalidades, um especialista, para controlar e ministrar o disciplina-

mento correto na prática dos exercícios.

Art. 3° — O Governo do Distrito Federal instalará duchas, sanitários e

aparelhos para a prática dos esportes existentes nas áreas mencionadas no

artigoanterior, bem como condições para o funcionamento noturno.

Art. 49 — As despesas decorrentes da instalação e funcionamento dessas

atividades, correrão por conta de dotações específicas consignadas no Orça
mentodo GDF para a Secretariade Cultura, Esportee ComunicaçãoSocial.

Art. 59 — O Poder Executivo, ouvido a Secretaria de Cultura, Esporte e

Comunicação Social, regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias

contando da sua publicação.

Art. 6° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° — Revogam-se as disposições em contrário.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

LEI N? 376

De 09 de dezembro de 1992

Dispõe sobre a assistência e apoio aos adeptos da prática de

Esporte Voluntário no Distrito Federal.

O GOVERNADORDO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I9 — O Governo do Distrito Federal prestará e manterá através do
DEFER, orientação aos adeptos de Educação Física, que praticam corridas e
outras modalidades de exercício físico no Distrito Federal.

Art. 29 — VETADO.

Art. 3? — VETADO

Art. 49 — As despesas decorrentes da instalação e funcionamento dessas

atividades, correrão por conta de dotações específicas consignadas no Orça
mento do Governo do Distrito Federal para a Secretaria de Cultura, Esporte e

Comunicação Social. .--•''

PUBLICADO NO "DO" DF

N? 251 DE 10/12/92

Art. 59 — O Poder Executivo, ouvido a Secretaria dé Cultura, Esporte e
Comunicação-Social, regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias
contando da sua publicação.

Art. 6? — Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de dezembro 1992.

104? da República e 33? de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

MENSAGEM

N<? 303/92-GAG

Brasília, 10 de dezembro de 1992

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa:

No Distrito Federal os serviços de implantação, pavimentação, manutenção

e gestão das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, bem como do atendi

mento às rodovias rurais e limítrofes do Distrito Federal, são da competência do

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal DER-DF, autarquia

vinculada à Secretaria de Transporte.

Criado em 09 de junho de 1960, pelo Decreto n? 06, o DER-DF, teve

pequenas alterações em sua estrutura original, decorrentes da Lei 4.545 de 10

de dezembro de 1964, e Decretos 3.077 e 3.078, ambos de 03 de dezembro

de 1975, não acompanhando o crescimento da demanda dos serviços de

atribuições a ele imputados, não só em termos quantitativos como também

qualitativos.

A complexidade e a ampliação das competências daquela Autarquia, em

virtude da evolução da malha pavimentada, crescimento do tráfego, principal

mente o de cargas pesadas, absorção das rodovias rurais e atuação na região

do entorno, exige alterações fundamentais e urgentes em sua estrutura

organizacional, objetivando implementar suas atividades industriais. Também

mister se faz implantar sistema de informatização, a fim de responder com

presteza e rapidez as solicitações diárias e constantes no tocante à manutenção

e construção de rodovias pavimentadas e em terra.

Excelentíssimo Senhor

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Em consonância com o alto espírito público de Vossa Excelência, encami

nho a proposta de reorganização administrativa do DER-DF, visando a corrigir

distorções e dotar aquela Entidade de estrutura compatível com a sua nova

dimensão, capacitando-a para um melhor atendimento à comunidade. Nesse

sentido, a estrutura delineada para a Autarquia, tem característica do tipo

funcional, para atender suas especificidades.

Pelo exposto, encareço o empenho dos ilustres senhores Deputados
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Distritais nosentido deaprovar a presente proposta, que se insere no Plano do
Governo do Distrito Federal.

Brasília, 10 dezembro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

PROJETO DE LEI DO DF N9 / 92.

Dispõe sobrealteração da estrutura administrativa do Departamen
to de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1 • — A estrutura administrativa do Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal — DER/DF, criado pelo. Decreto n9 06, de 09

de junho de 1960, com as alterações introduzidas pela Lei n9 4.545 de 10 de

dezembro de 1964, e Decretos 3077 e 3078, de 3 de dezembro de 1975,

vinculado à Secretaria de Transporte, passa a ser a seguinte:

DIRETORIA GERAL

GABINETE

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO

Gerência de Planos e Programas

Gerência de Controle

Núcleo de Contratos e Convênios

Núcleo de Acompanhamento

PROCURADORIA JURÍDICA

CENTRODE INFORMATIZAÇÃO

Gerência de Análise e Programação"

Núcleo de Processamento de Dados

DIRETORIA TÉCNICA

Divisãode Estudos e Projetos

Gerência de Projetos ...,.,..

Gerência de Orçamento de Obras

Gerência de Estudos e Topografia

Núcleo de Detalhamento de Projetos

Núcleo de Custos

Núcleo de Arquivo Técnico

Núcleo de Topografia

Divisão de Tecnologia

Gerência de Geotecnia

Gerência de Engenhariae Fiscalização de Tráfego

Gerência de Pavimento

Gerência de Geologia e Pesquisa

Núcleo de Tráfego

Núcleo de Laboratório de Solos

Núcleo de Laboratório de Asfalto e Concreto

DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E PRODUÇÃO INDUSTRIAL

Divisãode Manutenção

Gerência de Mecânica

Núcleo de Oficina Central

Núcleo de Manutenção Volante

Núcleo de Transportes

Núcleo de Apois Administrativo

Divisão Industrial

Gerência de Produção

Núcleo de Fabricação de Placas

Núcleo de Asfalto

Núcleo de Apoio e Reparos

Núcleo de Apoio Administrativo

DIRETORIA DE OBRAS

Distrito Rodoviário i

Gerência de Obras

Gerência de Conservação

Núcleode LevantamentosTopográficos
Núcleo de ConservaRodoviária

Núcleo de Operação

Núcleo de Apoio Administrativo

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Núcleo de Biblioteca

Divisãode Material e Serviços

Núcleo de Patrimônio

Núcleo de Compras

Núcleo de Almoxarifado

Núcleo de Comunicação e Documentação

Núcleo de Serviços Gerais

Divisãode Orçamento e Finanças " '

Gerência de Contabilidade

Tesouraria

Núcleo de Programação Orçamentária e Financeira

Divisão de Recursos Humanos , ,,."-'..."

Gerência de Administração de Pessoal , .

Núcleo de Recrutamento, Seleção e Treinamento de Pessoal - •

Núcleo de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho

ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA .«i*.,«-««j

CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTINTO FEDERAL

JUNTA DE CONTROLE

JARI

Art. 29 — Em decorrência do disposto nò artigo anterior, ficam extintos e

criados os cargos em comissão especificados no Anexo Idesta Lei.

Parágrafo único — A distribuição dos cargos em comissão criados e os
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requisitos para o provimento são os constantes do Anexo IIdesta Lei.

Art. 39 — O Governador do Distrito Federal baixará ato aprovando o
Regimento do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e de
seus órgãos de deliberação coletiva no prazo de 90 dias.

Parágrafo único — O Secretário de Transporte é responsável pela
implantação, acompanhamento e controle da estrutura e do regimento de que
trata este artigo.

Art. 49 — As despesas decorrentes da execução desta Lei correrãoà conta
de dotações próprias do Orçamento do Departamento de Estradas de Roda
gem do Distrito Federal.

Art. 5? —Esta Lei entraem vigor na datada sua publicação.

Art. 6- —Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO 1

(Art. 2» db Lei rf" , * * db 1992)
gBCTMNDEr ESHfOS EE FOPCfrE DDOiSRnOFHffH,

ORCE WTMSftDEXTNCB E GRUOE

' FXTNCB CRUttE

ONVTiÇÜ ao sMao DFNMMOD QD SfcKkO

ORnuRIAORL DfOrJRIATFn..

CSreior Oral 01 Especial Diretor Geral m Especial
Zhefe cfeGàinete 01 UG-M Olefe de Gabinete 01 OG-14
Assessor 05 OTA-11 Assessor 01 CTA-II
[hefe da Scçãtr de Expediente 01 rxwE Assistente 01 D7VC6
Secretária Adrinistrativo 02 IXA-02 Secretário Adrinistrat ivo I 02 EFiVO»

aviSfoCE ROBMÇrt) OIHINÇfcrX R*EJMMO

Diretor d? Divisão de PrograreçÕo 01 •FG-12 Coordenador de Planejarmto 01 CJG.14
Assistente 01 DT/V05 Assistente 01 ETA.06
3efe da Srçoo de Controle 01 LTG02 Gerente de Planos e Programas 01 DF&1Z
Chefe da Seção de Prograroção 01 0002 Gerente de Controle 01 CFG.12
Sreretório Atirinistralivo 01 rjAJK Chefe db Nicleo de Contratos e Convênios 01 LTG.09

Cnefe db Nicleo de Auiimliunüito 01 O&09

ÍEFVICpaJRtJlLTJ ffotmiKiA uttxA

Chefe da Serviço Jurídico 01 Df&12 Cnefe cb PraeuradDria Jurídica 01 tJO-14
Secretário Afrinistrat ivo 01 OA-OZ Assistente

CENForr wsufsxmía

01 CTMX

Cnefe do Centro de Infomutização 01 CTG.13

Gerente de Anal ise e Prograrnçãn 01 CF&12
Chefe db Nicleo de Processmmta de Dados 01 ULiUV

avisronr fsmee e wara, DTOCR1A TEtMCR

Diretor de Estudos e Projetos 01 DG.12 Diretor Técnico 01 DG-14
Assistente 01 DEMB Assessor 01 rjA.11 í
Chefe da Seção de Projetos 01 OG-05 Acsistentc 01 ETA-OS

Chefe da Seção de Gjstor. 01 OG-05

Chefe a Seção de Topografia 01 UliU! Chefe da Seção db Fstudos e Projetos 01 rjcnj

Secretário Arilini st rat ivo 01 rTA-02 Gferente de Projetos 01 oc-12

Gerente de Crçarrcnto de Coras 01 Qf&i2
Gerente de Estudos e Topografia 01 DTJ-12

Ghefe db-Nicleo de Getalhareto de Projetos 01 DG-09

Chefe Nicleo db Custos 01 UliÜV

Chefe fJbNJcIco de Arqjivo Técnico 01 uu-uv

Chefe do Nicteo de Topografia 01 uu-uv

Secretario Adrinistrat ivo 1 01 EFA-0»

ANCXO 1
(Art. 2«dbLei nf .* de db TTO)

uhkvmnule ESHos ee hdutcmasRnoFinm.

OKBE tMa»*Sft>D<rNG5 E CRVITR

EXTiMCE ORvas

DfN»aWÇ2C) GO stoao rjNtvtsroí) QD SMQO

JlVISZDrjE NJM6 E FEHÍJIS«

Xretor de Nmtbs e Pesquisas 01 CFG-12 Chefe da Divisão de Tecnologia m L7G-13
Gerente de Gbotecnia m CFG-12

Issistente 01 EFA-05 GerenteEngenharia/Fiscalização Tráfego 01 CFC-12
refe da Seção de rhirros e Orientação 01 rj&r» Gbreote de Pavirrento m DTG-12
hefe da Seção dePesquisas,Tecnolcjgicas 01 lítí-US, :.Cermt'e de-Geologia e Pesquisa 01 CF&12
iecretár io Adnni st rat ivo 01 rjÂ.02 Chefe do Njcleo de Tráfego 01 CFG-09

Chefe do Njcleo de Laboratório oe Solos 01 CFG.07

Chefe Njcleo Laboratório Asfalto/tbnereto 01 DFG-07
Secretário Administrativo I of LTA-Oíi

MVISat) CEMNJITJOt) E FtBTCB Dren?wrjMiNuiErOt)E matfa
««LEIRIA..

Diretor de Nfanutenção e reparos 01 rjG-12 Diretor deNtnutcnçâo e Produção Industrial 01 L7G-M
%sistente 01 DA-05 Assessor m LTA-11
>iefe da Seçab de Oficina 01 fJG-02 Assistente m LTAC6
jhefe da Seção de Restauração de Veículos 01 rjG-02

jhefe da Seção de ManutençãoVolante 01 EFG-02 Chefe da Divisão oeMinuténção 01 CFG-13
liefe da Seção de Transportes 01 rjD-02 Gerente detvecânica 01 L7&12
Secretário Administrativo 01 rJA-02 Chefe do Njcleo de Oficina Central m LTG-09

Chefe do Njcleo aeMnjtenção Volante 01 LTC-09
Chefe do Njcleo de Transportes 01 LTG-09

Chefe do Nicleo de Apoio ArninisLrativo 01 LTG-09

Encarregado de Lav. Borrac. e Lubrif. II 01 LTG-01

Encarregado de Transportes da Sede I 01 LTG-02

Encarregado de Torno e Serralheria II 01 LTG01

Encarregado de LanternagEme Pintura I 01 CK3-02
Encarregado de Veículos a Diesel I 01 LTG-02

\ Encarregado de Máquinas Pesadas 1 01 ltg-02

Encarregado de Rev. e Ftegjl. de Veículos I 01 CFG-02

Encarregado de Fletric. de Rede/Veículos I 01 LTG-02

Fncarregado de Ferrírrentnrio II 01 L7G-01.

Chefe da Divisão Industriai 01 LTÜ-13

Gerente de Produção 01 LTG-12
Chefe do Njcleo de Fabricação de Placas 01 LTG-09

Cnefe do Njcleo de Asfal to 01 LTG-09

Chefe dotNjoleo de Apoio e Fteparos 01 DG-09

Chefe do Njcleo de Apoio Administrativo 01 LTG-09
Fncarregado de Pré-rroldocbs e Cbbiões I 01 DG-02

Fncarregado de Equipaimlo Rodoviários I 01 LTG-02

ANEXO I

(Art. V da Lei ri-' , de de de 1992)
d(wwmmüii esutoyd n raraN; dd asiRno rram.

OREB [MOM5ESD FXTNCB E CRMIB

CXTlMOi CRIAXG

LTMMMÇt) QD SNKIO riNMsroti QD stoo

DirdQRlAD7 0T*S

di-jiriicb Knvi/íycc Di retor de Cbras 01 rjG-14
Assessor 01 rjA-n
Assistente 01 EFA-06

Olefe dos Distritos Rxjoviárins 05 CFG-12 Chefe do Distrito Rod. C[^,V,V,lis e 59) 05 DT3-13
Assistí?nte ' 05 DFA-05 Gbrente de Cbras 05 rjG-12
Chefe da Seção de Construção 05 LRÍ05 Gerente de Conservação 05 OG-12
CTipfe da Seção de CbnscrvaçTin 16 IJG-02 Chefe do Nicleo de Apoio Aririnistrativo 05 rJG.09
Chefe cb Seção de Topografia 05 LTG-02 Ghefe Njcleo Levantam itos Topográficos 05 rjc-f»
Chefe da Seção dr-Arrrtnisrração 05 EFG-02 Cnefe Njcleo de Conserva Rodoviária 05 OG-09

Ghefe do Njcleo deCperação 05 CK>09
Frcarregado de FauiparrcntoRodoviários 1 05 CfG-02
Encarregado de Lubrtficação I 05 rjG.02
Encarregado deGbras de Arte II 05 rjcoi.
Encarregado deMnjtençãoRodoviária II 05 Gf&01

DIVISffljCE AMMSlRPÇt) DFETRIAA*WSTW1\AE FiNUTr»

Oiretor da Divisão de Adrinistração 01 EFG-12 Diretor Adrinistrativo e Financeiro 01 FJFG.14
Assistente 01 DBMJ5 Assessor 01 fJA-11

Chefe da Seção de Pessoal 01 CTG-02 Assistente 01 DTA.05
Chefe da Seção detvbtrriai 01 LT&02 Ghefe db Njcleo de Bibl ioteca 01 DfG-09

Chefe da Seção de Gbntahi 1idade 01 EFG-02

Chefe da Seção de Pntrimjnio 01 LT&02 Ghefe dá Divisão deMiterial e Serviços 01 og-13

•íefc da Seção de Djc. e Gón AÉiv 01 E7G-02 Cnefe do Njcleo de Patrimônio 01 UG-09

Lliefc da Seção tb CrçmiYito e Finanças 01 EFG-05 Chefe do Njcleo de Qnpras 01 rjG.09

Qiefe do Serviço de Tesouraria 01 DTJ11 Ghefe db Njcleo de Arnmari fado 01 EJliUV

Secretário Arrnnistrativo 03 ETA-fB Chefe Njcleo Qmiiicoção Dxurentação 01 [JG.09

Ghefe db Nicleo de Serviços Gerais 01 uuw

Encarregado de Atroxarifado 1 01 BG-02
Encarregado de 2etadDria do Ed. Sede 1 01 LIU-UZ

Fncarregaüo de Zelndoria cb p. Rridoviário 1 01 OG.02

Encarregado ei1Vigilfnria 1 01 UU.02
Encarregada deRBpragrafia 1 01 LTG-02

Chefe do Divisão o>QcamHo p Finanças 01 UG.13

Gbrente de Contabilidade 01 rjG.12
Chefe do Tesouraria 01 og-12
Chefe Njcleo PrognirflçãoCrçrmmtária 01 rjG-w
e t trancei ra

ANEXO I
(Art. 2»dalei ne , de db de MB»

DDnaMNOEE ESRD6 CEFCEKBGrjODraRnOFHjTO.
atas B4aMSo%BaNCE e awax

EXTNC6 CR1AX6

rjlWNÇfc QD SfcELO CBWN0S3 QD sMno

Ghefe do Divisão de Recursos Hmvos
Gbrente de /Urinistracãb de Pessoal
ChefeNicleo de Ffecrutaiaito, Seleção e
Treinannto db Pessoal

Chefe Nicleo de Segur. Higiene eMrficina
do Trabalho

01

01

01

01

CF&13

L7&12

L7G09

LTG-09

»HL^Rir)lnVt«DLX)aSTO10raiFn.
Assistente 01 CFM32

(BmmtamteioaDoisfvòfHmi.
Assessor 01 CFA.09

CQMSSnriCT lcit»cSd
Residente
Secretário Adrinislrativo

01
OI

CTA-lt
CTA-U2

JJMALTOKFQE

Assistente

Secretário Adrinistrat ivo
01

01

rjA.05

LTWE

IMACEajUjRlE

Secretário Adrinistrat ivo J 01 LTA-04

Secretário Adrinistrat ivo I 01 LTA-0A

ORnowa>fti.TrvA
Secretário Abrinistrativo 01 LTA-02

ANEXO II
(Art. 30 daLei n" , de de de 1992)

um<iAiiNiosr3firD£rxrTj)aN;ma
QARDLT aSTtiUJCftjrXG OREE BVICfMSSO

MM: DAl>CHE GFCiiSlCA rttEOOORD QD afcjcO' FBUSnO

CJFEiaRIAGfFH. D retor Geral 01 Especial Eng. Civil
LTANHE Chefe de Gabinete 01 EH5-14 Nível Superior

Assessor 03 LTA-11 _

Assistente 01 LTA-06 _

Secretário AdTinistrativo I 02 LTA-0A
-

ctmEsfçSaix ra>omjnio Coord. de Planejarento 01 L7&14 Nível Superior
Assistente 01 LTA-06 '••'-• ):)l • .
Gerente de Planos e-Programas 01 CF&12 Fng. Civi I
Gerente do Controle 01 LTG-12 Eng. Civil
Chefe Njcleo Contratos Convênios 01 LTG-09 Nível Técnico
Chefe do Njcleo de AxrrponhaTTnco 01 LTG-09 Nível Técnico

nrODJRSIlRIA JJRfDICA Chefe da Procuradoria 01 LTG14 Advogado
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Assistente 01 LTA-05

CENIFODZ NTJBWPTIZSOtD Chefe do Centro de Infoirrat ização 01 LTG-13 ... Nível .Superior
Gerente de Aráli se -e> Prograração 01 LTG-12 <Ánai.;de Sistemas
Chefe do Njcleo de Proc. Gados 01 DFG09 Anal. de SfsteTas

DlFElTJ<Wlr±NIÓ\' Diretor Técnico 01 LTG-14 Eng. Civil
Assessor 01 LTA-11 :- t. •; - •-'-•:

Assistente 01 LTA-C6 -

Chefe Div. Estudos e Projetos - 01 LTG-13 . Eng. Civil:
Secretário Adrinistrativo I 01 LTA-04 -

Gerente de Projetos • 01 LTG12 . Eng.Civil
Gerente deCrçáiento deCbras 01 rjG-12 Eng. Civil
Gbrente Estudos é Topografia 01 LTG-12 - .-:,••••..

Chefe do Nicleo cte Cetáíharrento
de Projetos .. . 01 LTG-09 Nível Técnico

Chefe do NSÉleò de Custos- 01 LTQ-09 Nível Técnico

Chefe do Nicleo de Arq. Técnico 01 LTG09 ..... r

Chefe do Njcleo de Topografia 01 UG-UV Nível Técnico

Chefe daDivisãb de Tecnologia 01 LTG-13 Eng; Civil
Secretário Adrinistrativo I 01 LTA-0* -

Gerente de Geotecnia - , 01 CFG-12 Eng. Civil
Gerente de Eng^Fiscal izaçâo • -

de Tráfego 01 LTG-12 Eng. Civi I
Gerente de Pavirento 01 LTG-12 Eng. Civil
Gerente de Geologia e Pesquisa 01 LTG-12 -

Chefe do Njcleo de Tráfego 01 UGIW Nível Técnico

Chefe Njcleo Laboratório Solos 01 LKJ-Ü/ Nível Técnico

Chefe do Njcleo de Laboratório -

de Asfal to e Concreto 01 LTG07 Nível Técnico

ANEXO II

(Art. 32 da Lei n9 , de de de 1992)
Udfl-aVMMOIIÉ5nO«rXRjTXl^BroDIST<rDB

LUOOOT.DISTuUJÇfclIBCíTailMCaWSSC)

N1VE CALNDCE CTCftvICA NJtLTDOTOD QD CÜDICO Fcruisno

DFEICRIACE iMfMJIÍN^O E ITODu$0
NjLSIRIAL. Diretor de Mrútençâo e Produção

Industrial U1 LTG-14 Engenheiro
Assessor 01 LTAr11 -

Assistente 01 LTA-C6 - '

- Cnefe da Divisão de Ivahutençãb"' 01 LTG-13 Engenheiro
Gerente delvfccanica 01 LTG-12 Engenheiro
Chefe do Njcleo de Apoio Adn 01 LTG-09 -

Chefe Njcleo Oficina Central 01 LTG-09 Nível Técnico

Chefe do Njclèolvanut. Volante '01 LTG-09

ChefeNicleo de Transportes 01 LTG-09 .

Êhc. Lav. Borrach. Lubrif. II 01 LTG01 .:'••.-

Encarregado Transportes da Sede I 01 DG-02 " -

Ene. Tomo e Serralheria II 01 LTG-01 -

Encarregado Lant. e Pintura I 01 LTG-02 -

Encarregado veiculo a Diesel I 01 LTG02 -

Ercarregado dê Nfiq. Pesada í- 01 rjFG-02 ;

Enc.de Revisão eRegúlaganVeíc.l 01 LTG-02 -

Ehc.de Eletricidade Rede e Veie. I 01 LTG-02 ^

Ene. de Ferrarentaria II 01 LTG01 -

Chefe da Divisão Industrial 0T LTG13 Engenheiro
Gerente de Produção 01 . LTG-12 Engenheiro
Chefe doiNicleo de Apoio Adn . 01 LTG-09 -

Chefe do Nicleo de Fab. de Placas 01 DG-09 Nível Técnico

Ghefe do Nicleo de Asfal to 01 LTG-09 Nível Técnico

Chefe do Nicleo Apoio e Reparos 01 LTG09 -

Ene. de Pré-M>ldados e Gabioze I 01. LTG-02 • -

Ene. de EqJípatBntos Rodoviários 01 LTG-02
-

DII-tU<IACEO»S Diretor de Cbras 01 LTG-14 Eng. Civil
Assessor 01 LTA-11 -

Assistente 01 LTA-06 -

Chefe de Distrito Rodoviário 05 LTG-13 Fng. Civi 1
Chefe do Nicleo de Apoio Adn 05 DG-09 ••'•.•'-

Gerente de Cbras 05 LTG-12 Eng. Qvil
Chefe Nicleo Levant. Topográficos 05 LTG-09 - -

Gerente de Còr^rvnçõo 05 DG-12 Fnq. Qvil
Chefe Nicleo Cons.cb Rodoviária 05 DG-09 -

Chefe do Nicleo de Operação 05 OG09 • -

Ene. de Eouip. Rodoviários I 05 LTG02 -

Encarregado de Lubrificação I 05 DG-02 -

Encarregado de Cbras; de. Arte 1:1 ; 05 LTG-01 - .-: '•-,;•

Ene. deMrutençãb Rodoviária II 05 LTG01
- "

DIFOCRIA A3V1MSlRA.TI\fVFINKFiTft Diretor Arhinistrativo-Financeiro 01 LTG-14 Nível Superior
Assessor 01 LTA-11 • '-.

ANEXO II
(Art. 39 da Lei ri , de de de 1992)

LBHWliavIOiIeESWBrè í R^^
ciiJOorTíasiíiajicròfiBcri?rxBrjMaj4ssS3

NSf. l^UklDtE CFGhSIICA NDVE fJDCXRD QD CCOCO FBXISITD

Assistente 01 LTA-OS

' Chefe do Nicleo de Bibl ioteca 01 LTG09 Bibliotecário
Chefe daQv. delvbt. e Serviçris 01 LTG-13 Nível Superior
Chefe doNücleo de Patrirronici 01 LTG-09 Nível Técnico

Chefe do Nicleo de Grrpras 01 LTG-09 Nível Técnico
Cnefe de Nicleo de Ahoxarifado 01 LTG-09 Nível Técnico

Chefe Nicleo Qm e Cbcurentação 01 LTG-09 -

Chefe do Nicleo de Serv. Gerais m DG-09 .

Encarregado de Afroxarifado I 01 LTG-02 -

Ene. 2eladoria de Ed. Sede I 01 DG-02 _

Enc.de Zeladoria P. Fbdoviario I 01 LTG-02 .

rjxarregado de Vigi lância I 01 LTG-02 -

Encarregado de Reprograf ia I 01 UG-02

Chefe Div. Crçarçnto e Finanças 01 LTG-13 Nível 5uperior
Gerente de Cbntabif idade 01 EFG-12 Contador

Chefe da Tesouraria 01 CFG-12 Nível Técnico
Chefe do Nicleo Prog. Crç. e Fin. 01 LTG-09 Nível Técnico
Chefe daQv. deFtecursosKrranos 01 ETG-13 Nível Superior
Gerente de Adn de Pessoal 01 LTG-12 Nível Técnico
Chefe Nicleo de R.S.T. de Pessoal 01 OG-09 Nível Técnico

Chefe Nicleo Seg. l-figiene
Ivedicina Trabalho 01 LTG09 tvedico ouKSup. -

LT*fEU-OrmVI*UQ '
Assessor 01 LTA-09 .

JLMAriCCNFO£

Secretário Adrinistrativo I 01 EFA-04 '- •

JRI .

SecretárioAdrinistrativo I 01 LTA-(ft
-

TOTAL 150

DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N 9:113.001.464/91

INTERESSADO: DER/DF

ASSUNTO: Reorganização Administrativa do DER/DF

Senhor Secretário:

Em anexo o Projeto de Lei, acompanhado da respectiva Mensagem, que

dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do DER-DF, na forma

proposta pela Coordenação do Sistema de Modernização Administrativa,

aprovada pelo Conselho de Política de Pessoal (fls. 93/101 e 130).

A consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 24 de novembro de 1992.

NILDA DOS REIS SILVA

Coord. Normativa dos Sistemas de Apoio

Senhor Governador:

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei,

acompanhado da respectiva Mensagem, que dispõe sobre alteração da

estrutura adminstrativa do DER-DF, e dá outras providências, na forma

aprovada pelo Conselho de Política de Pessoal.

Brasília, 24 de novembro de 1992.

RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho

MENSAGEM

N9 304/92

Brasília, 14 de dezembro de 1992

Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para a elevada apreciação

da augusta Câmara Legislativa do Distrito Federal, Projeto de Leique "desafeta

área de uso comum do povo e autoriza remembramento de áreas".

A propositura preconiza a desafetação de área pública de uso comum do

povo com a extensão de 2.370m2, localizada na Quadra 3, Sobradinho, a fim

de viabilizar o seu remembramento com as áreas AR 1 e AR 2 da mesma

Quadra, resultando nova unidade imobiliária, que seria a Área Especial n° 01.
O que se pretende é alcançar a regularização da área em que se acha

edificado o Centro Educacional n9 06, de Sobradinho, haja vista que sua

implantação acabou por envolver as duas áreas reservadas antes referida e,

ainda, a faixa de área pública que se busca desafetar.

A matéria foi aprovada pelo Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio

Ambiente — CAUMA, através da Decisão n9 62/92, na forma do Projeto

URB 48/92 e do MDE 48/92.

A Sua Excelência

O SenhorDeputado SALVIANO GUIMARÃES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

Brasília-DF

Em se tratando de regularização de situação já consolidada e considerando

que se deu à matéria tratamento técnico adequado, encareço a aprovação do

presente projeto de lei.
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Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de apreço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N9

Desafeta área de uso comum do povo e autoriza remembramento de áreas.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 19 — é desafetada, passando à categoria de bem de uso especial, área

pública de uso comum do povo, com a extensão de 2.370m2 (dois mil
trezentos e setenta metros quadrados), situada na Quadra 03, Sobradinho,

RA-V, ocupada pelo Centro Educacional n9 06.

Art. 29 — É autorizado o remembramento da área a que se refere o artigo
19 e das áreas AR-1 e AR-2 da mesma Quadra, que passarão a constituir nova

unidade imobiliária, sob a denominação de Área Especial n9 01, na forma do
Projeto URB 48/92 e do Memorial Descritivo — MDE 48/92, aprovados
pela Decisão n9 62/92, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e .Meio

Ambiente — CAUMA.

Art. 39 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 — Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N?305 /92-GAG

Brasília, 14 de dezembro de 1992

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação dessa Casa o anexo

Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar à
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal (Lei N° 224, de 27 de dezembro
de 1991), no valor de Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum bilhão e quinhentos

milhões decruzeiros), conforme a exposição de motivosanexa.
Dada a importância da matéria, para a Administração do Distrito Federal,

solicito a Vossa Excelência seja concedido caráter de urgência na apreciação

do aludido Projeto de Lei.

Atenciosamente,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
DigníssimoPresidente da Câmara Legislativa do

DISTRITO FEDERAL

E.M.

N9 062/92-GAB

Brasília, 11 de dezembro de 1992

Excelentíssimo Senhor Governador, '--

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o

anexo Projeto de Lei que autoriza o PoderExecutivo a abrir à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal (Lei n9 224, de 27 de dezembro de 1991), crédito
suplementar atéo limite de Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum bilhão e quinhentos
milhões de cruzeiros).

2. A alteração proposta destina-se atender às necessidades da Secretaria de
Transportes, referentes à liquidação dos débitos junto à Companhia de

Desenvolvimento do Planalto Central, relativos ao Convênio n9

017/90-ST/CODEPLAN, que tem como objeto a operação do Sistema de
Informação dos Transportes Urbanos — SITUR, na Atividade 2.150-0002,
Fontes de Recursos: 000.

3.; Os recursos necessários ao atendimento da alteração programada
decorrem de remanejamento de dotação já existente no orçamento do corrente

exercício do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos—DMTU.
Diante do exposto, proponho o encaminhamento da matéria à apreciação da

Câmara Legislativa.

Respeitosamente,

EVERARDO MACIEL

Secretário de Fazenda e Planejamento

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do

DISTRITO FEDERAL

PROJETO DE LEI

Autotiza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar até o limite

de Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum bilhão e quinhentos milhões de
cruzeiros).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar ao

Orçamento Fiscal para o exercício finaceiro de 1992 (Lei n9 224, de 27 de

dezembro de 1991), no valor de Cr$ 1.500.000.000,00 (Hum bilhão e

quinhentos milhões de cruzeiros), para atender à programação constante do

Anexo I.

Art. 29 Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo

anterior são provenientes da anulação de dotação orçamentária indicada no

Anexo II.

Art. 3? Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de 1992.

1049 da República é 339 de Brasília

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTSK

«NEXO A LEI No. -

CÓDIGO

EXERCÍCIO DE 1992

P R 0 G* A «^•"Tf TR^S A;L H0

E SP f. <t I f I CUCA 0

FISCAL

RECURSOS. DO TESOURO

ATIVIDADES ! TOTAL

20869

.. •_..--..: ' ,;•; . :- -.,..-. .1 •:••:••;.!.•.-• ,~.

SECRETARIA DE TRANSPORTES : \ '; '!;-' ;i •' :"'»-*;-""'•• í.'''.; '. t.see.eee: 1.588.886

1 2eeoi SECRETARIA DE TRANSPORTES^ ; .!""',"•"• ""'"•'' '.' .1 ' i.589.696 í 1.568.868

ADHtNI5T«ACA0 EPLANEJAMENTO • ; :-.-;,V.;: r:;;-^ -;:<-1 ;; . ; t.588.«a: 1.588.888:

-4DHIMSTRACA0 "V.,"'-'..'j i, ;:; r": "' '• ; '"^ "::ft.'V .'*"-. \ t.see.eee: 1.508.686!

'' ADHÍNISTKACAO GERAL'5 | :'" ;_.. ." ~'; "'..'"'. :'',!:;'.".'' .' \- - l.5ee.eee; 1.588.688:

1 «307t212.lSe.0eM HANUTEltÇAO 0Í>S SISTEMAS DE CAIXA "ÚNICO DE INFORHACOÈS De ':' '! '
1^transportes:umbüos'4-'•! '"- i u-~r-- --:'i-"' -1.588.888 í.see.eeei

GRUPO DE DESPESA : -- ' 1 ' • •
-: OUTRAS DESPESAS CORRENTES -soa..... ^ 1.588.888! .1.566.666!,

1 «3e7e212.15e.eee2 SISTEHA DE INFORHACOÈS* : • r • : -1 •; , ,.. ' 1.568.888: t.see.eee!

.- GRUPO DE DESPESA : ' -.-;:•••'•.' •• •"- 'f.
.„;. : ..OUTRAS DESPESAS.ÇORRENIEl - ... . 1 .....i ..i.5«e.eeei 1.568.866:

33/ 1 - . • :. . TOTAL.. 1 . 1.588.888: 1.568.888!
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ANEXO II

í CANCELAMENTO

! ANEXO A LEI No,'

,c o p, i e o

EXERCÍCIO DE 1992

PR 0~D R,AH A, D E • T «Al ALHO

E ,S P E C.l F I C.-A C A O

I 2ee»« I SECRETARIA DE TRANSPORTES

I ' 20002:: SECRETARIA DE TRANSPORTES -ENTIDADES SUPERVISIONADAS
I I •••'..-..•. • ,."-. '.-•.••.' .'-.•-••••. .-- .-'
I' i ÁÓrilMISTRÁCM EPLÁNÉJftHEKTO

•I •- • : S ADMINISTRAÇÃO: • '';••.,'•••'- '•' •'*•'' • ':"''

/! ;•'••'. <:•..'• ADMINISTRAÇÃO GERAL ; ' ':

i e3e7e214.B3i.eeM i fundo oo transporte publico coletivo do df

-í "f^: : ' :;•; - SI '••'"'• GRUPO DE DESPESA. •»•• Vil ' "•' '.''"'; '."' '..•.•'' i
I ' • I OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I »3»7»214.834.e»»3 ! SUBVENÇÃO AOUSUÁRIO

I ! GRUPO DE DESPESA :

. I ' ! -: OUTRAS: DESPESAS CORRENTES .

! 56866 ! SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
I , I •- '

I 5»e»3 IDEPARTAMENTO HETROP0LITAH0. DE TRANSPORTES IjRÍANOS

I• IADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMENTO

! ! ADMINISTRAÇÃO

I 1 ADMINISTRAÇÃO GERAL

I«3»7e2i4.e34.»eee I FUNDO do transporte publico coletivo DO DF .;

: I GRUPO DE DESPESA !

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

! 638762H.834.6663 í SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

GRUPO DE DESPESA :

I ! OUTRAS DESPESAS CORRENTES

.1 5»9»1 I FUNDO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

33/2-

ANEXO II

I CANCELAMENTO

! ANEXO A LEI No.

I CÓDIGO,

.EXERCÍCIO DE1992

PROGRAMA DE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO

I ! ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

I ' ' ' \\i - • .-.:' '
I I ADMINISTRAÇÃO

••'•'•" I ADMINISTRAÇÃO GERAL

163676214.835.6968 1 FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF
I . ' I
I 1 GRUPO DE DESPESA :

í ' I OUTRAS DESPESAS CORRENTES

103070214.035.0003 J SU8VENCA0.AO USUÁRIO .

! ERUPO DE DESPESA :.,.-.

í ''• '- I OUTRAS DESPESAS CORRENTES

33/3

NOTA: <*> TransferidoralUnidade/Fundo) Nao Consta do Total

ANEXO I

! CREDITO SUPLEMENTAR

! ANEXO A LEI Ho.

I CÓDIGO

EXERCÍCIO DE 1992

PROGRAMA DE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO

I I

1 2»»M I SECRETARIA DE TRANSPORTES . • -''•-
1 I

I 2M61 ISECRETARIA DE. TRANSPORTES,

1 I ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

I 1 ADMINISTRAÇÃO

I I .'"•.".•-'.
I• "• •• I ADHIHISTRACAO GERAL

i »3»7«i2.i3t.e»ee: nanuteIicao dos sistemas deCaixa unicode ihforhacoes de
•ri '•"•• f;"::::|: TRANSPORTES URBANOS ~

- f GRUPO DE DESPESA :
!'.y:: .:'.....• :V J : |

»3»7»212.15».»»62 I SISTEMA DE INFORMAÇÕES

I GRUPODE DESPESA:

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

III

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

I C0DI60 !

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

EXERCÍCIO DE 1992 :

,-,,4,8 O GRAMA DE TRABALHO

E SP E Cl F I C A C AO

28668 1 SECRETARIA DE TRANSPORTES

Diárío'da'Câmara LeÒíslativa
' • i liljn - i" £ 3 i i , -I :c 7 K

Brasília, 21 de dezembro de 1992

FISCAL!

RECURSOS 00 TESOURO J

PROJETOS : !•- ATIVIDADES:! TOTAL

! i.se».»»»: t.see.»»»!

: 1.586.8681 1.568.6681

I • '•/,! .-; . I
: 1.566.666: 1.586.6861

i í.seé.een i.see.eeei
j ,,-...- J • I
! 1.566.666: 1.566.686!

: i . .i

i ': i.5e»;»»e: i.see.eeei
! ,1 " '!

I 1.568.686! . 1.588.886:

! 1.568.866: 1.566.686:

I 1.568.686: 1.586.686!

! 1.586.666! - 1.566.666!

I 1.568.88»! 1.561.686:

I 1.566.668: 1.566.868!

! I I
! 1.588.688! 1.588.866!

j. i.5»».«**i , -i.se».»»»:.

1.586.8681 1.586.966:
'•• ;.- :, ... _ ,

1.588.686! 1.566.886!

1.586.968: 1.566.668:

I I

.í.sje.eee: .i.see.eeei
: ••? V- 'f: * I
1.586.666: usee.ee»!

CrS 1.666,86 '

FISCAL!

RECURSOS DOTESOURO !

PROJETOS I ATIVIDADES I TOTAL

1.566.666! 1.568.6»»:

: í.sat.u») i.see.eeei
í- ' '"" .1 .••'.": I
I. . 1.566.666! 1.566.88»:

: 1.568.6»»: 1.58».»»e:

I 1.566.»»»! 1.566.868!

I 1.586.668! l.SW.tUI

! 1.500.000! 1.568.»»6!

i.see.eeei i.see.eeei

cri i.eee.ee

F í S C ALI

RECURSOS DO TESOURO I

PROJETOS 1 ATIVIDADES ! TOTAL

: 1.566.866: i.5»«.eee:

: i.5M.e»»: i.see.eeei
i i i

: i.see.eeei i.se«.»ee:

: 1.568.868: í.see.itt:

I 1.568.66»! 1.566.88»:

I 1.568.866! 1.586.88»!

I I I

! 1.566.668! 1.56».68»!

i i.see.eeei i.soo.h»!

i ~ í :

I 1.598.»»»: 1.586.666!

1.586.»»»! 1.586.988:

crs i.eee.ee.

FISCAL!

RECURSOS 00 TESOURO I

PROJETOS I ATIVIDADES I T O T A L

1.566.688! 1.566.886!

! 26662 ! SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

! ! ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

I !

I ! ADMINISTRAÇÃO . ...
.,- ."• ^ ..-•:.•,..• . ,.- •

! ! ADMINISTRAÇÃO GERAL .,;

I03070214.634.»»»» I FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO, DO,DE. .,*.,,. ,, :

.!.. ' • I GRUPO DE DESPESA ••

I r " ! OUTRAS DESPESAS CORRENTES ,

[63878211.636.6663! SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

I I GRUPO DE DESPESA !

I. . I OUTRAS DESPESAS CORRENTES .
I ' '•' | . • ": '•'•
I 5»»»» I SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

I 50003 IDEPARTAHENTO,METROPOLITANO DE TRANSPORTES' URBANOS

'! : I ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO "

I ! ADMINISTRAÇÃO

I - . I ADMINISTRAÇÃO GERAL
'l . .'.:...-•.'.-,'..... .;.•••/

! 03670214.634.00»» ! FUNDO dotransporte publico COLETIVO DODF
I I

I ! GRUPO DE DESPESA t

: I OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I »3»7»214.»3í.»6»3 I SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

I I GRUPODE DESPESA;:.: - . •

íl. -..-•.. '- I . OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I 5»9»1 I FUNDO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

1.596.898: í.see.eee

1.568.6881 ' 1.588.66»

1.588.898! í.see.eee

1.568.988! 1.596.888

1.588.686: 1.566.898

1.588.6881 1.596.888

i.see.eeei 1.588.686

í.see.eee:,. 1.566.668

i.see.eeei 1.566.668

i.see.eeei 1.569.686

i.se».»»»: 1.586.888

1.588.889! 1.586.888

1.588.686! í.see.eee

i.see.eeei í.see.eee

i.see.eeei 1.589.666'

1.566.668! i.see.eeei

1.56».688!

.1

1.599.686

1.588.668! 1.599.696
1 . v..:,;-.'.\ 1

• - '..:.. 1-- "• . !

33/2

ANEXOU EXERCÍCIO DE 1992 Cri 1.6»»,»»

1 CANCELAMENTO

! ANEXO ALEI No.

PROGRAMA DE TRABALHO

FISCAL!

RECURSOS DO TESOURO !

1 CÓDIGO. ! ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES ! TOTAL !

! ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

! ! ADMINISTRAÇÃO

I ' !: "ADMINISTRAÇÃO GERAL

: »3e7e2i4.e3s.eeee 1 fundo do transporte publico coletivo do df

• • • I GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I ' • I • .
93676214.835.8883 ! SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

I GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

33/3

NOTA: (10 TransferidorattJnidade/Fundo) Nao Consta do Total

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1992,

I CREDITO SUPLEMENTAR

I ANEXO A LEI Ho.

PRÓS í A-M A DE T R A B ALHO

I ttiin- E SP E C I -F I CA C AO

I ; .:.,." :.-.l-',.: '.!.'.'..
I 2»68» | SECRETARIA DE TRANSPORTES

I 2»»8i I SECRETARIA DE TRANSPORTES

I I ADHIHISTRACAO E PLANEJAMENTO

I ! ADHIHISTRACAO

! ! ADHIHISTRACAO GERAL

I

! 63678212.156.69ee ! I MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CAIXA ÚNICO DE INFORHACOÈS DE
! TRANSPORTES URBANOS

I GRUPO DEjOESPESA :./, ..:::.:•-
i "'•'" -'•'"'"•• OutSás Despesas correntes

I 83»7»212.158.6882 I SISTEMA DE INFORHACOÈS

ANEXO II

! CANCELAMENTO

! ANEXO A LEI Ho.

CÓDIGO

GRUPO DE DESPESA :

I OUTRAS DESPESAS CORRENTES

EXERCÍCIODE 1992

PROGRAMA DE T RAB ALHO

• ' . -_ _--

E S P E C I F I C A C A

! 26866 I SECRETARIA DE TRANSPORTES

''~^-^- 2'M2 ISECRETARIA DE TRAHSPORTES -EHTIOADES SUPERVISIONADAS
! .-„;:,,'-:. I.ADMINISTRAÇÃO E,PLANEJAMENTO, ,,.:,.

\: ,, I ADHIHISTRACAO

1 I . ADMINISTRAÇÃO 6EJAL

103070214.834.0000! FUNDODO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF

1.588.888! 1.588.866;

1.588.868! 1.588.866!

i.see.eeei i.5ee.998i

1.586.686! 1.566.8991

1 I

Í.see.eee: 1.599.888;

1.588.888; . 1.588.889!

' I . I
i.see.eeei í.see.eee:

1.586.888! 1.588.888!

Cri 1.886,68

;., F 1,5, Cj A L I

..RECURSOS 00 TESOURO I

PROJETOS I ATIVIDADES I. TOTAL

! 1.566.866! 1.568.ee6!

! . 1.599.686! . 1.586.868;

I',: ,":'• -Vp^: - :.
: i.see.ete: i.see.eeei

! 1.588.888! 1.566.06»!

1,1 I
: í.see.eee: í.see.eee:

! ; í.see.eee: i.see.eeei *

: : :

i í.see.eee: i.set.eee:

1 1.588.868! 1.500.00»!

I I . :

!..,; i..5«».eee! usee.eee:

J/5vfi»r!"

1.589.8881 > 1.588.868!

'írâneírpíT
t"'

Cri 1.66»,6»

F I S C A LI

RECURSOS 00 TESOURO 1

PROJETOS I ATIVIDADES I TOTAL

i.5»».»66! i.5».eeei

1.568.8861 1.568.688!

1.566.868! 1.568.666!

..i.seeieee! ,,i.5»».»e»i

1.568.686! 1.586.686!

1.568.868! 1.566.686!
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i GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

03070214.S34.eOI3 I SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

GRUPO DE DESPESA :

OUTRASDESPESAS CORRENTES

58666 I SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDAOES SUPERVISIONAOAS

50003 I DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

I ADHIHISTRACAO GERAL

FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF

GRUPO OE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

GRUPODE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

50901 I FUNDO DE TRANSPORTEPUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

030702i4.t34.eeee

03e7e214.e34.eee3

I

1.500.0001 1.500.000

1.500.00»! 1.566.66»

í.see.eee:

i.see.eeei

1.506.68»!

1.566.666!

1.500.000!

i.see.eeei

í.soo.eoe:

i.s»».»»t:

i.see.eeei

1.500.000

1.500.0M

1.568.6»»

1.566.608!

I

1.500.000!

1.500.000!

í.see.eee

1.500.000

1.500.000!

1.506.6481 1.500.MO!

í.seo.ooe! í.see.eee

33/ 2

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Crt 1.000,00

1 CANCELAMENTO

1 ANEXO A LEI No.

PROGRAMA DE TRABALHO

S

fiscal:

recursos 00 tesouro 1

I CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO

I ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

I ADHIHISTRACAO

I ADMINISTRAÇÃO GERAL

03070214.035.0000 I FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF

I - GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

03070214.035.0003 I SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

I GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

33/3 TOTAL

NOTA: (•) TransferidoralUnidade/Tiindo) Nao Consta do Total

ATIVIDADES I TOTAL

I I

í.seo.ooe: í.see.eee:

! I

1.500.000: 1.500.0001

1.500.000! 1.500.0001

1.506.668! 1.500.1

I

1.500.000! 1.500.0001

1.500.0001 í.seo.ooe:

1.5»e.e»»: i.see.eeei

1.500.0001 1.566.000!

MENSAGEM

N9 306/92-GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Brasília, 14 de dezembro de 1992.

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação dessa Casa o anexo
Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar à
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal (Lei n9 224, de 27 de dezembro
dè 1991), no valor de Cr$ 15.018.050.000,00 (quinze bilhões, dezoito
milhões e cinqüenta mil cruzeiros), conforme a exposição de motivos anexa.

Dada a importância da matéria, para a Administração do Distrito Federal,
solicito a Vossa Excelência seja concedido caráter de urgência na apreciação
do aludido Projeto de Lei.

Atenciosamente

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL

EM.

N9 063/92-GAB

Senhor Governador

Brasília, 11 de dezembro de 1991.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o
anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal (Lei n9 224, de 22 de dezembro de 1991) o Crédito

Suplementar até o limite de Cr$ 15.018.050.000,00 (quinze bilhões, dezoito
milhões e cinqüenta mil cruzeiros).

2. O crédito proposto destina-se ao Orçamento de Investimento da Socieda

de de Transportes Coletivos de Brasília Ltda — TCB, a fim de viabilizar a

aquisição de 12 (doze) ônibus novos, bem como proceder melhorias nas
garagens de Planaltina e garagem Central.

3. Os recursos necessários ao atendimento do pleito são oriundos do
FUNDEFE no valor de Cr$ 10.600.000.000,00 (dez bilhões e seiscentos
milhões de cruzeiros) e Cr$ 4.418.050.000,00 (quatro bilhões, quatrocentos
e dezoito milhões e cinqüenta mil cruzeiros) de receitas de aplicações
financeiras.

Diante do exposto, proponho o encaminhamento da matéria à apreciação da
Câmara Legislativa.

Respeitosamente

EVERARDO MACIEL

Secretário de Fazenda e Planejamento

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do

DISTRITO FEDERAL

PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar até o

limite de Cr$ 15.018.050.000,00 (quinze bilhões, dezoito mi
lhões e cinqüenta mil cruzeiros).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementarao
Orçamento de Investimento para o exercício financeiro de 1992 (Lei n9 224,
de 27 de dezembro de 1991), no valor de Cr$ 15.018.050.000,00 (quinze
bilhões, dezoito milhões e cinqüenta mil cruzeiros), para atender à programa
ção constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo
anterior são provenientes do FUNDEFE, no valor de Crf

10.600.000.000,00 (dez bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros) e de
receitas próprias, conforme Anexo II.

Art. 3° EstaLei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, de de 1991.

1049 da República e 339 de Brasília

ANEXO I EM Cri 1.000

ANEXO A LEI Ho.

PROGRAMA DE TRABALHO

50000- SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

50001 - SOCIEDADE DE TRAHSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

ESPECIFICAÇÃO

I

I TRANSPORTE URBANO
I

I ADMINISTRAÇÃO GERAL

1

S0001.14915715.1551 0000 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES EHPRÉDIOS DATCB
I

50001.14915715.1551 0001 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES' EHPRÉDIOS DA TCB

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

50001.14915715.1541 0000 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA REHOVACAO DA FROTA DA TCB

I

S0e01.1491S715.154l 0001 A0UI5ICAO DE ÔNIBUS PARA REHOVACAO DA FROTA DA TCB
I

I NATUREZA DA DESPESA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL

15.018.050

15.010.050

15.0IS.050

1.886.866

1.000.000

14.019.050

14.018.050
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EXERCÍCIO DE 1.992

ANEXO A'LEI No.

INVESTIMENTOS I 14.018.050 I

: .i •.' ' !•'

TOTAL I 15.018.050 I

58899

58881

R ECtrT A }!••
SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1988,88.88 . OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1998.88.48 -:.. • RECEITAS,DIVERSASí .-

2888.88.88 RECEITA DE CAPITAL

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECON.

4.418.858

18.688.888

2418.88.88 TRANSFERENCIA INTRAGOVERNAMENTAIS

(FUNDEFE)

18.088.888

Ti) TA L 15.818.858

ANEXO I ; • .,,.• . EM Cri í.oee

I ANEXO A LEI No.
PROGRAMA DE TRABALHO

I 50000 - SECRETARIA DE TRAHSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

I 50001 - SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DEBRASÍLIA - TCB RECURSOS DE TODAS AS FONTES

I
I 1

I I

I I TRANSPORTE

I I

I I TRANSPORTE URBANO

I I '

I I ADMINISTRAÇÃO GERAL

I I

I I

I 50001.14915715.1551 0000 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES EH PRÉDIOS DA TCB

I I

I 50001.14915715.1551-0001 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES EM PRÉDIOS DA TCB

I I

| | NATUREZA DA DESPESA
I I INVESTIMENTOS

I r
I 50001.14915715.1541 0000 A9UISICA0 DE ÔNIBUS PARA REHOVACAO DA FROTA DA TCB

I I

I 50001.14915715.1541 0001 AOUISICAO DEÔNIBUS PARA RENOVAÇÃO DA FROTA DA TCB

I I

| | NATUREZA DA DESPESA
| | INVESTIMENTOS

I . I

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL

14.618.95»

T O T A L I 15.018.050 I

EXERCÍCIO DE 1.992 ANEXO II

ANEXO A LEI No.

x RECEITA
SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

I5.ei8.ese i

1

15.01B.050 I

I

15.ei8.ese i

1

Em Cri 1.888

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECON.

1988.88.88 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1998.88.88 RECEITAS DIVERSAS

2888.88.88 RECEITA DE CAPITAL

2418.88.88 TRANSFERENCIA INTRAGOVERNAMENTAIS

(FUNDEFE)

TOTAL

I AHEXO A LEI No.

PROGRAHA DE TRABALHO

I 50000 - SECRETARIA DETRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
I 50001 - SOCIEDADE DETRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

4.418.858

4.418.858

18.688.888

18.688.888

15.818.858

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO I PROJETOS TOTAL

50001.16915715.155

50001.14915715.1551

50001.16915715.156

,50001.14915715.1541

TRANSPORTE

TRANSPORTE URBANO

1

ADMINISTRAÇÃO GERAL

0000 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES EHPRÉDIOS DATCB

0001 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES EM PRÉDIOS DA TCB

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

eeeo aouisicao oe ônibus para renovação da frota datcb

6001 AOUISICAO DEÔNIBUS PARA REHOVACAO DA FROTA DATCB

NATUREZA DA DESPESA

15.018.050

15.018.050

15.019.050

í.eee.eee

í.ooo.eeo

14.018.050

14.ei8.e50

INVESTIMENTOS' I 14.618.650 I

''•'":. I- •-.-. i

TO TAL t 15.018.650 I

EXERCÍCIO DE 1.992 ANEXO II

ANEXO A LEI No.

58888

5888Í

,- -': . R E C EITA .-•
SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENtÍDADES SUPERVISIONADAS
SOCIEDADE DE .TRANSPORTES1 COLETIVOS DE .BRASÍLIA'- TCB

I" 15.018.656 1

E» Cri í.

CÓDIGO. ESPECIFICAÇÃO OESDOBRAMENTO •"! FONTE CAT; ECON.

1988.88.88 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1998.88.88 RECEITAS DIVERSAS

2888.88.88 ,; RECEITA. DE CAPITAL .

2418.88.88 ",. TRANSFERENCIA INTRAGOVERNAMENTAIS
(FUNDEFE) '•-..'

TOTAL

4,418.858

18.688.888

18.688.888

15.818.858

1.4 -ENCERRAMENTO

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se em seguida a esta.

O Sr. Presidente

— Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 23 horas e 7 minutos)

Republicada por haver saída incompleta no Suplemento do DCL de
15 de dezembro de 1992, pág. 01

Comissões

' COORDENADORIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 6? REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1992

Às quinze horas e quarenta minutos dodia doze deagosto de mil novecentos e
noventa e dois, na Sala de Reuniões das Comissões,' com a assinatura da lista

de presença pelos Deputados GERALDO MAGELA - Presidente, CLÁUDIO
MONTEIRO, PEDRO CELSO, ROSE MARY MIRANDA, LÚCIA CARVA
LHO, CARLOS ALBERTO E GILSON ARAÚJO, reúne-se a Comissão de
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania. Deixam de comparecer os

Senhores Deputados BENÍCIO TAVARES, EDIMAR PIRENEUS, AGNELO
QUEIROZ, MARIA DE LOURDES ABADIA e JOSÉ EDMAR, com ausência
justificada do Deputado WASNY DE ROURE. Pelo Senhor Presidente foi
declarada aberta a reunião, inicialmente sem o quorum regimental, atingido

com a chegada do Deputado Gilson Araújo. Lidaa pauta, formada de proposta

de atividades e calendário para o segundo semestre do ano em curso, o Senhor.

Presidente consulta se há algum item a ser acrescentado, e,o Deputado Carlos

Alberto diz ter uma denúncia, que passa a compor a pauta. Primeiramente, o

Senhor Presidente comunica o recebimento de respostas do Comando Militar

do Distrito Federal, informando sobre punições dos Policiais Militares denunci-

ados pela Senhora Joana dos Santos e pelo Deputado.FederaJ;Valdenor
Guedes. Sobre a proposta de trabalho, apresentada pela Assessoria da
Comissão, o Senhor Presidente destaca a necessidade de cumprimento do

regimento Interno da Câmara Legislativa, emitindo Parecer nas proposições

que versarem sobre as matérias constantes do art. 29, inciso II do Regimento;

aberta a discussão a proposta é acatada por unanimidade. Em seguida, o

Senhor Presidente passa ao terceiro ponto da pauta, deixando o item dois por

último, para conceder a palavra ao Deputado Carlos Alberto, que fórmula sua
denúncia, já do conhecimento de. vários Deputados, inclusive do Deputado

Wasny de Roure, que se deslocou parao local, Taguatinga, onde umaSenhora
pioneira, ocupante de imóvel há mais de trinta anos, está sendo despejada por

':V>
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ordem judicial. Dada a palavra à Deputada Lúcia Carvalho, a mesma registra
que há mais de noventa dias solicitou informações à TERRACAP sobre seus

principais devedores, tendo constatado que as duas maiores devedoras, são as

empresas "Paulo Octávio" e o "Grupo OK", com processos de execução,

sendo que, no caso da "Paulo Octávio", principalmente no Gama, toda a área

comprada da TERRACAP se encontra em execução, devendo portanto a

Comissão, a partir das informações do Deputado Wasny de Roure, verificar se

há maior tolerância da estatal com as empresas privadas. Pelo Senhor

Presidente é feito encaminhamento no sentido de se aguardar o relato do

Deputado Wasny de Roure, e que, sobre a situação imediata da falta de

moradia, pode a Presidência^ em nome da Comissão, procurar até o Governo

do Distrito Federal, buscando alojamento para a família despejada, contando
para tanto inclusive com o apoio da bancada govenista, especialmente da

Deputado Rose Mary Miranda, membro da Comissão. Passando ao último
item da pauta, o Senhor presidente propõe que seja estabelecido já o

calendário e lembra que o dia vinte e seis de agosto será o dia da votação do

Relatório da CPI-PC Farias no Congresso Nacional, a ser transmitida em
cadeia nacional, e que dificilmente poderá participar da reunião, ademais,

esclarece que a Comissão de Sistematização vai elaborar cronograma de

votação de Lei Orgânica; assim, não sendo realizada, seria marcada reunião

extraordinária para a quarta-feira seguinte, alterando-se apenas o dia dezesseis

de dezembro para o dia nove do mesmo mês, quando se encerrariam os

trabalhos desta Comissão neste ano; com a palavra o Senhor Presidente, que

informa sobre os contatos com a Comissão de Direitos Humanos da OAB-DF

acerca do desvendamento do caso Honestino Guimarães, falando ainda sobre

a subcomissão, que também elaborará projeto de lei ou de decreto do

Governador para abertura dos arquivos dos órgãos de Segurança do Distrito

Federal; sendo o Deputado Agnelo Queiroz representante desta Comissão,

solicitaentão à Coordenadoria apresentação de sugestões para agilização deste

trabalho; em seguida o Senhor Presidente submete à aprovação, as Atas da

quarta e quinta reuniões, consultando se há alguma observação; não havendo,

são tidas aprovadas; dada a palavra à Deputada Rose Mary Miranda, pela

mesma é proposta a inclusão do Núcleo de Custódia entre os estabelecimentos

a serem visitados, vez que é o local onde ficam as mulheres presidiárias; pelo

Senhor Presidente é aceita a proposta, declarando encerrada a reunião. E eu,

VERA LÚCIA SANTANA ARAÚJO, Coordenadora da Comissão, lavrei a
presente Ata, por todos devidamente assinada.

COORDENADORIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 7? REUNIÃO, REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 1992.

As quinze horas e quarenta e cinco minutos do dia nove de setembro de mil

novecentos e noventa e dois, na sala de Reuniões das comissões, com a

assinatura da lista de presença pelos Deputados, GERALDO MAGELA —

Presidente da Comissão, Deputado CARLOS ALBERTO, Deputado PEDRO

CELSO, Deputado CLÁUDIO MONTEIRO e Deputado GILSON ARAÚJO,
reúne-se a COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDA

DANIA. Deixaram de comparecer os Senhores Deputados EDMAR PIRI-

NEUS, AGNELO QUEIROZ e MARIA DE LOURDES ABADIA, com ausên

cia justificada, os Senhores Deputados WASNY DE ROURE, ROSE MARY
MIRANDA, JOSÉ EDMAR CORDEIRO e BENÍCIO TAVARES. Pelo Senhor
Presidente foi declarada aberta a reunião, sem o quorum regimental; lido o
informe do Movimento Nacional dos Direitos Humanos, solicitasugestões para

deliberação na próxima reunião da Comissão; informa acerca do Seminário

sobre a Terceirização da Mão-de-Obra, no dia dezesseis de setembro de mil

novecentos e noventa e dois; convida os parlamentares presentes a uma visita

ao CERE, declarando encerrada a reunião. E eu, Vera Lúcia Santana Araújo,

Coordenadora da Comissão, lavrei a presente Ata, por todos devidamente

assinada.

DIRETORIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 83 REUNIÃO REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 1992.

Às quinze horas e quarenta e cinco minutos do dia sete de outubro de mil
novecentos e noventa e dois, na sala de Reuniões das comissões, com a

assinatura da lista de presença pelos Senhores Deputados GERALDO MAGE

LA - Presidente da Comissão, Deputado WASNY DE ROURE, Deputado

CLÁUDIO MONTEIRO e Deputado JOSÉ EDMAR. Deixaram decomparecer
os Senhores Deputados GILSON ARAÚJO e ROSE MARY MIRANDA, com
ausência justificada; os Senhores Deputados PEDRO CELSO, CARLOS

ALBERTO, BENÍCIO TAVARES, EDIMAR PIRENEUS, AGNELO QUEI
ROZ e MARIA DE LOURDES ABADIA. Ante a falta de quorum o Senhor
Presidente declarou cancelada a reunião. E eu, Vera Lúcia Santana Araújo,
Coordenadora da Comissão, lavrei a presente Ata, por todos devidamente

assinada.

COORDENADORIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 9*> REUNIÃO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS E CIDADANIA REALIZADA EM 21 de OUTUBRO DE

1992.

Às quinze horas e quarenta minutos do dia vinte e um de outubro de um mil
novecentos e noventa e dois, na sala de Reuniões das Comissões, sob a

Presidência do Senhor Deputado GERALDO MAGELA e com a presença dos

Senhores Deputados PEDRO CELSO, ROSE MARY MIRANDA, GILSON

ARAÚJO, CARLOS ALBERTO, AGNELO QUEIROZ e LÚCIA CARVALHO,
reúne-se a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania. Deixando

de comparecer, com ausência justificada, os Senhores Deputados WASNY DE

ROURE, CLÁUDIO MONTEIRO e BENÍCIO TAVARES, ausentes os Senho
res Deputados EDIMAR PIRENEUS, MARIA DE LOURDES ABADIA e JOSÉ
EDMAR. Havendo número regimental, o Senhor Presidente inicia a reunião,

convidando as Sras. e Srs. Deputados Membros da Comissão, para participa

rem do Seminário que será realizado sexta-feira, dia 23, sobre o tema "A

Criança e o Adolescente no Distrito Federal", com a seguinte programação: às

nove horas será exibido o vídeo "No Olho da Rua", de Maria Lúcia Pinto Leal,

seguido de duas exposições, uma a ser proferida pela Deputada Federal Rita

Camata, sobre o tema "Violência, Extermínio e Tráfico de Menores", a outra

pelo Dr. Celmo Fernandes, Juiz da Vara de Infância e Juventude, sobre o tema

"Menor Infrator", às quatorze horas, a Prof? da Universidade de Brasília Eva

Faleiros versará sobre "A Contribuição do Serviço Social", em seguida, a Sra.

Eliana Crisóstemo, do CBIA do Distrito Federal, e o Dr. Carlos Augusto de

Amorim Dutra, Promotor de Justiça da Vara de Infância e Juventude,

pronunciarão sobre "Os Obstáculos à Implantação do Estatuto da Criança e do

Adolescente no Distrito Federal, por fim, a Sr- Jesse Miranda Hellmeister, da

Fundação do Serviço Social, proferirá palestra sobre "Avaliação Quantitativa e

Qualitativa da Situação da Criança e do Adolescente no Distrito Federal".

Prosseguindo, o Senhor Presidente informa que a promoção desse seminário

surgiu a partir de proposta do Deputado Carlos Alberto, em conjunto com a

Comissão de Assuntos Sociais. O Senhor Presidente apela às Senhoras e

Senhores Deputados que participem desse Seminário. Continuando, o Senhor

Presidente passa ao item 01 da pauta, sobre o Requerimento de Entidades,

referente "A Implantação do Setor Habitacional Recanto das Emas", desig

nando o Senhor Deputado Agnelo Queiroz como relator do Requerimento.

Passando para item 02, que trata da denúncia dos Deputados Wasny de Roure

e Eurípedes Camargo sobre "Acidente em Canteiros de Obras da ENCOL",
propondo o encaminhamento de um pedido de informações à Delegacia

Regional do Trabalhoe à Delegacia Policial da área, solicitando informações, o

que foi aprovado, com adendo do Deputado Agnelo Queiroz, para ouvir

também o Sindicato da categoria profissional. Passando para o item 03,
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referente à análise da Declaração de Compromissos aprovada na Reunião de

Cúpula dos Governadores pela Criança, realizada em 20 de maio de 1992 em

Brasília, com participação do Governador Joaquim Roriz. A proposta da

Comissão foi de solicitar informações ao Exmo. Senhor Governador do Distrito

Federal sobre os Programas de Governo para cumprimento da Declaração de

Compromisso por ele subscrita, tendo sido aprovada a proposta por unanimi

dade. Continuando pelo item 04, sobre a "A Proposta de Trabalho Conjunta

da Ação Cristã Pró-Gente", destacando a elaboração da Cartilha sobre Direitos

Humanos, com as observações do Deputado Gilson Araújo, de que a mesma

seja submetida à apreciação desta Comissão e da Deputada Lúcia Carvalho,

que a Coordenadoria deverá procurar os membros dessa Comissão para

receber contribuição na sua elaboração. Passando ao item 05, referente à

"Agenda de Visitas", ficando deliberado que a Coordenadoria da Comissão

deverá agendar com os Senhores Deputados, conforme já estabelecido em

reunião anterior. Continuando pelo item 5.1, referente ao "Relatório de Visita

da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania ao CERE, o qual foi

aprovado, solicitando que seja providenciada audiência junto ao Senhor

Secretário de Saúde do Distrito Federal para discutir as condições de

funcionamento do CERE, no tocante às competências desta Pasta. Sobre o

item 5.2 que trata do "Núcleo de Custória (Ala Feminina)", sendo decidido a

dilatação de prazo dos trabalhos referentes à Subcomissão da Mulher até a

promulgação da Lei Orgânica. Passando para o item 06, referente à atividade

conjunta com o SENAC sobre "Violência Contra a Mulher", sendo aprovado

o encaminhamento do evento, com a participação das três Deputadas

membros dessa Comissão. Dando continuidade passa-se ao item 07, referente

a informes sobre os trabalhos da Comissão. O Senhor Presidente informa que

o Dr. Sebastião Rios está deixando a Assessoria da Comissão, para assumir um

cargo para o qual foi convidado no Ministério do Bem-Estar Social; informa

também que a Comissão de Direitos Humanos da OAB remeteu a esta

Comissão documento informando sobre órgãos que rescindiram contratos de

locação de mão-de-obra, solicitando que a OAB-DF adote igual procedimento,

no que foi atendida. Sobre esta questão, o Senhor Presidente ressalta que

oportunamente poderá ser levada e discutida esta sugestão a esta Casa.

Prosseguindo, informa ainda que estão prestando serviço à Comissão as

Senhoras Lusineide de Oliveira Cavalcante e Magna Gomes de Oliveira Melo,

que recentemente foram incorporadas oficialmente ao nosso quadro de

pessoal. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a presente

reunião, da qual eu, VERA LÚCIA SANTANA ARAÚJO, Coordenadora da
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, lavro a presente Ata,

que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.

DIRETORIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 10? REUNIÃO REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE

1992.

Às dez horas do dia 23 de novembro de mil novecentos e noventa e dois, na
sala de Reuniões das Comissões, sob a Presidência do Senhor Deputado

GERALDO MAGELA e com a presença dos Senhores Deputados PEDRO

CELSO e WASNY DE ROURE. Deixaram de comparecer os Senhores

Deputados JOSÉ EDMAR, BENÍCIO TAVARES, EDIMAR PIRENEUS,
GILSON ARAÚJO, CARLOS ALBERTO, AGNELO QUEIROZ, LÚCIA
CARVALHO E ROSE MARY MIRANDA, com ausênciajustificada do Senhor
Deputado CLÁUDIO MONTEIRO. Ante à falta de quorum, o Senhor
Presidente declarou cancelada a reunião. Posteriormente, a Coordenação da
Comissão recebeu justificativas de ausência dos Senhores Deputados BENÍ
CIO TAVARES e CARLOS ALBERTO. E eu, Vera Lúcia Santana Araújo,
Coordenadora da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania

lavro a presente Ata, por todos devidamente assinada.

Redação Final
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N? 258, DE 1992

APROVADA, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N? 198? EM 15 DE
DEZEMBRO DE 1992

Estabelece normas para as microempresas—ME
e empresas de pequeno porte .— EPP, relativas
ao tratamento diferenciado e simplificado, nos
campos administrativo, fiscal, creditício e de

desenvolvimento empresarial (art. 179 da Cons
tituição Federal).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

Do Tratamento Jurídico Diferenciado

Art. 19 — Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequeno
porte tratamento jurídico simplificado e favorecido nos campos administrativo,
tributário e creditício, na conformidade do disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II

Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte

Art. 2Ç —Consideram-se, para os finsdesta Lei:

I — microempresas, as firmas individuais e as sociedades que
tiverem receita igual ou inferior a 1.250 UPDF, ou a Unidade

Padrão de Referência que viera substituí-la;

II — empresas de pequeno porte, as firmas individuais e as

sociedades que tiverem receitas bruta ou anual igual ou inferior a
6.300 UPDF, ou a Unidade Padrão de Referência que vier a
substituí-la.

§ 19 —Os limites de receita anual, citados no "caput" deste artigo, serão
registrados no último dia de cada ano, pela variação acumulada da Unidade
Padrão do Distrito Federal, ao longodo ano em curso.

§ 2° —Areceita bruta anual de quetrata este artigo, apurada no período de
19 de janeiroa 31 de dezembro de cada ano, será calculada considerando-se o
somatório das receitas brutas mensais, corrigidas mês a mês pela variação da
Unidade Padrão do Distrito Federal — até o dia 31 de dezembro do mesmo
ano.

§ 39 — No primeiroano de atividade, o limite da receita bruta será calculado

proporcionalmente ao número de meses decorridos entre o mês da constitui

ção da empresa e 31 de dezembro do mesmo ano.

§ 49 — No caso de empresa já constituída, mas sem movimento no ano

anterior ao início de suas atividades, poderá o responsável legal requerer seu
enquadramento no regime desta Lei, ficando a empresa sujeita a todos os
princípios legais nela contidos.

§59 — O enquadramento da firma individual ou da sociedade em microem

presa ou em empresa de pequeno porte, bem como o seu desénquadramento,
não implicará em alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a
contratos anteriormente firmados.

Art. 39 —Não se incluem no regime desta Lei as empresas:

I—que sejam constituídas sob aforma de sociedade por ações;
II —que tenham como sócio majoritário pessoa física ou jurídica
domiciliada no exterior;

III —cujo titular, ou qualquer sócio, participe de outra empresa,
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com percentual superior a 57o;
IV —cujo somatório de faturamento da matriz e filiais ultrapasse os

limitesprevistos nesta Lei;
V — que preste serviços profissionais de médico, engenheiro,
advogado, dentista, veterinário, economista, despachante de co
mércio exterior e outrosque se lhespossamassemelhar.

Parágrafo Único —O disposto no inciso IV se aplica à participação da
microempresa ou da empresa de pequeno porte em centrais de compras,
bolsas de contratação, consórcios de exportação e outras associações ou

sociedadescooperativas assemelhadas.

CAPÍTULO III

Do Registro Especial

/\rt. 4° _ A firma ou a sociedade que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte fará uma comunicação relativa a esta situação, para
fins de registro especial, naforma prevista neste capítulo.

Art. 59 — Tratando-se de empresa já constituída, a comunicação será
efetuada mediante o órgão onde esteja registrada a constituição de firma
individual ou da sociedade, da qual constará:

I—o nome e a identificação da empresa e de seus sócios;

. II — a indicação do registro anterior da firma individual ou do
arquivamento dos atos constitutivos dasociedade, e
III —declaração, firmada pelo titutar ou por todos os sócios, de
que a receita bruta anual não excedeu o limite fixado nesta Lei e de
que a empresa não se enquadra em qualquer dos casos de
exclusãode que tratao Art. 39.

Art. 69 — Tratando-se de empresa em constituição será apresentada ao
órgão de registro competente, em anexo ao seu ato constitutivo, declaração
firmada pelo titular oupelos sócios, conforme o caso, de que:

. I —a receita brutaanual prevista para a empresa não é superior ao

limitefixado no inciso I ou II do Art. 29 desta Lei;

II — a empresa não se enquadra em qualquer dos casos da
exclusão de que trata o Art. 39 desta Lei.

Art. 79 —Feita a comunicação, e independentemente de alteração do ato
constitutivo, a microempresa adotará, em seguida ao seu nome, a expressão
"microempresa", ou abreviadamente, "ME", e a empresa depequeno porte a
expressão "empresa depequeno porte", ou"EPP".

Parágrafo Único —É privativo das microempresas e das empresas de
pequeno porte definidas nesta Lei o uso das expressões de que trata este artigo.

Art. 89 —O registro será comunicado, pelo órgão competente do registro,
aos órgãos da administração federal e estadual, provocando, perante eles, a
imediata inscrição damicroempresa e daempresa de pequeno porte.

CAPÍTULO IV

Do Desenquadramento

Art. 99 —O desenvolvimento da microempresa e o da empresade pequeno
porte dar-se-á quando excedidos os respectivos limites da receita bruta anual,
fixados no Art. 2° desta Lei.

§ 1? —Ocorrendo o excesso de receita bruta na microempresa, desde que
não superior a 20% (vinte por cento) e na empresa de pequeno porte, desde
que não superior a 10% (dez por cento), esta poderá permanecer no mesmo
regime no exercício seguinte. Permanecendo o excesso por dois anos
consecutivos ou três alternados, a microempresa passa, automaticamente, no

exercício seguinte, à condição de empresa de pequeno porte, e esta ao regime

normal.

§ 2° — Ocorrido o desenquadramento da microempresa, esta não poderá
pleitear novo enquadramento enquanto não transcorrer um período de doze
meses, contados entre janeiroe dezembro do ano imediatamente posterior.

Art. 10 —A empresa desenquadrada ou a microempresa reenquadrada na
condição de empresa de pequeno porte comunicará o fato ao órgão ondefez o
registro especial (Capítulo III), nos primeiros sessenta dias doano subsequente
àquele em que foram excedidos os limites da receita bruta anual fixados noArt.
29 desta Lei.

§ 19 — Recebida a comunicação, o órgão competente providenciará para
que dela tomem conhecimento os demais órgãos interessados, nas órbitas
administrativas federal e estadual.

Art. 11 — As comunicações previstas neste capítulo poderão ser feitas por

via postal.

CAPÍTULO V

Da Fiscalização

Art. 12 — A fiscalização da microempresa e da empresa de pequeno porte

compete ao órgão próprio da Secretaria da Fazenda do Distrito Federal e
far-se-á na forma da legislação tributária, obedecidas as normas fixadas nesta

Lei.

§ 19 — Nas hipóteses de ocorrência de circulação de mercadorias e de
prestação de serviços sem a respectiva emissão do documento fiscal, estas
serão tributadas na forma prevista na legislação dos respectivos impostos,

independentemente de verificação de limites de receita previstos, nesta Lei,
sem prejuízo dos acréscimos legais.

§ 29 — O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior, enseja à
administração tributária, o arbitramento dos valores das operações e prestações
independentemente daapreensão e aplicação das penalidades cabíveis.

CAPÍTULO VI

Das Penalidades

Art. 13 — Aos infratores desta Lei e do seu regulamento, aplicar-se-ão as

penalidades previstas na legislação tributária pertinente do Distrito Federal e,
cumulativamente, nos casos de sonegação, fraude ou conluio, o desenqua

dramento dispuser o regulamento.
Parágrafo Único —As infrações cuja penalidade não tenha sido prevista na

legislação dos respectivos impostos, aplicar-se-ão asseguintes multas:
I —de 1/2 UPDF, quando se referir ao não cumprimento de
obrigação tributária acessória da. qual não resulte a falta de
pagamento do tributo.
II —de 2 UPDF, quando se referir ao não cumprimento de
obrigação tributária acessória da qual resulte a falta de pagamento
do tributo, no todo ou em parte.

CAPÍTULOS VII

Do Regime Tributário e Fisçaí,

Art. 14 —As empresas de pequeno porte estão sujeitas ao Imposto Sobre
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias —ICMS, Imposto Sobre
Serviço — ISS e Imposto Sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nos seguintes percentuais:

I — receita bruta de até 1250 UPDF — isenta;

II - receita bruta de 1251 a 2930 UPDF - 25% do impoto

gerado;

III - receita bruta de 2931 a 4610 UPDF - 50% do imposto

gerado;

IV - receita bruta de 4611 a 6300 UPDF - 75% do imposto

gerado.

Parágrafo Único — A recondução dos impostos previstos no "caput"
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deste artigo será calculada em cada classe sobre a porção da receita bruta
compreendida nos respectivos limites, sendo o imposto devido obtido pela
soma das parcelascorrespondentes a cada classe.

Art. 15—Aisenção não dispensa a microempresa e empresa de pequeno
porte do recolhimento da parcela relativa aos tributos devidos por terceiros e
por eles retidos.

Art. 16 —A escrituração da microempresa será simplificada nos termos
dispostos pelo Poder Executivo na regulamentação desta Lei.

§ 19—Aempresa depequeno porte adotará escrituração fiscal e contábil.

§ 2? — A fiscalização orientará as microempresas e as empresas de
pequeno porte quanto as suas obrigações fiscais, advertindo-as, por escrito, e
autuando-as somente após decorridos trinta dias, em caso de reincidência
específica.

Art. 17 —Os documentos fiscais emitidos pelas microempresas e pelas
empresas de pequeno porte obedecerão a modelos simplificados, aprovados
em regulamento, que servirão para todos os fins previstos na legislação
tributária.

Art. 18 —O cadastramento fiscal da microempresa e da empresa de
pequeno porte será feito de ofício, mediante intercomunicação entre o órgão
deregistro e osórgãos fiscais cadastrais competentes.

CAPÍTULO VIII

Da Dispensa do Cumprimento de Obrigações Acessórias

Art- 19 —As microempresas, regularmente enquadradas, ficam dispensa
dasdocumprimento dasseguintes obrigações acessórias:

1— Escrituraçãodos livros:

1 —Registro de Entrada, Modelo2-A;
2 —Registro de Saída, Modelo 2;

3 —Registro de Saída, Modelo 2-A;

4 —Registro de Impressão de Documentos Fiscais, Modelo 3;
5 —Registro de Impressão de Documentos Fiscais, Modelo 5;
6 —Registro de Apuração do ICM, Modelo 9.
7 — Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências.

.11 —Apresentação de:

1 —Guiainformativa Mensal do ICM;

2 —Guiade Informação e Apuração das Operações Interestaduais
-GIA;

—Relação de Entrada de Mercadorias;

4 —Relação desaída de Mercadorias;

5 —Comunicação sobre o Responsável pela Escrita Final;
6 —Declaração de Movimento Econômico;
7 —Demonstração Mensal deServiços.

§ 1? — As empresas de pequeno porte, regularmente enquadradas como
tal, ficam dispensadas do cumprimento das obrigações acessórias relacionadas

neste artigo, exceto aquelas previstas nos itens 1, 2 e 3 do inciso I.

§ 2- — Além das obrigações expressamente dispensadas neste artigo, a
administração tributária poderá promover a dispensa de outras obrigações
previstas na legislação tributária do Distrito Federal, permanecendo apenas

aquelas definidas no Regulamento, necessárias e indispensáveis ao controle
fiscal.

CAPÍTULO IX

Do Apoio Creditício

Art. 20 —Ficam asseguradas às microempresas e empresas de pequeno
porte condições e taxas especialmente favorecidas nas operações que realiza
rem com instituições financeiras públicas do Distrito Federal, inclusive bancos
de desenvolvimento e entidades oficiais de financiamento e fomento de
empresas de pequeno porte.

§ 19 —Excetuando-se as exigências convencionais referentes ainformações
cadastrais e idoneidade do tomador, as operações não sofrerão condiciona
mentos, para concessão ou liberação de recursos, como exigências de saldos
médios, reciprocidade ou comprovação de cumprimento de obrigações fiscais.

§2? —Compete ao Poder Executivo disciplinar e fiscalizar ocumprimento
do disposto nesteartigo.

Art- 21—0 Poder Executivo criará linhas especiais de crédito para capital
de giro e investimento, destinado a microempresas e empresas de pequeno
porte.

CAPÍTULO X

Disposições Finais e Transitórias

Art. 22 — As firmas individuais e as sociedades comerciais e civis
enquadráveis como microempresas ou empresas de pequeno porte que, nos
últimos cinco anos, não tenham exercido atividade econômica de qualquer
espécie, poderão requerer eobter a baixa do registro competente, independen
temente de prova dequitação detributo e contribuição para a Fazenda.

Art. 23 —Para a aplicação desta Lei, a administração tributária poderá
promover um cadastramento geral de todos os contribuintes inscritos nos
cadastros dos respectivos impostos.

Art. 24—0 desconto do ICMS a que se refere o § 29 do artigo 69, não
abrange as hipóteses de substituição tributária ediferencial de alíquota aque se
refere osartigos 18 e 38 daLei n907, de29 dedezembro de 1988.

Art. 25 —Aplica-se à microempresa e às empresas de pequeno porte, no
que couber, a legislação tributária do Distrito Federal.

Art. 26—No período de 19 de junho de 1988 a31 de dezembro e 1991,
éestendida ao Imposto Sobre Operações Relativas àCirculação de Mercadoria
eSobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação —ICMS, a insenção prevista no artigo 79 da Lei n9 7.519,
de 14de julho de 1986, respeitados os limites, vedações e parâmetros nela
estabelecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO —0 benefício concedido não implica restituição
ou compensação de tributo pagono período.

Art. 27 —As microempresas que operavam até o seu enquadramento nos
termos desta Lei e que tiverem faturamento dentro dos limites nela estabeleci
dos, ficam anistiadas do pagamento de qualquer tributo, bem como de todas as
exigências acessórias.

Art. 28 —0 Governo do Distrito Federal terá obrigatoriedade de garantir,
em todas as suas compras, um percentual de 30%, às microempresas.

Art- 29 —Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.produzindo
seus efeitos em relação às microempresas e empresas de pequeno porte a
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partir do exercíciofinanceiro de 1993.

Art. 30 — O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de

noventa dias, a contar da sua publicação.

Art. 31 — Ficam revogadas a partir de 19 de janeiro de 1993, a Lei n9
7.519, de julho de 1986 e demais disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N9 455, DE 1992

Aprovada, naSessão Extraordindária n9 198a, em 15 de dezembro de 1992.

Autoriza a instalação do Poliduto Paulí-

nea/Brasília.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° —Éo Poder Executivo autorizado a aprovar a instalação do Poliduto

Paulínea/Brasília, na área denominada Trecho 10, Lote 01, Setor de Indústria

e Abastecimento, Região Administrativa do Guará — RA X, em acordo com o
Projeto de Urbanismo e Parcelamento — URB 46/92, Memorial Descritivo

-MDE 46/92 e as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 46/92,
nos termos da Decisão n9 41/92, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e

Meio Ambiente.

Art. 29 — Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de dezembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N9 708, de 1992

Aprovada, naSessão Extraordinária n9 199, em 15 de dezembro de 1992.

Cria área para implantação do Centro Integrado

de Assistência à Criança — CIAC, em Planalti

na, naRAVI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 — É criada área para a implantação do Centro Integrado de
Assistência à Criança, na cidade satélite de Planaltina, RA VI, consubstanciada
no Projeto - URB 138/91,no Memorial Descritivo - MDE 138/91 e
Normas e Edificação, Uso e Gabarito —NGB 138/91, aprovados pela
Decisão n-135/91, doConselho deArquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente
- CAUMA.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art. 39 —Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, de dezembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N9 696, DE 1992

APROVADA, na Sessão Extraordinária n? 195, em 14 de dezembro de

1992.

Aprova o valor venal de veículos, para efeito de

lançamento do Imposto sobre a Propriedade\de

Veículos Automotores — IPVA, no exercício de

1993, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 — Para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de

VeículosAutomotores —IPVA, no exercíciode 1993, a base de cálculo será:

I — relativamente aos veículos fabricados em 1992, os valores

constantes do Anexo Idest a Lei, expressos em UPDF:

II — relativamente aos veículos fabricados até 1991, inclusive, os

valores referidos no inciso I multiplicados pelos coeficientes

especificados no anexo II desta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor do imposto será determinado pelo

produto da alíquota aplicável ao veículo, em conformidade com o art. 39 da
Lei n9 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei n9 223, de 27
de dezembro de 1991, pela respectiva base de cálculo, e convertido em

moedacorrente pelovalor da UPDF mensal, vigente no mês do pagamento.

Art. 29 — Na conversão em moeda nacional dos valores dos tributos

expressosem UPDF, poderão ser desprezados os centavos.

Art. 39 — Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de dezembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

AríCXU 1
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01/22

í - AUTOMOVLIC, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NACIONAIS

MODELO

1.1. F] AT

CLGA CSL

ELBA WCEKEND

EUJA wi£i£i;r:ND i.t>. o ca

EL0(*. DEMAIS MODELO!..

NÍEM10 CSL (IODOS) . *

PRÊMIO CS. KL e C í.u.

PRÊMIO CS i..-. / SI. i.f. ;...:-

PREMIU DEMAIS MODfcl.uL.
TEMPRA.ÜURO "
TEMPHA DEMAIS MODLLUb

UNO CS

UNO CS 1.5 rl.fr. ' •',•
UNO CSL íTODOS)

UNO S

UNO S 1.3 i.u.

UNO £>:< 1.5 R e J .o R
UNO DEMAIS MODELOS

FIQRINO, FURGÃO e FURGONLT A (TUDOS!
PICU-UP LX ,

PICK-UP DEMAIS MODELOS

FIAT DEMAIS MODLLUS

ESCORT GHIA

ESCORT GUARUJA

ESCORT 0L (TODOS

.2. FORD

VALOR EM UPDF

107,27
:i 31,40
146,56

llíli26

ltó,S0
J/31t,54i

120,a^
3AO.A?

126',79
141,47'
'13i,as ,
110,21

123,S7

145,ia

97,35

93,33
12m,'*-<í

Í13,99

185,07
ÍA7.9A

135,SA
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"Tagifia 24"

ESCORT XR3 1.6/1.8

ESCORT XR3 CONVERSÍVEL

• ESCOT DEMAIS MODELOS

F-lOOO ÁLCOOL E GASOLINA CABINE SIMPLES
F-lOOO DIESEL CABINE SIMPLES . •

F-CAMIONETAS DEMAIS CABINE SIMPLES {ORIGINAL DE FABRICA)
F-CAMIONETAS CABINE DUPLA (TODOS)

F-CAMIONETAS DEMAIS MODELOS

PAMPA GHIA, GL e S

PAMPA CABINE DUPLA {TRANSFORMADA)

PAMPA DEMAIS MODELOS

ROYALE- GHIA 2.0

ROYALE GHIA 2.0 j

.ROYALE GL 2.0

ROYALE DEMAIS MODELOS
VERONA GLX -
VERONA LX 1.6/1.8
VERONA DEMAIS MODELOS

VERSAILLES GHIA 2.0

VERSAILLES GHIA 2.0 i

VERSAILLES GL 2.0

VERSAILLES DEMAIS MODELOS
FORD DEMAIS MODELOS

MODELO

1.3. GENERAL.MOTORS

SONANZA CUSTOM DE LUXE/LX
BONANZA DEMAIS MODELOS
CARAVAN COMODORO (TODOS)
CARAVAN DIPLOMATA ÍTODOS)
CARAVAN DEMAIS flODELQS
CHEMETTE DL, SE e SL/E
CHEVETTE JÚNIOR

CHEVETTE DEMAIS MODELOS
CHEVY 500 (TODOS)

IPANEMA SL 1.8 EFI e SL/E 1.8 EFI
IPANEMA DEMAIS MOOELOS
KADETT GS e GS i

KADETT GS i MPFI COHVEgSIVEL/CABRIÓLET
KADETT SL EFI e SL/E EFI
KADETT SL/E

KADETT DEMAIS flODELOS -
: MONZr- '.- :C EFI t? MPFI (TODOS)
MONZA CLASSIC SE, SL/E e : (TODOS)
MQNZA EFI sWPFI (TODOS) •

.tlONZA SE, SL, SL/E, S/R ÍHATCH) e BARCELONA (TODOS)
MONZA DEMAIS MODELOS
OMEGA CD -

.0ME6A GLS

OMEGA DEMAIS MODELOS .
OPALA COMODORO (TODOS)

CIPALA DIPLOMATA (TODOS)

OPALA DEMAIS MODELOS
A-10 a A-20 CJABINE DUPLA (TODOS)
A-10's A-20 CABINE SIMPLES (TODOS)
C-10 E C-20 CABINE 'DUPLA (TODOS)
C-10 E C-20 CABINE SIMPLES (TODOS)

D-10 e 0-20 CABINE DUPLA

D-10 e D-20 CABINE SIMPLES
CAMIONETAS TRANSFORMADAS CABINE DUPLA E DEMAIS

CAMIONETAS TRANSFORMADAS
TRAFFIC TODOS

VERANEIO CUSTQM DE LUXE /LX
VERANEIO CUSTOM DE LUXE /LX - DIESEL
VERANEIO CUSTOM S:DIESEL

VERANEIO DEMAIS MODELOS .
GENERAL MOTORS DEMAIS MODELOS

1.4. G.URGEL .

BR-SOO (TODOS) e SUPERMINI (TODOS)

CARAJÁS (TODOS)
TOCANTINS ÍTODOS) e XAVANTES ÍTODOS)

GURGEL DEMAIS MODELOS

CABINE DUPLA E PERUA

.TOYOTA DEMAIS MODELOS

MODELO

TOYOTA

1.6. VOLKSWAGEN

APOLLO GL eVIP (TODOS)
APOLLO GLS
APOLLO DEMAIS MODELOS

GOL GL, LS, PLUS e STAR
GOL 6T e GTS
GOL GTi

GOL DEMAIS MODELOS

KÓMBI FURGÃO e PICK-UP
KOMBI STANDARD

PARATI GL, LS e PLUS
PARATI GLS

PARATI DEMAIS MODELOS a -
QUANTUM CD e GLS

OUANTUM CG, GL e BPORT (TODOS")
QUANTUM GLS3

OUANTUM DEMAIS MODELOS

SANTANA CD, EXECUTIVO e GLS
SANTANA CG, GL e SPQRT (TODOS)
SANTANA GLSi

SANTANA DEMAIS MODELOS'
SAVEIRO BL e LS ' .

SAVEIRO CABINE DUPLA (TRANSFORMADA)
SAVEIRO DEMAIS MODELOS
VOYAGE GL (TODOS), LS e PLUS
-VOYAGE GLS ÍTODOS) e SUPER/

VOYAGE DEMAIS MODELOS - /
VOLKSWAGEN DEMAIS MODELOS

1.7. OUTROS FABRICANTES

ANDALUZ / FURGLAIWE / IBIZÁ (TODOS)

DíÁRÍO DâCamMXtFCISCATIVA" "Brasffla,Tl~de dezernbTo de 1992

BAJA / BUOGY ÍTODOS)

ENVEMO CAMPER DIESEL (TODOS)
ENVEMO DEMAIS MODELOS

FABRICANTES / MODELOS DIVERSOS DEMAIS AUTOMÓVEIS MONTADOS

1.8. AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NACIONAIS
DE MARCAS E/OU MODELOS NAO ESPECIFICADOS

AUTOMÓVEIS MARCAS E/OU MODELOS NAO ESPECIFICADOS,
CAMIONETAS USO MISTO MARCAS E/OU MODELOS NAO ESPECIFICADOS
UTILITÁRIOS MARCAS E/OU MODELOS- NAO ESPECIFICADOS

2. CAMINHÕES / ÔNIBUS NACIONAIS

94,37

331,85
270,74

;187,90

33,99

187,90

130,66

04/22

206,88

305,43

128,07

203,25
311,09

132,92

377,46

396,33

129,41.

142,35
106,60

290,06

399,67
246,47

221,25
165^.92
141,03

126,92

274,45

356,00

246,45

213,30
95,94

VALOR: EM UPDF ;.

02/22

VALOR EM UPDF

283,54

261,55

223,99
241',41
143,35
.114,07
93,12

.108,78

93,33

176,63

149,97

262,87

:372,38

209,71

178,36
153,47

311,09

249,61

306,63

228,13
187,34

427,41

311,90

280,71

213,62

290,35
153,47

" 259,24

178,26

304,34

182,16

383,84

278,51

260,07

329,21
372,00
316,60

305,11

83,81

.1. AGRALE -. CAMTNHOES:

1600 RD (TODOS)

1600 RS-ÍTODOS)
1800 (TODOS)

AGRALE CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

2.2. AGRALE

AGRALE ÔNIBUS / MICRO-ONIBUS (TODOS)

. 2.3. FOfíD -" CAMINHÕES
»

CARGO 1114 / 1215

CARGO 1314 / 1415

CARGO 1317 / 1418 / 1419 / 1422
CARGO 1514 / 1615 / 1617
CARGO 1517/1618 / 1619 / 1622

CARGO 2218/ 2319 / 2322 - 3. EIXO
CARGO 2324 - 3. -EIXO

CARGO 2422 - 3. EIXO
CARGO 3223 / -3224 - CAVALO

CARGO 3530 - XAVALQ

CARGO DEMAIS MODELOS

F-60Ò / 11000 / 12000
F-4000 / 6000 / 7000 / 8000 / 8500
F-I3000''/ 14000

F-19000 / 20400 / 21000 / 22000
FORD CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

ÔNIBUS

.4. FORD ÔNIBUS

FORD ÔNIBUS (TODOS)

2.5. GENERAL MOTORS - CAMINHÕES

A-40 / A-40 CUSTOM / C-40 / C-40 CUSTOM
A-ÓO / 11000 / 12000 (ÁLCOOL)
A-70 / 13000 / 14000 / 2200Ó (ÁLCOOL)
C-60 / 11000 / 12000 (GASOLINA) ..
0-40'/ D-40 CUSTOM (DIESEL)
D-ÓO / 11000 /12000 (DIESEL)

14000 CUSTOM (DIESEL) .
GENERAL MOTORS CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

2.6, GENERAL MOTORS

GENERAL MOTORS ÔNIBUS (TODOS)

ÔNIBUS

2.7. MAFERSA - ÔNIBUS

M-210 - URBANO PADRON

MAFERSA ÔNIBUS DEMAIS MODELOS

223,99

251,36

179,19

380,78

371,86
v409,19
Í4Ó9,75
7446,52
487,79

,526,57
V'518,49-

622,18
570,33
674.037
334,67

362.94

311.09

440,71

466,64

279,98

245,76

208,06

344,67

260,07

351,26
362,32

454,44

>.í..<w , OJ.

781,84

517,00

74,46...

145,13 •

76,74

67,01
MODELO

—...___„..:._°.5^?:
VALOR EM UPDF

326,
•370 ,

_ '- _ 03/22
VALOR :EM UPDF

Í^B,J.UT5,78
17*,24 -

138^41
152,99
1S8",04
.219,84

.3.16,91

14,3,10

145,18
179,40

223 99

159,69

.335,97

, 265,04

.399,84

224,68

29.0,35

253,02
356,00

211,52

136,71

15,0, 38
124,77

148,29

18,5,00

137,02
105,22

325,09

.8. MERCEDES BENZ -CAMINHÕES.

608 ,/ 708,/ 709 / 712
912

1111 / 1113 / 1114 /
1111 / 1113 / 1114
1313 / 1314

/ 1214 / 12lé 1- TOCO
/ 1214 / 1218 - TRUCK/CAVALO

1316 / 1317 / 1414 / 1418 / 1618 TOCO

í-,2 , *2VJ ' í31í / 1317 '' "" y "1S ' lilS ~ TRUCK/CAVAL1513 / 1314/ 1516/1517 / 1518 / 1614 - TOCO .
1513 / 1514 / 1516 / 1517 / 1S1Í! / 1614 - TRUCK/CAVALO
1519 / 1520 - CAVALO MECÂNICO
1519 / 1520 - TRUCK
1524 / 1525 / 1621 / 1625 / 1-630
1932 / 1933 /• 1934
1935 / 1940 / 1941 ^ V
2013 / 2014 / 2017 t n"!213 a 2217 / 2314 ?
2219 / 2220 / 2225 / 2325
MERCEDES - BEN2 CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

2318^-

608 / 703
OF-1113 /

OF/LP/LPO
OH - 1313
OH - 1318

0-370/0-
0-370 / 0-
0-370 / O-

0-370 / 0-
0-370 / O-

0-370 / 0-
MERCEDES •

2.9. MERCEDES-BENZ - ÔNIBUS

/ 809 / 312 '
1114/1115

- 1313 / 1314 /. 1315 / 1313/1520-,
/ 1314' /' 1315 "-•'••• '•;•••
/ 1419 / 1420 / 1517 / 1513 / 1520
•371 R/U- (ORIGINAIS DE FABRICA)
•371 RS - (ORIGINAIS ,DE FABRICA):
•371 RSD/UP --ÍOP.IGINAÍSOÉ FABRICA)
•371 R/UP . - (MONTADOS)
•371' RS - (MONTADOS)
•371 RSD - (MONTADOS)
• BENZ ÔNIBUS DEMAIS MODELOS

2.10. SCANIA -CAMINHÕES

R 112 / R 113 -- E, ES, EW
R 112 / R 113 - H. HS, HW
R 142 / R 143 •- E, ES, EU
k 142 / R 143 •- H, HS, HW
T 112 / T 113 •- E, ES, EW
T 112 / T 113 •- H. HS, HW

T 142 / T 143 -- E, ES, EU

.ji'.n"-3'ír

290,50

290,50

332,98

:416,18
448,99
497,32

,485,43
541,69

483,56
521,12

574,28

654,28

749,92
467,95
>5ái8,02
261,.15

">323,35
366,54

400,94

3-31,64

•<373',05
680,18
804,61

920,80
522,00
579,11
659,09

295,97

730,32
589,59
303,87
672,55
.730,32
539,59

-;.sos;-s7
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T 142 / T 143 - H, HS, HW

SCANIA CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

2.11. SCANIA

F 112 / I- 113

l( 112 TL / K 113 TL :

-K 112 / K 113 - DEMAIS MODELOS
L 113- "'• •
S 112 / 3 113

SCANIA ÔNIBUS DEMAIS MODELOS

MODELO

2.1.2. VOLKSWAGEN - CAMINHOE

••VW II.xxx / 12.xxx (TODOS)
VW 13.xxx / 14.xxx (TODOS)
VW 16.-xxx (TODOS)
VW 22.xxx / 24.xxx (TODOS)
VW 35.xxx (TODOS) . . %" '
VW 6.xxx / 7.xxx (TODOS)

VOLKSWAGEN CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

2.13. VOLKSWAGEN - ÔNIBUS

VOLKSWAGEN - ÔNIBUS (TODOS)

2.14. VOLVO - CAMINHÕES

NL10 (TODOS) s '
NL12 IC

VOLVO CAMINHÕES DEMAIS MODELOS

VOLVO - ÔNIBUS

iaio m
B58-E ART. .-.'•-.

, 1358 E URB.
•,B38 E

VOLVO ÔNIBUS DEMAIS MODELOS

.2.16. CAMINHÕES E ÔNIBUS NACIONAIS -; MARCAS Ê/OU
MODELOS NAO ESPECIFICADOS

CAMINHÕES NACIONAIS - MARCAS E/OU MODELOS NAO FSPECIi-
ONIBUS NACIONAIS - MARCAS E/OU MODELOS NAO EBPECIFICAi

3. CAMINHÕES /ÔNIBUS ESTRANGEIROS

MODELO

(TODAS AS MARCAS E/OU MODELOS)

4. MOTOS E SIMILARES NACIONAIS

IÇADOS
DOS .

530,2

381,44

-' 401,52
420,29

387,16
343,30

.„—...____°6/22..

VALOR EM UPDF

473,82.

585,69

594,60

279,64

251,68

461,19

6.1,0,01

,764,16
543,76

511,23

576,56
553,74

464,56
418,11

1.20,95

153,67

07/22

740,94

08/22

MODELO
VALOR EM UPDF

4.1. AGRALE

SST 13,5 e DEMAIS 13.5
ELEFANTRE 16.5 e DEMAIS 16.5
EX. ELEFANT, SXT 27.5 E e DEMAIS 27.5
DAIÍAR, ELEFANTRE ES - 30,0 e DEMAIS. 30.

•IONDA

XL-CG, CARGO, ML, S, TODAY,: TURUNA
CBX 150 AERO-e DEMAIS 150 cc
XLX 250-R e DEMAIS 2Sq> cc .
NX 350 SAHARA e DEMAIS 350 cc
CB, DX, TR 450 e DEMAIS 450 cc
..CBR.450 SR

CBX 750 INDY e DEMAIS 750 cc

e DEMAIS,125 cc

.4.3. YAMAHA

RX / RD / 125 / 135 / e DEMAIS 125 / 135 ei
PT' ISO M/Z, TDR, TRAIL e- DEMAIS 180 cc
DT 200 e DEMAIS 200 cc --
RD 350 LC/R & DEMAIS 350 CC

XTZ 600 TENERE se DEMAIS 600 cc

,,«!. MOTOS NACIONAIS - MARCAS E/OU MODELOS NAQ ESPECTFÍÇÍiOOS:

ATE 125 cc -
ACIMA de 125 a 350 cc

ACIMA de 350 a 750 cc

ACIMA de 750 cc

4.5. CICLOMOTORES-NACIONAIS NAO ESPECIFICADOS:

-TODAS AS MARCAS E/OU MODELOS: .; „';' . ,;•* " •

4.6. TRICICLOS E OUADRICICLOS NACIONAIS NAO ESPECIFICADOS:

TODAS AS MARCAS E/OU MODELOS

23,94
26,?°

28,62

35,26

31,11
44.88

49,77

61,18
69,44

87,44
116,14

33,18

39,50

63, Í9
76,74

20,26

23,65

55, 06

104,53

„.,; ,_ ^ _____ _; _ ;_.__4____.'. __ __'_____Ç?/2i_
5. TRATORES E SIMILARES (NACIONAIS E ESTRANGEIROS)

MODELO VALOR EM UPDF

5.1. TRATORES E SIMILARES - TODAS AS MARCAS E/OU MODELOS^

ATE 50 HP

ACIMA de 50 HP ate 100 HP
ACIMA de 100 HP

56,24

.139,68

6. AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS ESTRANGEIROS

MODELO

6.1. ALFA ROMEO

',164 •-•'••••'•: '-' ,„', , ,,,;;,
ALFA ROMEO DEMAIS MODELOS

CONTINENTAL (TODOS)

,BENTLEY DEMAIS MODELOS

316 i (TODOS)

318 i ÍTODOS)

320 i (TODOS)

325 i. (TODOS)

525 i (TODOS)

535 i (TODOS)

750 t (TODOS)

•50 7 (TODOS)

BMW DEllíi"-- ••:

6.3.

,'O.OS

6.4. CHRYSLER

JEEP GRAN CHEROKEE

CHRYSLER DEMAIS MODELOS

6.5. CITROEN

AX GT i BR

BX 16S BR

BX GT i BR

XM SREAK BR (TODOS)

XM EXCLUSIVE BR (TODOS)
XM SEMSATION BR

'ZX VOLCANE BR
CITROEN DEMAIS MODELOS

6.6. FERRARI:

FERRARI ÍTODOS)

6.7. FORD

CROWN VICTORIA

EXPLORER e AEROSTAR

F-350

PROBE

TAURUS -SI-IO

TAURUS DEMAIS MODELOS

THONDERBIRD E MUSTANG

FORD/DIVISOES DEMAIS MODELOS

MODELO

6.8. GM

CADILLAC ÍTODOS)

CHEVROLET/CAMARD (TODOS)

CHEVROLET/CAVALIER (TODOS)

CHEVROLET/CORVETTE (TODOS >
CHEVROLET/LUMINA (TODOS)
OLDSMOBILE SILHOUETTE (TODOS)
PONTIAC ÍTODOS)

SATURN (TODOS)

GM/DIVISOES DE.MAIS MODELOS

6.9. HONDA (ACURA)

ACCORD:EX (TODOS) *
ACCORO' LX (TODOS)

CIVIC EX

CIVIC LX

LEGENO

NSX (ACURA)

PRELUDE

HONDA (ACURA) DEMAIS MODELOS

6.10. HYUNDAI

ELANTRA GL/GLS
EXCEL GLS/G3
EXCEL L/LS
SCOUPE L/LS

SONATA GLS '
SONANTA GL/GS

HYUNDAI DEMAIS MODELOS

;laika sedan
laika station
NIVA 1.6 e CD 1.6

NIVA PANTANAL
'SAMARA (TODOS)
LADA DEMAIS MODELOS

6.11. LADA

6.12. LAND ROVER

TJEFENDER PICK-UP (TODOS)
DEFENDER STATION WAGON (TODOS)
PISCOVERY (TODOS)

RANGE ROVER VOGUE (TODOS)
LAND ROVER DEMAIS MODELOS

SHAMAL (TODOS)
MASERATI DEMAIS

6.11

MODELOS

MASERATI

Página 25

10/22

VALOR EM UPDF

543,05
488,74

3.394

3.054

631,45

783,45

828,70
994,39

1,157,30

1.650,01

1,884,51

561,95

jSó,18

4()'? 41

482,41

1.067,57

1.285,89

"• 363,3:1.

468,38;

.301,39.

622,24,

610,93

678,81
735,38

599,61,

419,73
656,18

377,75

___; -_JJ/?__'

VALOR EM UPDF

.244,48

576,98-

303,92-

961,65

576,99
535,47

543,05
339,40
273,53

497,79

441,22

436,43

.397,10
:'995,5S
.262,70.

622,24

.357,39

00c 5 /£)

217 •.22

179 "S'S

333 ,75
610 21

486 .48

161 90

79 19

90 51
101 82

147 07-

101 82 '
71 28

419,28

459,67

635,14

•1.007,80
377,35

2.032,92
1.829,63
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MODELO

6.14. MAZDA

929.:, ,: : ..:.., ..... :
MINI VAN MPV

MX (TODOS) / 626 (TODOS)

PROTEGE .(TODOS)

RX (TODOS» ".. - ..:
MAZDA DEMAIS MODELOS

6.15. MERCEDES-BENZ

50 / 260, / 230 (TDDQS)

190 D

190 E 1.3 / 2.0

190 E 2.;3 ,/;',2.5 / rt .6
9
/,2200 /, 220 / 230 / 2-,0

300/CE E CE-í2-4!í-;

300 Dl
300 E

300 E-24

300 SE

300 TD. / TE / TDT

300 SL:

300 SL-24

300 SEL"
400 E- •'•
400 SE / SEL

500 •E'-. •••

SOO SL

SOO SE / SEt•'•'-
500 'SEC

600 (TODC S>

MERCEDES- benz i; EM •ii 3 M0D1'

6.16. MITSUBISHI

300 (TODOS!
3000 ÍTODOS)

DIAMANTE ÍTODOS)

ECLIPSE (TODOS') '::>.:'.-

EXPD LRV-MÍNÍ VAN •
EXPÕ SP-MINI VAM
GALANT•'•-•;
L 200 CABINE DUPLA
L 200; CABINE SIMPLES

MIRÁGE :v
PAJÉRTJ 2"T
PAJERO 4 P

MITSVJBISHI DEMAIS -MODELOS .

MODELO

6.17. NISSAN (INFINITI)

240SX (TODOS)

300 ZX' (TODOS) .
INFINITI ÍTODOS)

KÍNG CAB (TODOS)
MAXIMÃ XTODOS)
NX,'-"2OOO''<T0tíOS>
PATHFINDEK (TODOS) ;

SENTRArÍTODOS)
STÃNZA
NISSAN (INFINITI) DEMAIS MODELOS

6. li PEUGEOT

106 (TODOS)

205 ÍTODOS)

405 (TODOS)

504 (TODOS)

505 (TODOS) ...
6Ó5 (TODOS)
PEUGEOT DEMAIS MODELOS

911 ÍTOOQS)
928 (TODoã)
944 (TODOS)

968 (TODOS)

PORSCHE DEMAÍ3 MODELOS

RENAULT 21 (TODOS)
RENAULT NEVADA (TODOS)
RENAULT DEMAIS MODELOS

PORSCHE

.20. RENAULT

6.21. TWJCLS"RÜYCE

ROLLS ROYCE (TODOS)

9000 (TODOS)

SAAB DEMAIS MODELOS

í.23. SUBARU

LEGACY 1,3- /•• 2.0 - BEDAN :
LEGACY 2.2 - 3EDAN '

LEGACY STATION WAI30N ÍTODOS)
SVX ÍTODOS)

SUBArUf DEMAIS MODELOS

MODELO

SAMÜRAJ? -CANVAS (TODOS)
SAMURAIr*'METAL (TODOS)
SIDEKT.CIÍ -ÍTODOS)

6.24. SUZUKI5

12/22.

VALOR EM UPDF

1.074.7,",

774.97

582.64*
409,55

1.018.21

368,60

712.75
791,94

984.27

935.6T:

1,018.21

712,75

1 "101,0';

1 504,69

1 923,29

I ,':34,VV
--> .0.1Ú.4J

2 036.43

1 . 94 •;, 79

J .504,69

L .923.29

2 .0:-:0.5V

2 . 602,1 -J

2 .2 7 5,3:1

1 .923,29

2 .77;', 63

641,47

,•656 18

-(-••;; 827 81

306 20

••:.'--: •'•,588 30

'•'-.!•••• 515 39

561 60

- ,.-. : :5S2 02

...•-- '46:8 38

,.- 407 29,

•• - 588 30

•-. -.515- 73

683 .00

366 56

13/92_

VALOR EM UPDF

; 599,61:
.:" 827,si
'.1". 221 ,:35
•:. • 3í'9,íí:::
*.;'.-. 65»';'is
^..543,05"

543,05

429,91

/JS^OS/
\u3.36',92'-

420,36

248,90

. 56.0,0.2

SS7;,95:'
33Í',43

1.048,76

224.01

J . 1166.72

2.154.D3
J.4 14. 18

IJSVt.í,'.'

1.2.V.1J

2-'l .5:
2.'.'J.'".""

L44.C/

2. U5..M

1 .O/-../,'.

•'j/.ju

4õ:i.yj

,.':i >'.••>.'

li/?2..

VALLIR LM 'UI'Ur

136,6/

169,59

SUPER CARRY

SWIRT- OCX: e GT i
SUIFT. DEMAIS MODELOS
VITARÁ .(TODOS) -
SUZUKI'DEMAIS MODELOS

TOYOTA (LEXUS)

4RIJNNER": (TODOS)
CAMRY

LEXUS LS400 e LS300

PASEO.i (TODOS)
PREVIA (TODOS) e CORDLLA -(TODOS).
TOYOTA' .(LEXUS) DEMAIS MODELOS

6.26. VOLKSWAGEN

AUDI,(TODOS)
CORRADÓ:-'•',
PASSAT (TODOS)

VW DEMAIS MODELOS

0.27..VOLVO

440 / 460 (TODOS)

.940 ÍTODOS)

945 (TODOS)

960 :íTODOS)

VOLVO DEMAIS MODELOS

; 6.23.' AUTOMÓVEIS,^CAMIONETAS E.UTILIT
ESTRANGEIROS;NÃO"ESPÉCÍFICADOS:

MARCAS E/OU MODELOS NAO ESPECIFICADOS '

7. MOTOS E SIMILARES ESTRANGEIRAS

MODELO

7.1. BIMOTA

BELLARIA 600 .'...-. •• ,-•, ,-..-,.,
DIECI 1000; :' .-.-.-• - •
TESI 900 .;•'•-. ..;,,.
DEMAIS MODELOS ATE 250 cc

DEMAIS MODELOS ACIMA de 250 cc a 750 cc
DEMAIS MODELOS ACIMA de 750 cc

•_,',".;?;'! .7.2. bmw

kl 1000- ,

k75 750 - '"
k100 (TODOS)
P.-SO ÍTODOS)
RI 100 LT

R100.(TODOS)

DEMAIS MODELOS AÍE 250 cc. '•.-•.
DEMAIS MODELOS'ACIMA de 250 cc È 7S0^ec
DEMAIS MODELOS ACIMA de 750 cc

7.3. GAJTVA.

LUCKY I,E. .900-

7-4, DUCATI

851,350':' • ,.~
PASO 9Ó6 --'•' -- ••-• --'

7-5. HARLEY-DAVIDSON

DINA DAYTONA

ELECTRA.GLIDE CLASSIC

ELECT.RA. GLIDE SPORT
FAT BOY

HERITAGE GOFrAIL CLASSIC
LOW RIDER CUSTOM

SPORTCTER fTUDOC)

SUPER OLIDE

DEMAIS MODELOS AIE 250 cr.
DEMAIS MODELOS AC]I1A de 250 cc -i 750 uc
DCMATb MODELOS ACIMA de 71-.0 uc

7.6 HONDA

ÁFRICA riJHI
CUR 600

ClSR 900

CBR LOOO / III! 900

NX 650 DOMINA IUI-!

DEMAIS, MODELOS ATL 250 a
DEMAIS MODELOS ACIMA dp .150 cc ,.
DEMAIS MODLLOC ACTMA de 750 <r

MODCL Ü

•50 (...

:'. KAWAL-AK1

KDK2Ü0

KDX250

KI.RstiO

K )<80

KH 125

IC250

VULCAN 500

VULCAN ,'50

VULCAN 1 500

ZEF1R '. 50

7X6
7X7

JK11

DEMAIL MODt

DEMAIS MODELOS ACIMA du

DEMAIS MODCLUS AC]MA df
^ -l'<J CC rí

750 c:

750

S-tÇ r sb cidn:>s90 3Í> K .eíIbtiS
Brasília, 2-1 de dezembro de 1992

168 57

311 12

213 83:

280, 01. •

,:'•- 15.2 '63-

^656 1-8-

724 .06

1 . 301 ,05

.ji-362 ;03

^.•65 ,67
325 ,83

.588,30

•Í,-Í-2"í75-

.',*Í29,47,.

. 626,77

923,52

1.187,91

1.072';i''2
,:':;564,o9;

Z15/22:

iVALOR EM UPDF.

395',97-

--'K'ü2y*aV'6v
565^:,6'7

.1.97,99

. 3,16V7V7::

282,84 •'

237,53

3Íl6 ;7S
•iflliOÍ-'
323,09

203,86

118,79
' Mò,?S"

305

362",03'
2Í!6,27

:395,97••

4.11,31.
; 358,64::
405.02

-.05,02
360.90

153.39

.'IJ5.Í.'.

í 03. Í-.9

143.ÜJ

2':0,V8

.'••|J ,^p'i

I92.3!

?j7.;;í,

IIr-ol -^a ,-í
I.Tír.TTj

,1/6,4'í

vni.on t.i'i ui-'i.'i

J07 ',C

124 'j5

6 1.

J •.),. .08

10",' •i.',

J24 ';'..

1,' V

/.--Jo 1/

U-t •i5

i:<3 ,)'.

i;.,j :.'.'

2'.)/ Jv>

/6 36

L J2 n'»0

í ,".J 01
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7.3. SUZUKI

DR SOO , , 147,07
GSX-7SO: 1°1 01
GSX-1100 -,-f6'-i~
SCOOTER AE-50 ~3-->'Õ<;
DEMAIS MODELOS ATE 250 cc 13^'37
DEMAIS MODELOS ACIMA de 250 cc a 750 cc I-mTíO
DEMAIS MODELOS ACIMA de 750 cc * .. 160^16

7.9. YAMAHA

. ' '• I . "'••''•
SCOOTÉR AXI3 90 ^33 94
FJ 1200 ' ': : ' ;?5
FZR 1000 . --.-,*,*,

PU 50 ""'-'l'49
V-MAX. (TODOS) ->4-/o,?
XJ 600 ÍTODOS) 135'76
XTZ 750 SUPER TERENE 131 01
DEMAIS MODELOS ATE 250 cc 122'. 18
DEMAIS MODELOS ACIMA de 250 et a 750 cc 196,64
DEMAIS MODELOS ACIMA de 750 cc . 235,82'

7.10. MOTOS ESTRANGEIRAS - MARCAS E/OU

MODELOS NAO ESPECIFICADOS:

ATE 125 cc 70,76
ACIMA de 125 cc a 350 cc " 3-5 40
ACIMA de 350 a 750 cc 124,44
ACIMA de 750 cc 151,28

7.11. CICLOMOTORES ESTRANGEIROS NAO.ESPECIFICADOS:
I

TODAS AS MARCAS E/OU MODELOS '29,47

7.12. TRICICLOS E OUADRICICLOS ESTRANGEIROS NAO ESPECIFICADOS:

TODAS AS MARCAS E/OU MODELOS ' . 59,31

»»==»-=:«----»=======-=»™--__=-_ra^ 1Z/2?.
8. EMBARCAÇÕES INCLUSIVE DE RECREIO OU ESPORTE

MODELO VALOR EM UPDF

8.1.EMBARCAÇÕES DÉ CASCO DE FIBRA. ATE 6,99 METROS DE COMPRIMENTO

8.1.1. JET SKI ATE 3,20 METROS DE COMPRIMENTO

COLUNNA ..52 HP 7, ,,,
COLUNNA.......70HP o/'l4
KAWASAKI...;.. .29 HP 69'?9
KAWASAKI 52 HP 0/'7w
KAWASAKI......54 HP - ,„'„
KAWASAKI, 69 HP ' ioc'co
SEA D00/MILMAR...55 HP . 1->T''.v
SEA D00/MILMAR...6O HP 14V49
YAMAHA... 42 l-IP » 7~."23
YAMAHA..' ....50 HP 74'':>4 :
MARCAS NAO ESPECIFICADAS ATE 30 HP • 59'39
MARCAS1NAO ESPECIFICADAS ACIMA DÊ..30 HP a 50 HP '7a'2A
MARCAS NAO ESPECIFICADAS ACIMADE..50 HP. & 70 HP p.o'o<J
MARCAS NAO ESPECIFICADAS ACIMA DE..70 IIP 9s!-99

3.1.2. DEMAIS EMBARCAÇÕES DE CASCO DE FIBRA

ATE 10 HP " '.-''•" 40,61
ACIMA DE 10 a 30 HP .63.37
ACIMA OE 30 a 50 HP 103,39
ACIMA 50 a 90 HP 163,50
ACIMA DE 90 l-IP 227,28

8.2, EMBARCAÇÕES DE CASCO DE FIBRA, ACIMA DE 6,99 .•"':'•
METROS DE COMPRIMENTO

8.2.1. COM PROPULSAO A MOTOR DE POPA (GASOLINA)'

ATE 90 HP ,163,43
ACIMA DE 90.a 140 HP ' , 282,20
ACIMA DE 140 a 230 HP 500,31
ACIMA DE 280 HP 728,45

8.2.2. COM PROPULSAO A MOTOR COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVA

(VELEIRO DE CENTRO) -. GASOLINA

ATE 8,99 METROS 409,75

ACIMA DE 3,99 a 10,99 METROS 591,86

ACIMA DE 10,99 a 15,99 METROS .1.092,67

ACIMA DE 15,99 METROS 1.639,00

3.2.3. COM PROPULSAO A MOTOR DE CENTRO (GASOLINA)

ATE 125 HP 163,68

ACIMA DE 125 a 200 HP 364,22
ACIMA DE 200 HP 1.365,83

~ _ _'; _. ._ _lÇ./22_

MODELO VALOR EM UPDF

3,2,4. COM PROPULSAO A MOTOR DIESEL

3.2.4.1. COM ATE 8,99 METROS DE COMPRIMENTO

ATE 130 HP ' 591,86
ACIWA DE 130 FIP ' , 728,45

3.2.4.2. CE 9 A 9,99 METROS D£ COMPRIMENTO

ATE 200 HP • 910,56

ACIMA DE 200 HP 1.092,67

8.2.4.3. DE 10 A 11,99 METROS DE COMPRIMENTO

ATE 400 HP 1.361,86
*CIMA DE 400 a 500 HP» 1.912,17
ACIMA DE 500 HP 2.094,28

-8.2.4.4. DE 12 A 13,99 METROS DE COMPRIMENTO

ATE 400 HP •• '. . 2.458,50

ACIMA DE 400 a 600 HP

ACIMA. DÈ 600 HP

8.2.4.5. DE .14 A 13,99 METROS DE COMPRIMENTO

ATE 600 HP-

AOIMA DE 600 HP

8.2.4.6. DE 19 A 21,99 METROS DE COMPRIMENTO
.- ' • I

QUALQUER POTÊNCIA

8.2.4.7. DE 22 A 26,99 METROS DE COMPRIMENTO

OUALOUER POTÊNCIA

3.186,95

3.642,23

3.642,23

5.008,07

5.918,62

10.926,69

8.2.4.3. ACIMA DE 26,99 METROS OE COMPRIMENTO

OUALOUER POTÊNCIA • - 27.316,73

8.3 - EMBARCAÇÕES DE CASCO DE QUALQUER MATERIAL (EXCETO FIBRA):

8.3.1. COM COMPRIMENTO DE 6,99 METROS (TODOS 03 TIPOS)

ATE 10 HP

ACIMA DE 10 a 30 HP

ACIMA DE 30 a 50 HP

ACIMA DE 50 a 90 HP

ACIMA DE 90 HP

MODELO

.3.2. COMPRIMENTO ACIMA DE 6,99 METROS (TODOS OS TIPOS
EXCETO COMPLEMENTAR OU ALTERNATIVA)

ATE-130 HP

ACIMA DE 130 á 260 HP

ACIMA DE 260 a 500 HP

ACIMA DE 500 HP

8.3.3. COMPRIMENTO ACIMA DE 6,99 METROS - COM- PROPULSAO A
COMPLEMENTAR OU*ALTERNATIVA (VELEIROS COM'MOTOR DE

ACIMA 6,99 a 8,99 METROS "
ACIMA DE 8,99 a 10,99 METROS
ACIMA DE 10,99 a 15,99 METROS

ACIMA DE 15,99 METROS

9. AERONAVES NACIONAIS E ESTRANGEIRAS

MODELO ,

PESO MÁXIMO DE DECOLAGEM '

ATE 700 KG.

ACIMA DE, 700 a 1500 KG.
ACIMA DE 1500 a-2700 KG.

ACIMA DE 2700 a 5700 KG.

ACIMA DE 5700 a 40000 KG.
ACIMA DE 40000 KG.

10. VEÍCULOS NAO FABRICADOS EM 1992 (VALORES UTILIZADOS

PARA FINS DE DETERMINAÇÃO DA BASE DE CALCULO)

10.1. FIAT

ALFA ROMEO (AUTOMÓVEL)

10. FORD

BELINA DEL REY, GHIA, GLX, OURO E SCALA
BELINA DEMAIS MODELOS
CORCEL ÍTODOS)

DEL REY GHIA, GLX E OURO
DEL REY DEMAIS MODELOS
F-100 CORIGINALDE FABRICA)•
GALAXIE E LANDAU ÍTODOS)

10.3. GENERAL MOTORS

MARAJÓ (TODOS)

10.4. GURGEL

G-800 (TODOS)

10.5. VOLKSWAGEN

BRASÍLIA (TODOS) E FUSCA (TODOS)
PASSAT, (TODOS)

CARGO 1113

CARGO 1117 / 121S

CARGO 1313

10.6. FORD - CAMINHÕES

10.7. GENERAL MOTORS - CAMINHÕES

D-70 / 13000 / 22000 / (DIESEL)
0-30 / 19000 / (DIESEL)
21000 / 22000 / ÍGASOLINA)

10.8. MECEDES-BENZ - CAMINHÕES

1924 / 1929 / 1930

10.9. VOLVO - CAMINHÕES

N1020 ÍTODOS)

N10 XH / NIO TURBO II

N101Ó

22,76

36,40

54,61.
72,31

109,26

__19/22_

VALOR EM UPDF

136,58

132,11

728,45
1.821,12

MOTOR

CENTRO)

132,11
273,16

-_-M?2_-

VALOR EM UPDF

266,61

2.582,44

4.433,01.

58.131,02
125.462,64

175.647,69

21/22;

VALOR EM.UPDF

133,31

147.62"

136,53
109,10

(1'19,S6
167,83

237,08

93,25

92,03

113,42

291,74

268,39

303,73

346,71
347,46
288,99

9,32'lüV , üíi

596,55
491,11

543,9S



Página 28 Diário daCâmara Legislativa Bfasíliày21 de dezembro de 1992

NI OU

N.IO XH :ic

NIO IC 11

N12 XII
NJ.2 IC II

MODELO

10. J' 1. mcccdl: -ULN

0-364 ' 0--365 11R

0-364 12R (ORIGINAIS DL KAÜKIL A)

0-364 i:m (ORIGINAIS DE FAIIRIC A!

0-364 1311 (MONTADOS)

10.11. HONDA

CB 400 E DEMAIS 400 cc

10.12. MCCCDES-BENZ - VEÍCULOS ESTRANGEIROS

420 SEC / SEL

560 (TODOS)

ANEXO II

5 j :!.;'.:'•

-'.•. IjJ. 14

5*/,i'-:;

6,'í,:n
56','.4D

22/22

valuk vn ui"i'i-

'ti-J ,6o

4 1.5.69

1.707,12

3.151.61

ANO OE FABRICAÇÃO
COEFICIENTES

Motos e Similares Demais Veículos

1991 0,55 0,80

1990 0,45 0,70

1989 0,34 0,60

1980 0,30 0,52

1987 0,27 0,40

1986 0,24 0,35

1985 0,20 0,30

1984 0,17 0,25

1983 0,16 0,20

1982 0,15 0,18

1981 0,14 0,16

1980 0,13 0,14

1979 0,12 0,12

1978 0,1t 0,11

1977 0,10 0,10

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N? 709, DE 1992

APROVADA NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N9 198, EM 15 DE DE
ZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre alteração daestrutura administrati-
- - •• — Va do Departamento de Estradas de Rodagens

doDistrito Federal, é dáoutras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1- — A estrutura administrativa do Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal —DER-DF, criadopelo Decreton9 06, de 09 de
junho de 1960, com as alterações introduzidas pela Lei n9 4.545 de 10 de

dezembro de 1964, e Decretos 3077 e 3078, de 03 de dezembro de 1975,

vinculado à Secretaria de Transporte, passa a ser a seguinte:

DIRETORIA GERAL

GABINETE

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO

Gerênciade Plano e Programas
Gerência de Controle

Núcleo de Contratos e Convênios

Núcleo de Acompanhamento

PROCURADORIA JURÍDICA

CENTRO DEINFORMATIZAÇÃO

Gerência de Análise e Programação

Núcleo de Processamento de Dados

DIRETORIA TÉCNICA

Divisão de Estudos e Projetos

Gerência de Projetos

Gerência de Orçamento de Obras

Gerência de Estudos e Topografia

Núcleo de Detalhamento de Projetos

Núcleo de Custos

Núcleo de ArquivoTécnico

Núcleo de Topografia

Divisão de Tecnologia

Gerência de Geotécnica

Gerência de Engenharia e Fiscalizaçãode Tráfego

Gerência de Pavimento

Gerência de Geologia e Pesquisa

Núcleo de Tráfego

Núcleo de Laboratório de Solos

Núcleo de Laboratórios de Asfalto e Concreto

DIRETORIA DEMANUTENÇÃO E PRODUÇÃO INDUSTRIAL

Divisão de Manutenção

Gerência de Mecânica

Núcleo de Oficina Central

Núcleo de Manutenção Volante

Núcleo de Transportes

Núcleo de Apoio Administrativo

Divisão industrial

Gerência de Produção

Núcleo de Fabricação de Placas

Núcleo de Asfalto

Núcleo de Apoio e Reparos

Núcleo de Apoio Administrativo

DIRETORIA DE OBRAS

Distrito Rodoviário

Gerência de Obras

Gerência de Conservação

Núcleo de Levantamentos Topográficos

Núcleo de Conserva Rodoviária

Núcleo de Operação

Núcleo de Apoio Administrativo

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

-Núcleo de Biblioteca

Divisãode Material e Serviços

-•••! f-hc!
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Núcleo de Patrimônio

Núcleo de Compras

Núcleo de Almoxarifado

Núcleo de Comunicação e Documentação

Núcleo de Serviços Gerais

Divisãode Orçamento e Finanças

Gerência de Contabilidade

Tesouraria

Núcleo de ProgramaçãoOrçamentária e Financeira

Divisão de Recursos Humanos

Gerência de Administração de Pessoal -

Núcleode Recrutamento,Seleção e Treinamento de Pessoal -

Núcleo de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho :

ÓRGÃOSDE DELIBERAÇÃO COLETIVA

CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA DE CONTROLE

JARI

Art. 2- — Em decorrência do dispostos no artigo anterior, ficam extintos e

criados os cargos em comissãoespecificados no AnexoIdesta Lei.

Parágrafo Único —Adistribuição dos cargos em corrjissão,criados e os
requisitos parao provimento são os constantes do Anexo II desta Lei.

- Art. 39 — O Governador do Distrito Federal baixará ato aprovado o

Regimento do Departamento de Estradas de Rodagem, do Distrito Fe,deral e de
seus órgãosde deliberação coletiva no prazode 90 dias.

Parágrafo Único — O Secretário de Transporte é responsável pela
implantação, acompanhamento e controle da esturura e do regimento de que

trata este artigo.

Art. 49 — As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

de dotações próprias do Orçamento do Departamento de Estradas de Roda
gem do Distrito Federal.

Art. 5 — Esta Leientre em vigor na data de sua publicação.

Art. 69 — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões, de dezembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

ANCXO I
CVt. 2= da Lei ri , de de de 1952)

ctotowidix rareou a: i^
oim; [MaMSEÃDcxnMCG casrtES

aNMNijb

íraouAam.

{Diretor Cera!
p-efe efeGabinete

jChefe da Seção deExpediente
ISscretárioAirinistrativo

^IVIStolXFaBMOtD

QD sfvtao

Especial
LTG-14

LTA-11

LTA-02

LTA-02

CRWTb"

HNMNPOt)

PIHJLKIAOHL

Diretor Geral

Chefe ás Gabinete
Assessor

Assistente

Secretário Adrinistrativo I

LTJDtENOt)LTRAOMND

QD sfono

Especial
LTG-14

LTA-11

LTACS

LTA-04

Diretor de Divisão de Progr37nçõo
Insistente
biefe da5eção de Controle
biefe daSeção deProgroroção
{Secretário Arnini strat ivo

TR/1QO JLRfclICD

hefe do Serviço jurídico
iecretário Afrinistrativo

«VISOU E51UEB C FFOEIC6

flretor de Estudos e Projetos
gsis tente

Teféda Seção de Projetos
lefe da Seção os Custos
efe a Seção de Topografia
cretárlo Adrinistrativo

01 rjG-12

01 LTA-05

01 LTG-02

01 - LTC-02

01 DA-02

01 LTG-12

01 LTA-02

01 LTG-12

01 DFA-05

01 DG-05

01 DFG-05

01 LTG-02

01 LTA-02

Coordenador de PlanejaTrento
Assistente

Gbrente de Planas e Prograras
Gbrente de Controle
Chefe do Njcleo de Contratos e Convênios

Chefe do Njcleo de Axnpanharrento

FraomjiRiA jjRJbiCA

Chefe da Procuradoria Jurídica

Assistente

ccNiroa: NTjMxrizoçft)

Chefe do Centro de Infoirratização
Gerente de Anal ise e Programção
Chefe do Njcleo de Pracessarcnto de Cbdos

DlrTJlO^TÍJtNICA

Diretor Técnico
Assessor

Assistente

Chefe da Seção de Estudos e Projetos
Gbrente de Projetos
Gbrente de Gt-çarrentode Cbras
Gbrente de Estudos e Topografia
Chefe do Ncleo de Cbtalhaireto de Projetos
Chefe Nicleo de Custos

Chefe do Nxleo de Arqjivo Técnico
Chefe do NjcIco de Topografia
Serretário AdTinistrativo I

ANEXO I
(Art.22daLei nS- , de de de 1992)

CBTREMNO CE ESKEftSCErTJDON; LX)DERITOrTÜRl.
- caãBfjyiCBtó^EXj-NCGEaufllB

01 DG-14

01 CFA-05

01 L7D-Í2

01 LTG-12

01 DG-09

01 LTG-09

01 DT5-14

01 LTA-C6

01 LTG-13

01 DG-12

01 LTG-09

01 OFG-14

01 LTA-11

01 LTA-06

01 LTG-13

'01 LTG-12

01 LTG-12

01 LTG-12

01 LTG-09

01 LTG-09

01 LTG-09

01 LTG-09

01 LTA-I»

'extimcs - • - CRIrtEB -

CDMiVSSPÇS) QD SKHIID DJCvNÇS) QD stooxr

~'IStirXNR*S CFESOJIS°S
* / - *

:

retor cte Nwrros e Pesquisas 01 LTG-12 Chefe da Divisão de Tecnologia
Gerentede^Cteotecnia - -,

01

01

LTG-13 í
LTG-12 |

01 DE>W» Gbrente Crgerharia/Fiscal ização Trafega 01 DG-12Í ;
DG-12 !
LTG-12 I
LTGJR \

3fe da Seção de r-oirros e CrienLação
»fe da Seção oe PesquisasTecnológicas
:retáno Ahánistrativo

01

01

m

LTG-05
LTG-05

LTÍV02

Gbrente de Pavrrento -í^J
Gerente de Geologia e Pesquisa
Chefe ooNjcleo (fe Tráfego »• > i

01

01

01

Chefe do Nclêo de Laboratório de Solos U1 DGJJ7 '

ChefeNicleo LaboratórioAsfalto/Cbrereta 01 LTG-07 i

Secretário Afrinistrativo I U1 LTA-04 s

/1SÍ3CCNftULTOXD C RJHC6 DPEIORIA CE líftUrTOt)Efroour/O
ÍTOJdTUA. s , -L"

etor deMixiterção e reparos 01

01

LTG-12

LTA-05

Diretor oaMrutencão e Produção Industrial
Assessor ^

01

01

LTG-14 ,

LTA-11

LTAOS :
fe da Seçãode Oficina 01 LTG-02 Assistente "

fe da Seção de restauração oe Vbíajlos
fe da Seção de Mjnutenção Volante
fe da Seção oe Transportes

U1

01

01

01

L/UÜ2
LTG-02
DG-02

LTA-02

Chefe da Divisão cblvorutenção " *
GerentedeIvfecajlica
Chefe ob Nicleo*de Cficina Central *

01

01

01

LTG-13 ;

LTG-12 ';
LTG-W l

, Chefe do Njcleo>oeMnjtenção Malante 01

LTG-0? ;Chefe do Nicleo de Transportes U1

Crefe do Nicleo;de ApoioAfrinistrativo U1 ITG09 ,

Encarregaob deLav. Borrac. e Uijrif. II -U1 D&01 >,

encarregado de Transportes S"Sede I ur LTGJJ2 '

Crcarregado de Tomo e Serralhêria II 01 UU-UI

*

Ercarregado de.Lanternagjn e Pintura 1
Ercarregado de^ículos aDiesel I

01

01

LTGffi
LTGffi

Encarregado detvfiouinas Pesadas I U1 LUiüv!

Encarregado deBe», e (%gjl. 02\feiculos I U1 LHÍ02

Lncarrerjatjo de Eletric. de Rede/Veículos I 01 U-G-02

Gxafregado de f^ertaiirtaj-ia II U1 LTG-01

- Ctefe-dá-tí|vis3o trüJstrrat m rrrAt

Gerente de Produção U1 u rp

* Chefs\b Niêleójle Fabricaçãode Placas U1 CR. '

Chefe do Njcleo oe Asfalto 01 D

Chefe do Nicleo de Apoioe Reparos U1 O T-

Chefe do Núcleo de ApoioAfrinistrativo Ul LÍU-U

' v CrcaríegadS de Pr&rroldacbs e Gbbiões I' U1 ULU12

Encarregado deEcuipsrrcnto Rodoviários I 01 LTG02

.»- - •••', vVlOnf-
'* ANfíXO I

(ArL. 2S db Lei rf! , de de de 1992)
OWRgMNDDEgTmSgRJXnvCmDISlRrPnl

OREG uMCCMSSSDDCrNCG CrPWBG
. ' *' ' ff" »> - • , .

DaiNICE CRIAXG

DENMNCS) •' QD staoo *O0 ítono

DJJlCÇIACeCÍHOS

aSlRITCG RBD/I/tUCG 'Diretor, de Cbras 01 LTG-14
Âssessor 01 ORt-H
Assistente 01 . DA-06

:hefe dos Distritos Podoviános 05 DDC-12 Chefe do Distrito Rad. (12,23,39,*! e 52) 05 LTG-13
assistente 05 DFA-05 Gerente de Cbras 05 LTG-12
3iefe da Seção de Construção 05 LTG05 Gerente de Ctoservação 05 LTG-12
:hefe da Seção ás Gonservaçaa 05 DG-02 Chefe do Nicleo cteAioio Adrinistrativo _, 05 LT4iQ|
ihefe da Seção de Topografia 05 DG-02 ChefeNicleo Levantarcntos Topográficos 05 LTG-09
:hefe da Seção de Ainnistracão 05 DG-02 Chefe Nicleo de Conserva Rxbviária 05 LTG-09

Chefe do Nicleo oe Cperação 05"-. •iJ&O?
Encarregado oe EquiperrentoRodoviários I 05 LTG-02
Encarregado de Lubrificação I 05 DG-02
Encarregado de Cbras de Arte II 05 LTq-01
Encarregado deIvfanutenção Rodoviária 11- 05 LTG-01

JlVrSOCC A-MMSlFW.it) DiTEOlIA AMMS1FOTI\A E FlNÍÍElRft

)iretor da Divisão de Aírinistração 01 LTG-12 Diretor Adrinistrativo eFinaroeíro * •'' 01 fJG-14

csistente 01 DFA-05 Assessor 01 LTA-11

hefe da Seção de Pessoal 01 LTG-02 Assistente 01 >• LTAC6
hefe da Seção de Material 01 DG-02 Chefe ob Njcleo oe Biblioteca 01 LTG09

hefe da Seção de Gbntabi I idade 01 LTG-02 t

hefe da Seção de Patrrrônio 01 LTG-02 Chefe da Divisão delvbteríaH e Serviços 01 LTG-13
hefe da Seção de Cbc. e Qm Ain 01 DG-02 Chefe do Nicleo àz Patrhínio 01 LTGÍ9
hefe da Seção de Ct-çarento o finanças 01 OG-05 Chefe do Nicleo de Cmpras 01 OG-09
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\

hefe do Serviço de Tesouraria 01 LTG11 Cnefe cb Nicleo.de Arroxarifacb 01 LTG-09

ecretário AJrinistrativo 03 LTA-02 Chefe Nicleo CcrrinicacãoCocurentação 01 CFG-09

Chefe do Nicleo de Serviços Gerais 01 DG-09

Encarregado de Alnroxarifaob I 01 DG-02

Encarregado de Zelacbria do Ed. Sede I 01 LTG-Ú2
Encarregado de Zelacbria do p. Rodoviário I 01 LTG-02
Encarregooa de Vigilância I 01 LTG-02

Encarregado de Fteprografia I - ,01 LTG-02

Chefe oa Divisão ds Crçarento e Finanças 01 DG-13
Gerente de Contabi 1idade 01 DG-12

Chefe da Tesourar ia 01 LTG-12

ChefeNicleo PrõgraroçãoCrcanntária 01 DG-09

e Financeira

ANEXO I

(Art. 22daLeinS ,de cb de 199Z)
C£RRi7MND LXESWDOSCERXPLTN5 mOSlRriOrTLim.

OKEG fMQMSWDfiXrNCG ECRjYDCG

EXTINICB CRIAIS

DNMsrot) sUdd rjNMNCSo sUno

Q3K£ELrO R3EVI*UO00 DIS1RIX) FHIWL
Assistente

IMSSÍlDrLICITA^)
^residente

Secretário Adrinistrat ivo

1MACECTNIFQE
assistente
àecretário Adrinistrativo

Chefe da Divisão de Pecursos Uironos
Gerente de Adrínistração de Pessoal
ChefeNicleo cb rEcrutarcnto, Seleçãoe
Treirerrento de Pessoal
Chefe Nfcleo de Segur. Higiene etvbdicina
do Trabalho.

LTNHK)PCItm/ffíXD LTJ raSTRI.TO.FHim. .

LTG-13

LTG-12

LTG-09

LTG-09

LTA-11

D-A-02

LTA-05

LTA-02

../
JÜNTADECONlIPaE i

SecretárioAdrinistrativo^

JRI /
Secretár.ioAdTjwiistrativo I

)FEIOtA-0>aj-TI\R
ècretáriò Adrinistrativo

ANEXO II
(Art. 39 da Lei rP ,"fc de cte1992)

OLT^TOMNIOrjEESiHCPS 0EB5Ptj^0DasiRriDFaiHPL
QLAJOLX àsjrtaJl^rXG Q13jtS'LM0DVISSÍ)

rOC CADMDCE CRÍNICA hOCEDOTCD QTD CÜXD

DreiCRIACffíL
GffliT-ÉlE

JJtBJ3^r^lX.HJ^Eíw^M^

rTJUOTRIAJPÍXP,

h^dpi NTjMxrizcçit)

iit^i^_^Cnica

Diretor Geral

OieTé;de-C&ihète'

Assistente.^ :.;>.,•.
Secretário Afrinistrativo í

Coord. cb Plarejsrrcnto
Assistente

Gerente de Planps e Prograros
Gerente cte Controle

Chefe Njcleo Contratos Convênios
Chefe do Ncleõ de A^orpanhErrento

Chefe da Procuradoria
Assistente

Chefe cb Centro de Infoimitização
Gerente de Análise e Progra-roçãb
Chefe do Nicleo cb Proc. Cecbs

Di retor Técnico

Assistente

Chefe Div. Estudos eRrojetpSjí.,
Secretário Adrinistrativo I

-Gerente -cb Projetos
Gerente deQ-çárento deCbras
Gerente Estudos e Topografia
Chefe do Nicleo de Cetalharento

deProjetos
Chefe cb Nicleo cb Custos
Chefe cb Nicleo dé Arq. Técnico
Chefe cb Ncleo de Topografia
Chefe cb Qvisão de Tecnologia.
Secretárioj||rinistrativo I
Gerente cb Geotecnia

Gerente de Eng; Fiscal izaçãa
de Tráfego 5;,
Gbrente cb Rivirento '--;~~"~
Gerente ds Geologia e Pesquisa
Ghefe cb Nfcleo de Tráfego)
Chefe Nicleo Laboratório Solos
Chefe cbNjcleocb Laboratório,
de Asfalto e Concreto'

01

01

03

01

02

.01

01

01

01

01

01

01
01

01

01

01

01

01

01

01
oi
01

01

01

01

01

01
01

01

01

01

m

01--

01

01

01

ANEXO II Si
(Art. 39 da Lei nH , dé de 'de 1992)

LTJTWM0NOCE ESlFÜDnS DEKiraDSBDODISiRriDnrrra)
GUITOCEaSRIDJI(_ròLTJB CTÍHE rjMfJjVISSSD

Espeeiat
LTGrM
LTA-11

LTA-06

LTA-M

LTG-14

CFA-06

LTG-12

LTG-12

LTG-09
LTG-09.

LTG-14
LTA-06

LTG-13

LTG-12
LTG-09;,

LTG-14
LTA-11

LTA-CS
L7G-13U
LTA-t»
LTG-12

LTG-12

LTG-12

LTG-09

LTG-09
DF&09

LTG-09

LTG-13

LTA-i»
LTG-12

LTG-12

L7&12--
LTG-12
LTG-09

rjFG-07

L7G-07

LTA-09

LTA-D4

LTA-Q4

raajsno

Eng. Civil
Nível Superior*

Níyel Superior

Eng. avil
Eng. Civil
Nive| Técnico .;->
Nível Técnico

Advogado

Nível Superior
Aial. de Sistcrros
Anal. de Sistcrros

Eng. Civil

,Eng, Civil

Eng: Ciyi-I.v
Eng. Civil

Nível Técnico
Nível Técnico

Nível Técnico
Ehg.Qvil

Eng. Qvil

Eng. Civi I
tBtçjv-QvH-

Nível Técnico
Nível Técnico

Nível Técnico

i^ECA LWJCE CfCrlMICA N^DDGTOD QD crjbicD FEQUISnO

^ÍTeiCRIA DZ MWlíN^bER=CI»J^D
l^lL^B^FcJVí: Diretor- cb kurutencãb e Produçião

Industrial

Assessor
01

01

LTG-14

LTA-11
Engerheiro

>rao^rx<jros

^!CWA'/»^ffSTrWWWrií!»CE:-Fft-

Assistente

Chefe da Divisão de Mriutenção
Gerente de Ivecânica
Chefe do Njcleo de Apoio Adn
Chefe NjcleoÜf icina Central

Chefe doNJcleoMmut. Vblante

Chefe Njcleo de Transportes ;
Ehc.Lãv. Borrach. üiírif. II

Encarregado Transportes da Sede I
Ehc. Torno e Serraiheria II

Encarregado l_Ent. e Pintura I
Encarregado Veiculo a Diesel I
Encarregado de N6q. Ftesada I
Ehc.deFfevisâb eRegjíagErn Veíc.I
Erc.de Eletricidade Rede e Veíc.I

Ene. de Ferrçrrcntaria II
Chefe da Divisão Industrial

Gbrente de FVoclução
Chefe doNjcleo de Apoio Adn
Chefe do Ncleo de Fab. de Placas

Chefe do Nicleo delAsfalto -:'
Chefe do Ncleo Apoio e Reparos
Ehc. de Pré-Mildaclos e Gabioze I
Ehc. de Ecfjiparentos Rodoviários

Diretor de Cbras

Assistente _
Chefe de Distrito Rodoviário

Chefe do Njcleo de Apoio Adn
Gerente de Cbras

Chefe Ncleo Leyant. Topográficos
Gerente dé Conservação _
Chefe Nicleo Cbns.de Rodoviária

Chefe do Nicleo de Cbsràçao
Ehc. deEquip. Rodoviários I , •
Encarregado de Uc-rificação I
Encarregado de Cbras de Arte 11
Ehc. cblvunutencão Rodoviária II

01 LTA-05 -

01 LTG-13 Engenheiro
01 LTG-12 .Engenheiro
01 LTG-09 -

01 LTG-09 Nível Técnico

01 CFG-09

01 CFG-09 .

01 LTG-01 _

01 LTG-02 '-

01 LTG-01 -

01 LTG-02 -

01 LT&02 -

01 LTG-02 -

01 LTG-02 . -

01 LTG-02 -

01 LTG-01 '..'. .--''.•:'

01. LTG-13 Engenheira
01 LTG-12 Engsnheirò
01 LTG-09

_.

01 LTG-09 Nível Técnico

01 LTG-09 Nível Técnico

01 LTG-09 -

01 LTG-02 .

01 LTG-02
-

01 LTG-14 Eng. Qvil
01 LTA-11 -

01 LTA-06 -•

05 LTG-13: Eng.'Civil
05 LTG-09 -

05 LTG-12 Eng. Civil
05 LTG-09 -

05 LTG-12 Eng. Qvil
05 LTG-09 -

05 OG-09 . ...

05 LTG-02 -

05 LTG-02 -

05 LTG-01 * . •

05 LTG-01

01 LTG-14 Nível Superior
01 LTA-11

-

Diretor Adrinistrativo^inanceiro 01
Assessor

ANEXO II
(Art. 39cbLei rt= , de efe de 1992)

fJETíRiaiMOLX E5TT«D>S rjE r<IK^
ourolxasiRÈuçlbddb círte ovictMSsSj

hotD^uKflDtEOG^cA NricrocfFDD. Qjp ajDico RjajSITD

Assistente úl- LTA-06

Chefe do Njcleo de Bibl ioteca 01 LTG-09 Bibliotecário

1 Chefe da Div. cbMjt. e Serviços 01 LTG-13 Nível Superior
r Chefe do Nicleo cte Patrirronio 01 U-G-LW Mível Técnico

Chefe do Nicleo de Cõrpras 01 . -LTG-09, Nível Técnico.

Chefe de Nicleo cte Alrroxarifado 01 O-G-09 Nível Técnico

Ghefe Kcleo Cm è Cbcirrentaçãb 01 LTG-09... ':•:-•:•••

Ghefe doNcleo de Serv. Gerais 01 LTG-09 -

Ehcarregacbde Alrroxarifado I 01 " LTB02ÍM -

Ehc. Zelacbria cb Ed. Sede I 01 DTÍ02 -

Ehc.de Zelacbria P. RxbViariò I 01 LTG-02 : .--...:•. ..--:-..:•';.- -.'

Encarregado cb Vigilância I 01 LTG-LK -

Carregado cb Reprografia I . U1 :rTG-Õ2 -

ChefeDrv. Q-çarentoè Finanças 01 LTG-13 Nível Superior
Gerente de Cbntabi 1idade 01., LTG-12 - Gbntaobr .....
Chefe da Tesouraria 01 LTG-12 Nível Técnico

GTefe cb Nicleo Prog. Crç. e Fin. 01 LTG-09 . , Niveí. Técnico

Chefe da Div. de Recursos Hirronos ,01 LTG-13 Nível Superior
Gerente de Adn. de Pessoal 01 LTG-12 Nível Técnico

Chefe Nicleo. cbRSiT.:..de Pessoal JJ1 :. ,EKr09,.-,* ?Níyel Técnico

Chefe Nicleo Seg. Higiene
fvedicina Trabalho '.' »« LTG-09 lvtdicOióa.N.Sup.

Wmi-OFClDLVlVtUÓ '"
Assessor U1 LTA-09 -

ÍMAIXCDKIPCIE
SecretárioAirinistrativo I Ul LTA-04 .... - : •

JRI -
Secretário Airinistrativo I - . -.-Ul ;. LTA-04 •„. '.. • ^v.'-,>-^.

TOTfl. 150

PROJET©«DE LEf N? 711, DE 1992 APROVADA, NA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA N? 199?, EM15Bl©iÍÍMBR©>DE 1992

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito

Suplementar até ò limite dé,, Çiv$

1.500.000.000,00 (Hum bilhão e q#ti|ien|ps

milhões de cruzeiros).

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 — Fica o Poder Executivo autorizadoa abrir CréditoSuplementar ao
Orçamento Fiscal para o exercício financeiro de1992, (Lei n° 224, de 27 de

dezembro de 1991), no valor de Cr$ 1.500.000,00 (Hum bilhão e quinhéiv
tos milhõesde cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° — Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo
anterior sãó provenientes da anulação de dotação orçamentária indicada no
Anexo II. '
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Art. 39 — Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, de dezembro dé 1992.

Deputado SALVIANO ÇUIMARÃES:;;
'Presidente !*"

ANEXO I ;..,; exercício rejm?

IjCREDITO SUPLEMEHT/ilI

(ANEXO ALEI. No. ",-'„•'
>í 0 GRAH.A., -0:E ,st,R:fi B. ,ft L..H I

I CÓDIGO. E-::S':p: E: C í'F^CÁ.CAO'

I'. I "• '
i 28008 I SECRETARIA DETRANSPORTES .
,' | ••;.;

i 2easl 1 SECRETARIA DETRANSPORTES

! IADHINISTRACAO E PLANEJAHENTO

|. •..--• .! ADHIHISTRACAO - „:/,.;..,--,_..,•:;.-, -.;.:>j .

i i aduinistraçÁo '

I'ntn2U.19t.HH-l HANUTENCAO DOS SJSTEKAS.DE CAIXA.ÚNÍCÓ OE IHFORHACOES DE
I I TRANSPORTES-liRBANOS ' ' .

GRUPO OE DESPESA !

I OUTRAS DESPESAS CORRENTES

-hwQt7K12.15l.ltl2 I SISTEMA DE INFORHACOÈS

f . !
! I GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I

33/1_

ANEXO II

TOTAL

EXERCÍCIO OE 1??2

! JANCELAHENTO

! ANEXO A LEI No.

P R OG.R ANA, 0 E T.R;A8 ALHO

I

C0OIG0 ESPECIFICAÇÃO

26888 ISECRETARIA DETRANSPORTES
I I
I 28882 ISECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

! I ADHINISTRACAO E PLANEJAMENTO

I I ADHINISTRACAO

! ' I ADHINISTRACAO GERAL
I I
I t3l7K14.83i.ettt 1 FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF

I I 0RUPOOE DESPESA!
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

' WK14.834.tt83 I SUBVENÇÃO AO USUÁRIO
I

GRUPO DE DESPESA I
OUTRAS DESPESAS CORRENTES .-•:

56886 í SECRETARIA DE^TRANSPORTES.- ENTIDAOES StmERVISUHADffS<

58993 1 DEPARTAIlENTO HETJ0P0LITAN0 DE TRANSPORTES URBANOS: ; .

I ADHIHISTRACAO E PLANEJAHEHTO

I .'-..' .-,,"
i ADHIHISTRACAO
I

I ADHIHISTRACAO GERAL
I

II3t7t214.t31.tttt I FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF

I GRUPO DE DESPESA :
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«3676214.834.6883 I SUBVENÇÃO AOUSUÁRIO
I

1 GRUPODE DESPESA s
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

50M i FUNDO'&WJ&&m&&&W&Ê>Ê! WP»11» fBBHT

EXERCÍCIO DE "1W2

Cri 1.888,08

FISCAL

RECURSOS DO TESOURO

.PROJETOS I ATIVIDADES 1 TOTAL

1.508.0811 í.stt.mi

1.568.689: 1.596.998!

I .- ' L

1.588.690! 1.569.8861

1.568.6161 1.568.8891

I I-
1.599.9961 1.599.9991

I I

1.566.698! 1.598.986!

I T

1.566.868! 1.586.686!

I I-
1.586.668! 1.566.9681

1.588.688! 1.566.668!

1.568.18)! 1.568.988:

Cri 1.669,86

: "> i se ali

RECURSOS DO TESOURO I

PROJETOS! ATIVIDADES i TO TA L I

I I I
I 1.566.886: 1.588.868!

1 1.568.899! 1.598.8881

I I I
I 1.566.668! 1.588.886!

I 1.586.6961 1.568.866!

I 1.566.666! 1.589.898!

I 1.586.668! 1.588.6661

! I I

I I I
I l.Stt.Ittl 1.568.898:

I I I
I 1.568.686: 1.569.688!

II I

I l.Stt.Ittl 1.588.6181

I I I
I 1.568.668! l.Stt.Ittl

I 1.586.686! 1.586.8881

II I
! 1.588.688! 1.568.8181

I •'!" ' '• -' T
! 1.588.1861 1.588.888:

I - I ' ' I
I 1.568.888! 1.568.8661

I í- " I
I 1.586.866: 1.568.888!

I ; I .1'

I 1.586.968! 1.586.668!

i : '"'•-'• i
! 1.588.686: l.Stt.Ittl
1 I I

I I I
] i il^tl.ttll HOttMi.

li I.StMIH I.5tt.tltl
r " - • t " * t

Cri 1.668,66

CANCELAHENTO'

. ANEXO ALEÍM;
,P RO-OR AH A DE' TRABALHO

F I S C: A LI

RECURSOS DO TESOURO I

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

I I ADHINISTRACAO £ PLANEJAHENTO .

I.c •-',•::..;. s-M ADHINISTRACAO "í -,'--:> -i., i :....-...••-..-:-
I '"' " ' í'
{.'-; -~X'..!'. ::i ADHINISTRACAO GERAL ".
I'"" ' ••'',"- ' •
I t3t7l2U,t35.tlOI I.;.FIJNDO DO TRANSPORTE:PII1LICO COLETIVO DO DF"
I,

GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

í «3071214.133.0103 I SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

I PROJETOS- I ATIVIDADES I TO T AL

3a:>.j/vi:-.;-;."..." *
I 1.586.866; l.Stt.Ittl

I I I
I- ::;tàtí.'ttí! Z, iftNitMI

I 1.566.968! 1.588.668:

I I I

I .l.Stt.Ittl 1.586.8861

I I. I

.1 1.568.866! 1.566.668!

I 'l I
! 1.588.888! 1.586.688!

GRUPO DE DESPESA :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

33/3

NOTA: («I TransfiTidoralIJnidade/Flindg) Nao Cpnsla do Total
TOTAL I

1.566.868! 1.568.866!

1.588.688! 1.568.61

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N? 712, DE 1992

APROVADA NA SESSÃO, EXTRAORDINÁRIA N? 199 EM 15 DE DE
ZEMBRO DÊ 1992

Autoriza o, Poder Executivo a abrir Crédito
ívu^Umente^^ Cr$
15.Ôlé"050:ÔÒ0!òÓ (Quinze! bilhões, dezoito
milhões e cinqüenta mil cruzeiros).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. í° — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar

ao Orçamento de investimento para o exercício financeiro de 1992 (Lei n9 :

224, de 27 de dezembro de 1991), no valor de Cr$ 15.018.050.000,00

(Quinze bilhões, dezoito milhões e cinqüenta mil cruzeiros), para atender à
programação constante do Anexo I.

.Art. 2° — Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo ,-•

anterior são provenientes do FUNDEFE, no valor de Cr$ .
10.600.000.000,00 (dez bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros) e de, y
receitas próprias, conforme Anexo II. . ...-"<?••*" >

Art. 39 —. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-sê"'as disposições ém? contrário. r

Sala das Sessões, de dezembro de 1992.

..'.•• - ' - -- , - ^

Deputado SALN/IANO GUIMARÃES
Presidente

mi EH Crll.lt!

I ANEXO A LEINo.
PROGRAHA DETRABALHO

I50111- SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
I 56861 - SOCIEDADE DETRANSPORTES COLETIVOS DEBRASÍLIA - TCB RECURSOS OE TODAS AS FONTES I

ESPECIFICAÇÃO I PROJETOS I ATIVIDADES I

-I- 1^- ' 1-

TOTAL

I I TRANSPORTE

I I '•" "' . -'.'
I I TRANSPORTE URBANO
I ' 1 :
I I ADHINISTRACAO GERAL
I I .

I I . ,„.. ,.,. .' • .
} -»Mi,i4?lSnS.TKt 8668 CONSTR.ÜCAp: EÍNSTALACOES-ttf'PRÉDIOS DATCB

I Stttia4fÍ5715ii55l'Mil CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES EM PRÉDIOS'DA TCB-
I I -
1 I :,'. •":,.,
I " I - • •-•-

'-I.' •".'-. •'. •:!: '- •'. '.. "
I56881.1Í915715.15ÍI 8668 AQUISIÇÃO DEONIBUS.PARA REHOVACAO DAFROTA DATCB

•• v •»'•'"•:'• 'V ..-t'.'...'•".- '-••'• :: - , -....,." '7-i.'.: -'..-,-'.
I 5lttl.1471571S.154l ttll AÍÚISICAO OE ÔNIBUS PARA RENOVAÇÃO,M FROWJft TB

NATUREZA DA DESPESA I

INVESTIHENIOS I i.tl

NATUREZA DA* DESPESA
INVESTIrlENTOS I 14.I1B.I5I I

I I

TOTAL! 15.118.151 I

EXERCÍCIO DE ií??2 ANEXO II

ANEXO ti-ifi'No.

5ÍÍ8Í

5M01

CÓDIGO

1989.68.80

RECEITA

SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERvÍSIJjNÂDAS
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CDLCTIVOS DE BRASÍLIA - TCB

ESPECIFICAÇÃO rçSDOBRAHENTO FONTE

OUTRAS RE8EITAS CORRENTES

I '. ' - :„i,y.
I 15.HJ.I5JI>:
I I

i is;iiiT.t5i i ;

I I.
T I

I

I

14.6IB.858 I

I
14.818.858 I

I

I

I

I 15.118.151 I

Ei CrS 1.060

CAT. ECON.

4.418.858
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1999.88.68 RECEITAS DIVERSAS 4.410.050

zeee.ee.ee RECEITA DE CAPITAL 1e.4ee.eee

241e.ee.ee TRANSFERENCIA INTRAGOVERNAMENTAIS

(FUNDEFE)

18.668.888

TOTAL 15.810.858

Convênios

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL

FASCAL

CONVENIO,DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA QUE ENTRE SI
FAZEM O FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SA

ÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA - FASCAL

E A CARDIOFITNESS ASSISTÊNCIA MÉDI

CO LTDA NA FORMA ABAIXO:

O Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa, criado pela

Resolução N9 038/91, com endereço noSetor de Áreas Isoladas Norte SAIN
- Parque Rural - Ed. Sede da EMATER-DF, inscrito no C.G.C. N9

37.115.557/0001-88, doravante denominado simplesmente FASCAL, ou

Convenente, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, Deputado Salviano Antônio Guimarães Borges, brasileiro,

casado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade N9 086857 SSP/DF,

CPF N9 004.869.811-34, residente e domiciliado nesta Capital e Wanda de

Mello Lobo Rocha, Gerente do FASCAL, brasileira, separada judicialmente,

Analista de Orçamento, portadora da Cédula de Identidade N9 088.933

SSP/DF, CPF N9 068.172.46172, residente e domiciliada nesta Capital e a

Cardiofitness Assistência Médico Ltda com sede no SHLN 7I6 Bloco J

Hospital Santa Helena, inscrita no C.G.C. N9 37.101.540/0001-71, dora

vante denominado(a), simplesmente Conveniado(a), neste ato representado

pela Sócia Gerente Dra. Marisa Carla Queiroz Alves da Cunha, brasileira,

casada, médica, C.R.M. N9 05027-0 — DF portadora da Cédula de

Identidade N9 04036270-9 SSP/DF, e do C.I.C. N9 634.043.17-87

residente e domiciliado nesta Capital e tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo N-° 002177/92, têm entre si; justa e acordada a

prestação dos serviços de conformidade com os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto. a prestação de serviços médico

especializados em Cardiologia e Clínica Médica aos beneficiários do FASCAL,

titulares e dependentes, pelo corpo clínico do(a) Conveniado(a), em regime

ambulatorial e hospitalar, compreendendo internações, exames complementa-

res, atendimento emergenciais e serviços"correlatas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ATENDIMENTO

Os serviços, ora conveniádos, serão prestados da seguinte foram:

a) por profissionais do(a) CONVENIADO(A), em suas instalações;

b) por profissionais ou organizações contratadas, aprovados previamente

pelo FASCAL, às expensas do(a) CONVENIADO(A);

x} nas especialidades de Clínica Gerale Cardiologia; e Medicina Preventiva;

d) mediante a apresentação da Carteira de Identificação do FASCAI e da

Guia de Atendimento — GA, ambas expedidas pelo CONVENENTE, sendo

que nos casos de emergência, a apresentação desses documentos poderá ser

feita em data posterior ao atendimento;

e) o(a) CONVENIADO(A) não poderá se eximir do atendimento ao

beneficiário ou dependente que preencherem as condições supramencionadas,

dispensando-lhes o mesmo tratamento concedido aos demais clientes;

f) (o) CONVENIADO(A) não poderá cobrar do beneficiário nova Guia de

Atendimento-GA, antes de decorridos 15 (quinze) dias da data de consulta ou
para verificação de resultados de exames solicitados;

g) no caso de internações, será assegurado ao beneficiário o uso de

acomodações nunca inferiores a um quarto com banheiro privativo, que
permitam a presença de um acompanhante.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE REA
JUSTE

Os serviços, ora conveniádos, deverão ser cobrados de acordo com a Tabela

de Pagamento do FASCAL, aprovada nos termos do Ato da Mesa Diretora N9

019, de 1992, cujos índices terão por base os fixados nas Tabelas da

AssociaçãoMédica Brasileira AMB,Sindicato Brasiliensede Hospitais—SBH

e BRASINDICE — Medicamentos e Material, não sendo permitida a cobrança
de valores complementares aos atendimentos realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ATabela de Pagamento do FASCAL será
reajustada nas épocas e pelos índices determinados pelo CONVENENTE, de

acordo com o novo valorda UP —Unidadede Pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No cálculo dos preços estabelecidos em
Unidades de Pagamento (UP's), utilizar-se-ão os valores vigentes na data da
prestação dos serviços;

PARÁGRAFO TERCEIRO —Os medicamentos e outros materiais serão
pagos de acordo com os preços vigentes no mercado ou constantes das tabelas
do BRASÍNDICE e doSBH;

PARÁGRAFO QUARTO - O(A) CONVENIADO(A) obriga-se aenviar as
notas fiscais de medicamentos ou materiais ao FASCAL, no caso de medica

mentos e materiais que não constem de tabelas.

CLÁUSULA QUARTA — DO FATURAMENTO

As faturas referentes aos serviços ora conveniádos, deverão ser remetidas ao

FASCAL, constandoa data dó atendimento, o nome e o número de inscrição
do beneficiário, o quantitativo de UP's do atendimento prestado e demais
dados adicionais,considerados necessários pelo CONVENENTE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO —O(A) Conveniado(a) deverá'apresentarão
FASCAL até o dia 5 (cinco) de cada mês, as faturas correspondentes aos
atendimentos prestados no mês anterior, devendo ser acompanhadas dos
comprovantes de assistência, pedidos de exames e Guias de Atendimento —
GA's;

PARÁGRAFO SEGUNDO —Nos comprovantes de prestação deserviços
deverão vir discriminados, mediante código da Tabela de Pagamento do
FASCAL (mencionada na Cláusula Terceira) ou do QD, o tipo.de tratamento
realizado e o quantitativo de UP's correspondentes, dados imprescindíveis ao
processamento do pagamento, sendo que o não preenchimento desses dados

implicarão não recebimento da fatura; .-..._ .. .
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PARÁGRAFO, TERCEI RO — Eventuais gastos extraordinários, tais como
refeições de acompanhantes, refrigerantes, jornais, revistas, lavagem de roupas
pessoais, telefonemas interurbanos, enfim, tudo que não for custeado pelo
FASCAL, será cobrado pelo(a) CONVENIADO(A) diretamente ao beneficiário
ou seu responsável, sem interferência do CONVENENTE.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO

O valor estimado' do presente Convênio é de Cr$ 10.000.000,00 (Dez
milhões de cruzeiros) cujos recursos são procedentes do orçamento do
Convenente, para o presente execício, correndo à conta do Elemento de
Despesa3490-39-

01 —Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica, representada pela Nota
de Empenho Estimativo N9 022/92, de 30/11 /92 - FASCAL.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O FASCAL se compromete a liquidar as faturas apresentadas pelo(a)
CONVENIADO(A), em até 20 (vinte) dias após a entrega, sob a forma de
depósito em Conta Corrente N9 603.233-7 mantida pelo(a) CONVENIA-
DO(A), naAgência Bancária 050, do BRB —Banco de Brasília S/A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ao CONVENENTE assiste o direito de

glosar as contas cobradas em desacordo com a Tabela de Pagamento do
FASCAL, ou ainda, por excessos sem justificativas;

a) as glosas efetuadas serão comunicadas ao(a) CONVENIADO(A), acom
panhadas dos esclarecimentos necessários;

b) o(a) CONVENIADO(A) terá o direito de recorrer dasglosas, dentro de 30
(trinta) diasapós o pagamento da fatura do mês de competência;

PARÁGRAFO SEGUNDO — O prazomáximo paraentrega do faturamen
to mensal, por parte do(a) CONVENIADO(A), é de até 2 (dois) mesesapóssua
data de competência, quando, então, perderá sua validade junto ao FASCAL;

PARÁGRAFO TERCEIRO — Não será paga fatura de taxa de administra

ção, de manutenção, nem de fatura mínima mensal;

PARÁGRAFO QUARTO — As despesas de que trata esta Cláusula,
correrão à conta dos recursos alocados ao FASCAL.

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZAÇÃO

O FASCAL se reserva o direito de fiscalizar a execução dos serviços ora

ajustados, verificando seestão deacordo com este Convênio, podendo solicitar
do(a) CONVENIADO(A) a correção de deficiências, omissões ou desvios
contratuais, de conformidade com ós relatórios feitos pelo representante- .do
FASCALjuntoaoJa)ÇON,VENIAPQ(A). ' ' ..... ''_ .

CLÁUSULA OITAVA — DAVIGÊNCIA
OP '>r""

O presente/Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diárioda
-" Câmara Legislativa do Distrito Federal, a viger por prazo indeterminado,

podendo- ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por

escrito, permanecendo o atendimento regular por 30. (trinta) dias após o

recebimento do aviso, sem prejuízo de quaisquer das partes.

•-•• CLÁUSULA NONA - DAALTERAÇÃO

Ó presente Convênio poderá ser alterado, unilateralmente, pelo Convenen
te, terida em vista adequá-lo às necessidades dos beneficiários e objetivos do

' FASCAL.
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CLÁUSULA DEZ — DA RESCISÃO

O Convenente poderá rescindir este Convênio, sem embargos da CLÁU
SULA OITAVA, caso ocorra um dos seguintes motivos:

a) não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do ajuste;

b) decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvên-
ciado(a)CONVENIADO(A);

c) prestação insatisfatória dos serviços acordados;

d) dissolução dafirma ou empresa contratada;

e) razõesde interessepúblico.

CLÁUSULA ONZE - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Fica entendido, sob todos os aspectos legais, que o presente Convênio não
constitui qualquer espécie de vínculo empregatício ou quaisquer outras
obrigações trabalhistas como FASCAL.

O(A) CONVENIADO(A) obriga-se, a partir da vigência deste Convênio, dar
completa orientação ao FASCAL para boa utilização dos serviços contratados.

O Convenente designará através de Ato do Gerente do FASCAL, o executor
doConvênio, que se incumbirá decumprir as atribuições contidas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprova
das pelo Decreto N9 13.708/91 de 27/12/91 e Regulamento das Licita
ções e Contratos Administrativos no Âmbito do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto N9 10.996/88 de 26/01/88, aplicável à Câmara Legislativa do

Distrito Federal, porforça do Ato da Mesa Diretora N9 020/91.

O Convenente se obriga a esclarecer plenamente a seus beneficiários sobre

as condições de utilização dos serviços, ora conveniádos, visando a prevenir

erros de interpretação, por ocasião do atendimento.

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, pelas partes, aplican

do-se a legislação pertinente à matéria.

As partes elegem o foro de Brasília-DF, para dirimir qualquer ação advinda

deste Convênio, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiadoque

seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam este instrumento, em 2

(duas) vias de igual teor e efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas

abaixo-assinadâs,quefi tudo assistiram.

FASCAL

Brasília, 16 de dezembro de 1992

..oauÀ !>

Dep. SALVIANOGUIMARÃES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

WANDA DE MELLO LOBO ROC.HA w:.;",."•-...-.
Gerente-do FASCAL

CONVENIADO

DRA. MARISA CARLA QUEIRQZ ALVES DA CUNHA

TESTEMUNHAS

CREMILDA BARBOSA SILVA OLIVEIRA

MARIA DE FÁTIMA DIAS
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL

FASCAL

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RADIOLOGIA E ULTRA-SONOGRAFIA

QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO DE AS

SISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGIS
LATIVA - FASCAL E A CLÍNICA RADIOLÓ-
GICAVILA RICA LTDA NA FORMA ABAIXO:

O Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa, criado pela

Resolução n9 038/91, com endereço no Setor de Áreas Isoladas Norte SAIN
- Parque Rural - Ed. Sede da EMATER-DF, inscrito no C.G.C. n9

37.115.557/0001-88, doravante denominado simplesmente FASCAL, ou

Convenente, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, Deputado Salviano Antônio Guimarães Borges, brasileiro,

casado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade N9 086857 SSP/DF,

CPF N9 004.869.811-34, residente e domiciliado nesta Capital e Wanda de
Mello Lobo Rocha, Gerente do FASCAL, brasileira, separada judicialmente,

Analista de Orçamento, portadora da Cédula de Identidade N9 088.933

SSP/DF, CPF n9 068.172.461-72, residente e domiciliada nesta Capital e a
Clínica Radiológica Vila Rica Ltda, com sede na SHLS Quadra 716, Lote 05,

sala 09 em Brasília, inscrita no C.G.C N9 00.508.572/0001-86 doravante,

denominado(a), simplesmente Conveniado(a), neste ato representado pelo seu

Responsável Técnico, Dr. Gil Fábio de Oliveira Freitas, brasileiro, casado,

médico, radiologista, portador da Cédula de Identidade n° 273.266. SSP/DF
e do C.I.C. N9 012.271.141.68, residente e domiciliado nesta Capital e

tendo em vistao que consta do Processo Administrativo N9 002131 /92, têm

entre si, justa e acordada a prestação dos serviços de conformidade com os

seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços na área de

Radiologia em geral e Ultra-sonogràfia, com realização, interpretação e estudo

de exames radiológicos aos beneficiários do FASCAL, titulares e dependentes,

pelo corpo clínico da Conveniada.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO ATENDIMENTO

Os serviços, ora conveniádos,serão prestadosda seguinte forma:
a),Por profissionais do(a) CONVENIADO(A), em suas instalações;
Pi í-rv i ' ---..
b) pòf- profissionais ou organizações contratadas, aprovados previamente pelo

FASCAL, às expensas do(aj, ÇÒNVENIADÕ (Ay,
c) nas especialidades de Ecocardiografja bidimensional, Ecocardiografia uhi1
dimensional, Esocardiografia uni e bidimensional com Doppler, Ecócardio-

grama uni e bidimensional, Ecocardiograma bidimensional com Doppler e

Dopplerfluxometria, Ecodopplercardiografia, Ecografia fetal de alto risco com
doppler de cordão.

d) mediante a apresentação da Carteira de Identificação do FASCAL e da Guia

de Atendimento —GA, ambas expedidas pelo CONVENENTE.

e) a CONVENIADA não poderá se eximir do atendimento ao beneficiário ou

dependente que preencherem as condições supramencionadas, dispensando-

Ihes o mesmo tratamento concedido aos demais clientes;

CLÁUSULA TERCEIRA

JUSTE

DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE REA-

Os serviços, ora conveniádos, deverão ser cobrados de acordo com aTabela
de Pagamento do FASCAL, aprovada nos termos do Ato da Mesa Diretora n9
019, de 1992, cujos índices terão por base os fixados nas Tabelas da

Associação Médica Brasileira —AMB, Sindicato Brasiliense de Hospitais —
S.B.H. e BRASINDICE —Medicamentos e Material, não sendo permitida a
cobrança de valores complemantares aos atendimentos realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —ATabela de Pagamento do FASCAL será
reajustada nas épocas e pelos índices determinados pelo CONVENENTE, de
acordo comnovo valor da UP—Unidade de Pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — No cálculo dos preços estabelecidos em
Unidades de Pagamento (UPs), utilizar-se-ão os valores vigentes na data da
prestação dos serviços;

CLÁUSULA QUARTA - DOFATURAMENTO

Asfaturas referentes aos serviços ora conveniádos, deverãoser remetidas ao

FASCAL, constando a data do atendimento, o nome e o número de inscrição
' do beneficiário, o quantitativo de UP's do atendimento prestado e demais
dados adicionais, considerados necessários peloCONVENENTE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO —O(A) conveniado(a) deverá apresentar ao
FASCAL até o dia 5 (cinco) de cada mês, as faturas correspondentes aos
atendimentos prestados no mês anterior, devendo ser acompanhadas dos
pedidos de examese Guiasde Atendimento —GA's;

PARÁGRAFO SEGUNDO —Nos comprovantes de prestação de serviços
deverão vir discriminados, mediante código da Tabela de Pagamento do
FASCAL (mencionada na Cláusula Terceira) ou do CID, o tipo de tratamento
realizado e o quantitativo de UP's correspondentes, dados imprescindíveis ao
processamento do pagamento, sendo que o não preenchimento desses dados
implicará o não recebimento da fatura;

CLÁUSULA QUINTA —DA DOTAÇÃO

O valor estimado do presente Convênio é de Cr$ 10.000.000,00 (Dez
milhões de cruzeiros) cujos recursos são procedentes do orçamento do
Convenente, para o presente exercício, correndo à conta do Elemento de
Despesa 3490-39-01- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica,
representada pela Nota de Empenho Estimativo N9 026/92, de 23/11/92
- FASCAL.

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO

O FASCAL se compromete a liquidar as faturas apresentadas pelo(a)
CONVENIADO(A), em até 20 (vinte) dias após a entrega, sob a forma de
depósito naConta Corrente N9 603.142-0, mantida pela CONVENIADA, na
Agência Bancária N9 214, do BRB — Banco de Brasília.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ao CONVENENTE assiste o direito de
glosar as contas cobradas em desacordo e&m.. a Tabela de Pagamento do
FASCAL, ou ainda, porexcesso semjustificativas;.

a) as glosas efetuadas serão comunicadas ao(a) CONVENIADO(A), acom
panhadas dos esclarecimentos necessários;

b)o(a) CONVENIADO(A) terá o direito derecorrer das glosas, dentro de30
(trinta) dias após o pagamento dafatura domês decompetência;

PARÁGRAFO SEGUNDO —O prazo máximo para entrega dofaturamen
tomensal, por parte do(a) CONVENIADO(A), é deaté 2 (dois) meses após sua
data de competência, quando, então, perderá sua validade junto ao FASCAL;

PARÁGRAFO TERCEIRO —Não será paga fatura de taxa de administra
ção, de manutenção, nem de fatura mínima mensal;
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PARÁGRAFO QUARTO — As despesas de que trata esta Cláusula,
correrão à conta dos recursos alocados ao FASCAL.

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZAÇÃO

O FASCAL se reserva o direito de fiscalizar a execução dos serviços ora

ajustados, verificando se estão de acordo com este Convênio, podendo solicitar

do(a) CONVENIADO(A) a correção de deficiências, omissões ou desvios

contratuais, de conformidade com os relatórios feitos pelo representante do

FASCAL junto ao(a) CONVENIADO(A).

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, a viger por prazo indeterminado,
podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por

escrito, permanecendo o atendimento regular por 30 (trinta) dias após o

recebimento do aviso, sem prejuízo de quaisquer das partes.

CLÁUSULANONA — DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio poderá ser alterado, unilateralmente, pelo Convenen

te, tendo em vista adequá-lo às necessidades dos beneficiários e objetivos do

FASCAL.

CLÁUSULA DEZ — DA RESCISÃO

O Convenente poderá rescindir este Convênio, sem embargos da CLÁU

SULA OITAVA, caso ocorra um dos seguinites motivos:

a) não cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do ajuste;

b) decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvên-

ciado(a)CONVENIADO(A);

c) prestação insatisfatória dos serviços acordados;

d) dissolução da firma ou empresa contratada; ' •- ..

e) razões de interesse público.

CLÁUSULA ONZE — DAS CONDIÇÕES GERAIS

Fica entendido, sob todos os aspectos legais, que o presente Convênio não

constitui qualquer espécie de vínculo empregatício ou quaisquer outras

obrigações trabalhistas com o FASCAL.

A CONVENIADA obriga-se. a partir da vjgê.ncja.-desje. Convênio, dar
completaorientação ao FASCAL para boa utilização dos serviços contratados.

O Convenente designará através de Ato do Gerente do FASCAL. o executor
do convênio, que se incumbirá de cumprir as atribuições contidas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprova

das pelo Decreto N9 13.708/91 de 27/12/91 e Regulamento das Licita
ções e Contratos Administrativos no Âmbito do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto N9 10.996/88 de 26/01/88. aplicável, à Câmara Legislativa do

Distrito Federal, por força do Ato da Mesa DiretoraN9.020/9.1... •-'-,'

f 0:Gòhvènènte'sècòbrigá à esclarecer plenamente a seus beneficiários sobre:

as condiçõesde utilização dos serviços, ora conveniádos, visando a prevenir

erros de interpretação, por ocasião do atendimento.

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, pelas partes, aplican

do-se a legislação pertinente à matéria.

As partes elegem o foro de Brasília-DF, para dirimir qualquer ação advinda

deste Convênio, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiadoque

seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam este instrumento, em 2

(duas) vias de igual teor e efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas
abaixo-assinadas, que a tudo assistiram.

Brasília, 16 de dezembro de 1992

Dep. SALVIANO GUIMARÃES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

Gerente do FASCAL

Dr. GIL FÁBIO DE OLIVEIRA FREITAS

Responsável Técnico

TESTEMUNHAS

CREMILDA BARBOSA SILVA OLIVEIRA

MARIA DE FÁTIMA DIAS

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DÁ CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL

FASCAL

Convênio de prestação de serviços de assistên

cia odontológica que entre si fazem o Fundo de

Assistência à Saúde da Câmara Legislativa —

Fascal e o Centro Odontológico Marcus Scher-
rer Ltda na forma abaixo:

O Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa, criado pela

Resolução n9 038/91, com endereço no Setor de Áfeás Isoladas 'NbrtéSÂfN
— Parque Rural — Ed. Sede da Emater-DF. doravante denomirtado simples
mente FASCAL, ou Convenente, neste ato representado pelo-Presidente da

Câmara Legislativa do Distrito Federal,-DeputadoSalvianoAntônio Guimarães
Borges, brasileiro, casado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade.,n9
086857 SSP/DF, CPF n9 004.869.811-34. residente e dorrii,cjiiado„nesta
Capital e Wanda de Mello Lobo Rocha, Gerente do FASCAL. brasileira,
separada judicialmente,-Analisía de Orçamento, portadora da Cédula de
Identidade n9 088.933 SSP/DF, CPF n9 068.172.461-72, residente e

domiciliada nesta capital e o Centro Odontológico Marcus Scherrer Ltda com

sede no SMHN - 02 - Bloco A n9 10 salas 8Q7 - .Asa Norte, inscrito no

C.G.C. n9 24.914.681/0001-61, doravante denominado, simplesmente

Cpn^eh;i3do,:tiêsteíato representado' pelaiseu; Sócio"Gerente Marcus-Mattos
Scherrer, brasileiro, casado, cirurgião dentista CR.O. n9 2096 — DF,

portador da Cédula de Identidade n9 235.430, expedida pelo Ministério da

Aeronáutica —.'DF e do CIC n9 418.003.541-34, residente e domiciliado,

nesta Capital e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9
0002090/92, têm entre si, justa e acordada a prestação dos serviços

adontológicos de conformidade com os seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O objeto do presente convênio é a prestação de serviços de assistência
odontológica aos beneficiários do FASCAL, titulares e dependentes, pelo
corpo clínico do(a) Conveniado(a), compreendendo tratamentos, cirurgias e
atendimentos de emergência.

CLÁUSULA SEGUNDA — DOATENDIMENTO

Osserviços, ora conveniádos, serão prestados daseguinte forma:

a) porprofissionais do(a) CONVENIADO(a), emsuasinstalações;

b) por profissionais ou organizações contratadas, aprovados previamente
pelo FASCAL, às expensas doía) CONVENIADO(A);

c) na especialidade Clínica Geral emtodas asáreas odontológicas;

d) mediante a apresentação da Carteira de Identificação do FASCAL e da
Guia deAtendimento Odontológico —GAO, ambas expedidas pelo CONVE
NENTE;

e) o(a) CONVENIADO(A) não poderá se eximir do atendimento ao
beneficiário oudependente que preencherem ascondições supramencionadas,
dispensando-lhes o mesmo tratamento concedido aosdemais clientes;

CLÁUSULA TERCEIRA

JUSTE

DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE REA-

Os serviços, ora conveniádos deverão ser cobrados de acordo com a Tabela
de Pagamento do FASCAL, aprovada nos termos do Ato da Mesa Diretora n9
019, de 1992, cujos índices terão por base osfixados na Tabela da Associação
Brasileira de Odontologia —ABO, não sendo permitida a cobrança de valores
complementares aos atendimentos realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ATabela de Pagamento do FASCAL será
reajustada nas épocas e pelos índices determinados pelo CONVENENTE, de
acordo com o novo valor da UP —Unidade de Pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — No cálculo dos preços estabelecidos em
Unidades de Pagamento (UP), utilizar-se-ão os valores vigentes na data da
prestação do serviço;

CLÁUSULA QUARTA — DOFATURAMENTO

As faturas referentes aos serviços ora conveniádos, deverão ser remetidas ao
FASCAL, constando a data do atendimento, o nome e o número de inscrição
do beneficiário, o quantitativo de UP's do atendimento prestado e demais
dados adicionais, considerados necessários pelo CONVENENTE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) Conveniado(a) deverá apresentar ao
FASCAL até o dia 5 (cinco) de cada mês, as faturas correspondentes aos
atendimentos prestados no mês anterior, devendo ser acompanhadas dos
comprovantes de assistência, pedidos de exames e Guias de Atendimento —
GAO's;

PARÁGRAFO SEGUNDO — Nos comprovantes de prestação de serviços
deverão vir discriminados, mediante código da Tabela de Pagamento do
FASCAL (mencionada na Cláusula Terceira) ou do CID, o tipo de tratamento
realizado e o quantitativo de UP's correspondentes, dados imprescindíveis ao
processamento do pagamento, sendo que o não preenchimento desses dados
implicará o não recebimento da fatura;

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO
O valor estimado do presente convênio é de Cr$ 10.000.000,00 (dez

milhões de cruzeiros) cujos recursos são procedentes do orçamento do

Convenente, para o presente exercício, correndo à conta do Elemento de
Despesa 3490-39-01 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica,
representada pela Nota de Empenho Estimativo n9 017/92, de 10/11/92 -
FASCAL.

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO

O FASCAL se compromete a liquidar as faturas apresentadas pelo(a)
CONVENIADO(A), em até 20 (vinte) dias após a entrega, sob a forma de

depósito em Conta Corrente n9 646.711-2, mantida pelo(a) CONVENIA-
DO(A), na Agência Bancária 201, do BRB —Bancode Brasília SA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ao CONVENENTE assiste o direito de glosar

as contas cobradas em desacordo com a Tabela de Pagamento do FASCAL,

ou ainda, por excessos sem justificativas;

a) asglosas efetuadas serão comunicadas ao (a) CONVENIADO (A), acompa
nhadas dos esclarecimentos necessários;

b) o (a) CONVENIADO (A) terá o direito de recorrer das glosas, dentro de 30
(trinta) dias após o pagamento dafatura do mês decompetência;

PARÁGRAFO SEGUNDO —O prazo máximo para entrega do faturamento
mensal, por parte do (a) CONVENIADO (A),-é de até 2 (dois) meses após sua
data de competência, quando, então, perderá sua validade junto ao FASCAL;

PARÁGRAFO TERCEIRO —Não será paga fatura de taxa de administração,
de manutenção, nemde fatura mínima mensal;

PARÁGRAFO QUARTO —As despesas de que trata esta Cláusula correrão
à conta dos recursos alocados ao FASCAL.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

O FASCAL se reserva o direito de fiscalizar a execução dos serviços ora
ajustados, verificando se estão deacordo com este Convênio, podendo solicitar
do (a) CONVENIADO (A) a correção de deficiências, omissões ou desvios
contratuais, de conformidade com os relatórios feitos pelo representante do
FASCAL juntoao (a) CONVENIADO (A).

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entra em' vigor na data desua publicação no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a vigér por dois anos, podendo ser
rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito,
permanecendo o atendimento regular por 30 (trinta) dias após o recebimento
doaviso, semprejuízo de quaisquer daspartes.

CLÁUSULA NOVA - DAALTERAÇÃO

O presente Convênio poderá ser alterado, unilateralmente, pelo Convenen
te, tendo em vista adequá-lo às necessidades dos beneficiários e objetivos db'
FASCAL.

CLÁUSULA DEZ - DA RECISÃO

O Convenente poderá rescindir- este Convênio, sem embargos da CLÁU
SULA OITAVA, caso ocorra um dos seguintes motivos:
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a) não cumprimento de quaisquercláusulasou condições do ajuste;

b) decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência

do (a)CONVENIADO (A);

c) prestação insatisfatória dos serviços acordados;

d)dissolução da firma ou empresa contratada;

e) razões de interesse público.

CLÁUSULA ONZE — DAS CONDIÇÕES GERAIS

Fica entendido, sob todos os aspectos legais, que o presente Convênio não

constitui qualquer espécie de vínculo empregatício ou quaisquer outras

obrigações.trabalhistas com o FASCAL.

O (A) CONVENIADO (A) obriga-se, a partir davigência deste Convênio, dar
completa orientação ao FASCAL para boautilização dosserviços contratados.

O Convenente designará através de Ato do Gerente do FASCAL o executor
do convênio, que se incumbirá de cumprir as atribuições contidas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprova
das pelo Decreto N9 13.708/91 de 27/12/91 e Regulamento das Licita
ções e Contratos Administrativos no Âmbito do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto N9 10.996/88 de 26/01/88, aplicável à Câmara Legislativa do

Distrito Federal, porforça do Ato da Mesa Diretora N9 020/91.
Os casos omissos serão decididos de comum acordo, pelas partes, aplican

do-se a legislação pertinente à matéria.

As partes elegem o foro de Brasília-DF, para dirimir qualquer ação advinda
deste Convênio, com renúncia a qualquer outroforo, por mais privilegiado que

seja.

E por estarem justa e acordadas, as partes firmam este instrumento, em 2
(duas) vias de igual teor e efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas
abaixo-assinadas, que a tudo assistiram.

FASCAL Brasíla, 16 de dezembro de 1992

Dep. SALVIANO GUIMARÃES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Gerente do^FASCAL

CONVENIADO

TESTEMUNHAS

MARCUS MATTOS SCHERRER

Sócio-Gerente

MARIA DE FÁTIMA DIAS

DALZIZA RIBEIRO DE SALES E CASTRO

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

FASCAL

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA QUE
ENTRE SI FAZEM O FUNDO DE ASSISTÊN

CIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA -

FASCAL E A CLÍNICA ODONTOLÓGICA DE

ESTÉTICA BUCAL BAGÉ LTDA NA FORMA

ABAIXO:

O Fundo de Assitência à Saúde da Câmara Legislativa, criado pela

Resolução n9 038/91, com endereço no Setor de Áreas Isoladas Norte SAIN
- Parque Rural — Ed. Sede da EMATER-DF, inscrito no C.G.C n9
37.115.557/0001-88 doravante denominado simplesmente FASCAL, ou

Convenente, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, Deputado Salviano Antônio Guimarães Borges, brasileiro,
casado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade N9 086857 SSP/DF,
CPF N9 004.869.811-34, residente e domiciliado nesta Capital e Wanda de

Mello Lobo Rocha, Gerente do FASCAL, brasileira, separada judicialmente,

Analista de Orçamento, portadora da Cédula de Identidade N9 088.933
SSP/DF, CPF N9 068.172.461 -72, residentee domiciliada nesta Capital e a

Clínica Odontológica de Estética Bucal Bagé Ltda com sede no SBS —
Quadra 02 Bloco S - N9 14, sala - 912, CRO-151 -DF, inscrita no C.G.C.

N9 24.943417/0001-56, doravante denominada, simplesmente Convenia-

da, neste ato representada pelo seu Gerente Administrativo Dr. Ismael Lucas
Pinto, brasileiro, solteiro, cirurgião-dentista, portadorda Cédula de Identidade

N9 1.088.300 SSP/DF e do C.I.C N9 279.194.041-34 e do C.R.O. DF

1982, residente e domiciliado nesta Capital e tendo em vista o que constado
Processo Administrativo N9 002078/92, têm entre si, justa e acordada a

prestação dos serviços odontológicos de conformidade com os seguintes

termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Convênio é a prestação de serviços de assitência
odontológica aos beneficiários do FASCAL, titulares e dependentes, pelo
corpo clínico da Conveniada, compreendendo tratamentos, cirurgias e atendi

mentos de emergência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOATENDIMENTO

Osserviços, oraconveniádos, serãoprestados daseguinte forma:
a) porprofissionais da CONVENIADA, em suas instalações;
b) por profissionais ou organizações contratadas, aprovados previamente

peloFASCAL, às expensas da CONVENIADA;
c)naespecialidade Clínica Geral emtodas as áreas odontológicas;
d) mediante a apresentação da Carteira de Identificação do FASCAL e da

Guia de Atendimento Odontológico —GAO, ambas expedidas pelo CONVE
NENTE;

e) aCONVENIADA não poderá se eximir do atendimento ao beneficiário ou
dependente que preencherem as condições supramencionadas, dispensando-
Ihes o mesmo tratamento concedido aosdemais clientes; . .•»;••'•'

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS ECONDIÇÕES DE REAJUS
TE

Os serviços, ora conveniádos, deverão ser cobrados de acordo com aTabela
de Pagamento do FASCAL, aprovada nos termos do Ato da Mesa Diretora N9
019, de 1992, cujos índices terão por base os fixados na Tabela da Associação
Brasileira de Odontologia - ABO, não sendo permitida acobrança de valores
oompJementares aos atendimentos realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Tabela de Pagamento do FASCAL será
reajustada nas épocas e pelos índices determinados pelo CONVENENTE, de
acordocom o novo valorda UP —Unidadede Pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — No cálculo dos preços estabelecidos em

Unidades de Pagamento (UPs), utilizar-se-ão os valores vigentes na data da
prestação dos serviços;

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO

As faturas referentes aos serviços ora conveniádos, deverão ser remetidas ao
FASCAL, constando a data do atendimento, o nome e o número de inscrição

':&>

h
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do beneficiário, o quantitativo de UP's do atendimento prestado e demais

dados adicionais, considerados necessários pelo CONVENENTE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Conveniada deverá apresentar ao FASCAL
até o dia 5 (cinco) de cada mês. as faturas correspondentes aos atendimentos

prestados no mês anterior, devendo ser acompanhadas dos comprovantes de
assistência, pedidos de examese Guiasde Atendimento —GA's;

PARÁGRAFO SEGUNDO — Nos comprovantes de prestação de serviços

deverão vir discriminados, mediante código da Tabela de Pagamento do
FASCAL (mencionada na Cláusula Terceira) ou do CID, o tipo de tratamento
realizado e o quantitativo de UP's correspondentes, dados imprescindíveis ao

processamento do pagamento, sendo que o não preenchimento desses dados
implicará o não recebimento da fatura;

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO

O valor estimado do presente Convênio é de Cr$ 10.000.000,00 (Dez
milhões de cruzeiros) cujos recursos são procedentes do orçamento do
Convenente, para o presente exercício, correndo à conta do Elemento de

Despesa 3490-39-01 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica,
representada pela Nota de Empenho Estimativo N9 014/92, de 10/11/92
- FASCAL.

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

O FASCAL se compromete a liquidar as faturas apresentadas pela CONVE

NIADA, em até 20 (vinte) dias após a entrega, sob a forma de depósito em

Conta Corrente N9 615716-8, mantida pela CONVENIADA, na Agência

Bancária 027, do BRB — Banco de Brasília S.A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao CONVEMENTE assiste o direito de glosar
as contas cobradas em desacordo com a Tabela de Pagamento do FASCAL,

ou ainda, por excessos sem justificativas;
a) as glosas efetuadas serãocomunicadas a CONVENIADA, acompanhadas

dos esclarecimentos necessários;

b) a CONVENIADA terá o direito de recorrer das glosas, dentro de 30
(trinta) diasapós o pagamento da fatura do mês de competência;

PARÁGRAFO SEGUNDO —Oprazo máximo para entrega do faturamen
to mensal, por parte da CONVENIADA, é de até 2 (dois) meses após sua data
decompetência, quando, então, perderá suavalidade junto ao FASCAL;

PARÁGRAFO TERCEIRO —Não será paga fatura de taxa de administra
ção, de manutenção, nem de fatura mínima mensal;

PARÁGRAFO QUARTO — As despesas de que'trata esta Cláusula,
correrão à conta dos recursos alocados ao FASCAL.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO

O FASCAL se reserva o direito de fiscalizar a execução dos serviços ora
ajustados, verificando se estão'de acordo com este Convênio, podendo-solicitar'
da CONVENIADA a correção de deficiência, omissões ou desvios contratuais,
de conformidade comos.relatórios feitos pelo representante do FÁSÇAL junto
a CONVENIADA. /

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entra em vigor nadata de sua publicação no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a viger por dois anos, podendo ser
rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito,
permanecendo o atendimento regular por 30 (trinta) dias após o recebimento
do aviso, sem prejuízo de qualquerdas partes.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio poderá ser alterado, unilateralmente, pelo Convenen
te, tendo em vista adequá-lo às necessidades dos beneficiários e objetivos do
FASCAL.

CLÁUSULA DEZ — DA RESCISÃO

O Convenente poderá rescindir este Convênio, sem embargos da CLÁU
SULA OITAVA, casoocorra umdos seguintes motivos:

a) nãocumprimento de qualquer cláusulas ou condições do ajuste:
b) decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvên-

cia da CONVENIADA;

c) prestação insatisfatória dos serviços acordados;

d) dissolução da firma ou empresa contratada;

e) razões de interesse público.

CLÁUSULA ONZE - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Fica entendido, sob todos os aspectos legais, que o presente Convênio não
constitui qualquer espécie de vínculo empregatício ou quaisquer outras
obrigações trabalhistas com o FASCAL.

A CONVENIADA obriga-se, a partir da vigência deste Convênio, dar
completa orientação ao FASCAL paraboa utilização dos serviços contratados.

O Convenente designará através de Ato do Gerente do FASCAL, o executor
do convênio, que se incumbirá de cumprir as atribuições contidas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprova
das pelo Decreto N9 13.708/91 de 27/12/1991 e Regulamento das
Licitações e Contratos Administrativos no Âmbito do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto N9 10.996/88 de 26/01/88, aplicável à Câmara Legislativa
do Distrito Federal, por força do Atoda Mesa Diretora N9 020/91.

O Convenente se obriga a esclarecer plenamente a seus beneficiários sobre
as condições de utilização dos serviços, ora conveniádos, visando a prevenir
erros de interpretação, por ocasião do atendimento.

Os casos omissos serão decididos de comum acordo, pelas partes, aplican
do-se a legislaçãopertinente à matéria.

As partes elegem o foro de Brasília-DF, para dirimir qualquer ação advinda
deste Convênio, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam este instrumento, em 2
(duas) vias de igual teor e efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas
abaixo-assinadas, que a tudo assistiram.

Brasília, 16 de dezembro de 1992

Dep. SALVIANO GUIMARÃES

Presidente da Câmara Ltegislaíivijdo Distrito Federal

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

Gérénfe do FASCAL

TESTEMUNHAS

Dr. ISMAEL LUCAS PINTO

Responsável Técnico

MARIA DE FÁTIMA DIAS

DALZIZA RIBEIRO DE SALES E CASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASCAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória •Jóias eRelógios SDS Conj. Baracat Lj. 65
Casa Masson Ltda... SDN Conj. Nacional Lj. 2004

Óticas Tropical Ltda SDS - Bl. ELj. 07
Luz Óptica •Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78
Tim Coiffeur.......... CLN 216 Bl. B Lj. 34

Fotolar • Kodak Express CLN 315 Bl. B lj. 20

Consórcio Ponta Ltda CRS 513 Bl. A Lj. 05

Consórcio BRASTEMP Sr. Francisco (Represd.)

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda SRTN Q. 702 Ed. Rádio Cen-

ter sala 1019

SASSE -Seguros SCS Ed. União 6? andar

Canal 1Eletrônica. ...SCRN 708/09 Bl. C Lj 13

225-6527'

226-0996

226-8312

223-8131

274-6601

347-3290

273-4433

354-7.154

•225-2895

226-9356

-273-5750

A l'11'WJ
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Aviso

(Mesa Diretora e Comissões Técnicas)

MESA DIRETORA

PRESIDENTE:
Salviano Guimarães — PDT
VICE-PRESIDENTE:
Tadeu Roriz — PTR

1 ° Secretário: Pedro Celso — PT
2o Secretário: José Ornellas — PL
3o Secretário: Benício Tavares — PTR

SUPLENTES DA MESA:
José Edmar {Sem Partido)
Fernando Naves — PTR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PRESIDENTE:
Peniel Pacheco (PTB)
VICE-PRESIDENTE:
Cláudio Monteiro (PDT)

DEPUTADOS TITULARES
Geraldo Magela (PT)
Manoel Andrade (PTR)
Padre Jonas (PTR)
Cláudio Monteiro (PDT)
Peniel Pacheco (PTB)
Fernando Naves (PTR)
Carlos Alberto Torres (PPS)

DEPUTADOS SUPLENTES:
Lúcia Carvalho (PT)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

0 associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

0 FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da áreade saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejarser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

Wanda de Mello Lobo Rocha

Gerente do FASCAL

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federcd

Rose Mary Miranda (PTR)
Edimar Pireneus (PTR)
José Ornellas (PL)
Aroldo Satake (PTR)
José Edmar (Sem Partido)
Agnelo Queiroz (PC do B)

COMISSÃO DE ECONOMIA.
ORÇAMENTO E FINANÇAS

PRESIDENTE:
Aroldo Satake (PTR)
VICE-PRESIDENTE:
José Edmar (Sem Partido)

DEPUTADOS TITULARES:
Wasny de Roure (PT)
Gilson Araújo (PTR)
Benício Tavares (PTR)
José Ornellas (PL)
Aroldo Satake (PTR)
José Edmar (Sem Partido)
Maria de Lourdes Abadia (PSDB)

DEPUTADOS SUPLENTES:
Eurípedes Camargo (PT)
Maurílio Silva (PTR)
Padre Jonas (PTR)
Jorge Cauhy (PL)
Peniel Pacheco.(PTB)
Fernando Naves (PTR)
Carlos Alberto Torres (PPS)

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

PRESIDENTE:
Edimar Pireneus (PTR)
VICE-PRESIDENTE:
Agnelo Queiroz (PC do B)

DEPUTADOS TITULARES
Eurípedes Camargo (PT)

Lúcia Carvalho (PT)
Jorge Cauhy (PL)
AgneloQueiroz (PC do B)
Maurílio Silva (PTR)
Rose Mary Miranda (PTR)

DEPUTADOS SUPLENTES:
Geraldo Magela (PT)
Wasny dê Roure (PT)
Manoel Andrade (PTR)
Benício Tavares (PTR)
Cláudio Monteiro (PDT)
Gilson Araújo (PTR)
Maria de Lourdes Abadia (PSDB)

COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PRESIDENTE:
Geraldo Magela (PT)
VICE-PRESIDENTE:
Benício Tavares (PTR)

DEPUTADOS TITULARES:
Geraldo Magela (PT)
Wasny de Roure (PT)
Pedro Celso (PT)
Rose Mary Miranda (PTR)
José Edmar (Sem Partido)
Benício Tavares (PTR)
Edimar Pireneus (PTR)
Cláudio Monteiro (PDT)
Gilson Araújo (PTR)
Carlos Alberto Torres (PPS)
Agnelo Queiroz (PC do B)

DEPUTADOS SUPLENTES:
Lúcia Carvalho (PT)
Eurípedes Camargo (PT)

Maurílio Silva (PTR)
Manoel Andrade (PTR)
Jorge Cauhy (PL)
Padre Jonas (PTR)
José Ornellas (PL)
Aroldo Satake (PTR)
Fernando Naves (PTR)
Peniel Pacheco (PTB)

LEIORGÂNICA-DF
COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PRESIDENTE:
Maurílio Silva (PTR)
VICE-PRESIDENTE:
Mariade Lourdes Abadia (PSDB)

SECRETÁRIOS:
Fernando Naves (PTR)
Geraldo Magela (PT)

RELATORES:
Aroldo Satake (PTR)
Carlos Alberto Torres (PPS)
Peniel Pacheco (PTB)
Rose Mary Miranda (PTR)

EXPEDIENTE

Coordenadorde Editoração
Nelson Pantoja
(Reg. Profissional
916/06/01/DF/Mtb)
Editora-Executiva
Maria Felix Fonteie
(Reg. Profissional
302/03/52v/GO/Mtb)
Projeto Gráfico
Cláudio Antôniode Deus
(Reg. Profissional 1943/10/59/DF)
Redação —347-5128
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